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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

h'5-Í 0

Em 21 de dezembro de 1973

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Muni
cipal de Salto, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Munici
pal de Salto aprovou e ele sanciona e promul
ga a seguinte Lei: —

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. l.° — Esta lei estabelece o Código Tributá

rio Municipal.
Art. 2.° — O Código Tributário Municipal é su

bordinado:
I — à Constituição Federal;
II — ao Código Tributário Nacional, instituído 

pela Lei n.° 5172, de 25 de outubro de 1966 e demais 
diplomas legais federais complementares de normas 
gerais de Direito Tributário;

III — às Resoluções do Senado Federal;
IV — à legislação estadual, nos limites da respec

tiva competência.
Art. 3.° — Compõem o Sistema Tributário do 

Município:
I — OS IMPOSTOS:
a) sobre a propriedade territorial e predial urba

na;
b) sobre serviços de qualquer natureza;
II — AS TAXAS:
a) as taxas decorrentes do exercício do poder de 

polícia administrativa.
b) as taxas decorrentes da utilização efetiva de 

serviços públicos, específicos e div síveis, ou da sim
ples disponibilidade desses serviços, pelos contribuin
tes.

III — A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA:
Art. 4.° — Cs impostos municipais não incidem 

sobre o patrimônio ou serviços:
I — da União, dos Estados e dos Municípios;
II —• das autarquias, desde que vinculadas às 

suas finalidades essenciais ou dela decorrentes;
III ■— dos templos de qualquer culto;
IV — dos partidos políticos e instituições de edu

cação ou ass.s.cncin social, observados os requisitos 
estabelecidos no artigo 14 do Código Tributário Nacio
nal.

Parágrafo primeiro — O disposto neste artigo não 
exclui a atribuição que tiverem as entidades nele re
feridas da condição de responsáveis pelos tributos que 
lhes ca ba reter na fonte e não as dispensa da prática 
de a os assccuraiórios do cumprimento das obrigações 
íribir árias por tercemos.

iV.rágraío, srgundo — As entidades referidas 
neste artigo estão sujeitas ao pagamento de taxas e de 
contribuição d? melhoria, ressalvadas as exceções 
previstas nesta Lei.

Art. 5.° — A Legislação tributária municipal com

preende as leis, os decretos e as normas complemen
tares, que versem, no todo ou em parte, sobre tributos 
de competência municipal.

Parágrafo único — São normas complementares 
das leis e dos decretos:

I — as portarias, as instruções, avisos, ordens de 
serviço, pareceres normativos, e outros atos expedidos 
pelas autoridades administrativas;

II — as práticas observadas, reiteradamente, pe
las autoridades administrativas;

III —' os convênios que o Município celebre 
com as entidades da administração direta ou indireta, 
da União, Estados;

IV — os consórcios com outros Municípios.
TÍTULO I ;

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I

DO CADASTRO FISCAL
Art. 6.° — O Cadastro Fiscal, que integra o Sis

tema Municipal de informações, compreende o con
junto de dados cadastrais referem.es aos contribuintes 
de todos os tributos, podendo merecer denominação e 
tratamento especifico quando assim o requeira a natu
reza peculiar de cada tributo.

Art. 7.° — Toda pessoa física ou jurídica sujeita 
a obrigação tributária principal deverá inscrever-se no 
Cadastro Fiscal da Prefeitura.

Parágrafo único — O reconhecimento da imuni
dade fiscal e a concessão de isenção, não dispensam o 
cumprimento da obrigação acess^na prevista neste 
artigo.

Art. 8.° — O prazo de inscrição ou de suas alte
rações é de 30 (trinta) dias a contar do ato ou fato que 
a mO;ivou.

Parágrafo único — Pode o Poder Executivo, 
quando julgar conveniente, determinar a renovação 
da inscrição.

Art. 9.° — Far se-á a inscrição ou alterações:
I — por declaração do contribuinte ou de seu re

presentante legal, através de petição, preenchimento 
de fichas ou formulários próprios, a critério da Admi
nistração .

II — de ofício, após expirado o prazo de inscri
ção por declaração.

Parágrafo único — Os contribuintes que efetua
rem inscrição com informações falsas, erros ou omis
sões serão equiparados aos que não se inscreverem, 
podendo ser inscritos de ofício, apiicando-se as penali
dades cabíveis.

Art. 10.° — Os pedi los de cancelamento de ins
crição serão de iniciativa do contribuinte o sempre ins
truídos com o último comprovante de pagamento dos 
tributos a que está sujeito e somente serão deferidos 
após informação do órgão fiscalizador.

Parágrafo único — Ao contribuinte cm débito não 
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poderá ser concedida baixa, ficando adiado o deferi
mento do pedido até o integrai pagamento do débi
to.

Art. 11.° — Além do estatuído nesta seção, a o- 
brigação de inscrever-se e as dela decorrentes, inclu
sive o cancelamento ou baixa, deverão processar-se 
com observância das condições, prazos, documentos, 
dados, forma, compreendendo modelos de fichas e for
mulários e demais elementos a serem disciplinados 
em regulamento.

CAPÍTULO II
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITO

RIAL E PREDIAL URBANZc
SEÇÃO I

DO FATO GERADOR
Art. 12.° — O. imposto sobre a propriedade terri

torial e predial urbana tem como fato gerador a pro
priedade. o domínio util ou a posse de bem imóvel, 
construído ou não, localizado na zona urbana do Mu
nicípio.

Parágrafo único — Este imposto não incide so
bre os imóveis que comprovadamenle sejam utiliza
dos em exploração extrativa vegetal, agrícola zootécni
ca ou agro-industrial.

Are. 13.° — Zona urbana, para efeito deste im
posto, é aquela fixada periodicamente por lei, em que 
existam, pelo menos, dois dos seguintes melhoramen- 

' tos, construídos ou mantidos pelo Poder Público:
I — meio-fio ou calçamento, com canalização de 

águas pluviais;
lí — abasteciemnto de água;
III — sistema de esgotos sanitários;
IV — rede de iluminação pública, com ou sem 

posteamento para distribuição domiciliar;
V — escola primária ou posto de saúde a uma 

distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel 
considerado.

Parágrafo único — Consideram-se zona urbana, 
as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constan
tes do loteamento aprovado pelos órgãos competen
tes, destinados à habitação, à indústria ou ao co
mércio, ainda que localizados fora da zona definida 
no “eaput” d: ste dispositivo.

Art. 14.° — Este imposto incide sobre os imóveis 
que, comprovadamente, sejam utilizados como sítio de 
recreio, ainda que localizados fora da zona urbana de
finida no “eaput” do Art. 13, desta lei, e nos quais 
a eventual produção não se destina ao comércio ou in
dustrialização.

Art. 15.° — A incidência do imposto e sua cobran
ça, sem prejuízo das penalidades ou cominações cabí
veis, independem:

I — da legitimidade do título de aquisição ou da 
posse do imóvel;

II — do resultado econômico da exploração do 
imóvel;

III — do cumprimento de quaisquer exigências 
legrs ragulnmeiVares ou administrativas, relativas 
ao imóvel.

Art. 16.° — Considera-se ocorrido o fato gerador, 
para todos os efeiios legais, em l.° de janeiro de cada 
ano.

Parágrafo único — Quando no exercício fiscal 
for exccif ado recad?s<ramento geral de ofício de toda 
a zona urbana, o fa'o gerador considerar-se-á ocorrido 
na da*a do rccadastramento.

SEÇÃO II
DO SUJEITO PASSIVO
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Art. 17.° — Contribuinte do imposto é o pro
prietário do imóvel, o limiar do seu uomimo útil, ou o 
seu possuidor a qualquer título.

Art. 18.° — Apiicum-se a .ste imposto os dispo
sitivos relativos à responsabilidade cie terceiros e su
cessores disciplinados neste Titulo I, Capítulo VII, Arts. 
TóG a 1G8, desia lei.

SEÇÃO m
DA BASE DE CALCULO E ALÍQUOTA

Art. 19.° •— A base de cálculo do imposto é o va
lor venal do imóvel.

Art. 20.° — O valor venal do imóvel abrange:
I — a área total do terreno e a construção ou 

edificação, quando se tratar de inu-vel cunsuu.ao;
II — a área total do terreno, inexisundo constru

ção ou edificação.
Art. 21.° — Considerar-se imóvel construído ou 

prédio, para os efeitos deste impos.o, o terreno com as 
respectivas construções ou ed.licações permanentes, 
ainda que apenas parcialmente consumidas, desde que 
possam servir para uso, habitação, recreio ou ao exer
cício de quaisquer outras aliviuaues, seja qual for sua 
estrutura, forma, destinação aparuiie ou declarada e, 
independentemente da observância de quaisquer nor
mas legais ou administrativas pertinentes às constru
ções, bem como da concessão do “habite-se”.

Art. 22.° — Considera-se terreno para os efeitos 
deste imposto, o solo sem benfeitoria ou edificação co
mo definida no artigo anterior, assmi entendido tam
bém o terreno que contenha:

I — construção provisória que possa ser removi
da sem destruição ou alteração;

II — construção em ruínas, em demolição ou con
denada;

III — obra paralisada ou em andamento, desde 
que não possa enquadrar-se na conceituação de imóvel 
construído, contida no artigo anterior.

Art. 23.° — O valor venal do imóvel, para efeitos 
de lançamento, será:

I — na hipótese de imóvel não construído, o resul
tante da multiplicação da área do terreno pelo valor 
médio unitário do metro quadrado de terreno e pelos 
fatores de correção, correspondentes aos respectivos 
índices, fixados cm elementos para cálculo de valores.

II — na hipótese de imóvel construído, o resultan
te da soma do valor do terreno, ou de sua parle ideal, 
obtido nas condições fixadas no item anterior, com o 
das construções, considerando-se o valor destas como 
resultante da multiplicação da área construída pelo 
valor médio unitário de metro quadrado, equivalente 
ao padrão de construção e pelos fatores de correção, 
correspondentes aos respectivos índices, fixados em 
elementos para cálculo de valores.

Parágrafo único — Na determinação do valor ve
nal não serão considerados:

I — o valoi’ dos bens móveis mantidos, em cará
ter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito 
de sua utilização, exploração, aformoseamento ou co
modidade;

II — as vinculações restritivas do direito de pro
priedade e o estado de comunhão.

Art. 24.° —- O Poder ExecuTvo publicará ele
mentos para cálculo de valores, compreendendo Piam 
ta de Valon-s do m2 de Terrenos e Tabelas do Valores 
do m2 de construções, acompanhadas dc tabelas Gené
ricas para Cálculo do Valor dos Imóveis.

Parágrafo pnrneiro — O Prefeito Municipal no 
meará anuahnenle, uma Conrssão de Avaliação Imo- 
binária, composta de no min mo 3 (Irés' nu mb os, pa- 
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ra elaborar, substituir ou modificar a Planta e as Ta
belas de que trata o 'caput” deste artigo.

Parágrafo segundo — Os elementos para cálculo 
de valores serão utilizados a partir do exercício ime
diato àquele cm que lorem editados, substituídos ou 
modificados.

Parágrafo terceiro — Não sendo possível a edi
ção dos elementos para cálculo de valores o Executivo 
atualizará, anualmente, o valor monetário da base de 
cálculo do imposto.

Art. 25.° — Para a apuração dos valores cons
tantes dos elementos para cálculo de valores, serão 
considerados os seguintes dados ou elementos toma
dos em conjunto ou separadamente:

I — declaração dos contribuintes;
H — preços correntes das transações ocorridas 

no mercado imobiliário, nas áreas respectivas;
III ■— custos de construção;
IV — padrões e tipos de construções e acabamen

to;
V —* equipamentos urbanos existentes na área 

considerada;
VI — localização, forma, dimensões e outras ca

racterísticas físicas ou condições dos imóveis, nos nú
cleos considerados;

VII — valor unitário de metro quadrado de ter
reno, fixado na área respectiva, para efeito de desa
propriação;

VIII — valor unitário de metro quadrado de cons
trução, por padrões e tipos de construções e acabamen
to, fixado para efeito de desapropriação;

IX — estado das edificações;
X — outros dados ou elementos informativos, 

tecnicamente reconhecidos.
Art. 26.° — O Imposto devido anualmente será 

calculado sobre o valor venal do imóvel, à razão de: 
índices ou 
coeficien-

EEspecificação do imóvel tes sobre
o valor ve

nal
I — Imóveis situados em vias e logradou

ros públicos dotados de guias e sarje
tas e pavimentação:
a) destituído de muro e passeio .... 0,03
b) dotado de muro e destituído de cal

çada ou passeio ......................... 0,02
c) dotado de passeio e destituído de

muro ............................................ 0,02
d) dotado de muro e passeio........... 0,01

II — Imóveis situados em logradouros pú
blicos, dotados de guia e sarjeta e des
tituídos de pavimentação:
a) destituído de muro e passeio .... 0,02
b) dotado de muro e destituído de

passeio ........................................ 0,015
c) dotado de passeio e destituído de

muro ............................................ 0,015
d) dotado de muro e passeio.............  0,01

UI — Imóveis situados em logradouros pú
blicos, destituídos de guias ou sarjeta:
a) sejam ou não dotados de muro ou 

passeio ........................................ 0,01
Parágrafo primeiro —- Os índices ou coeficientes 

sobre o valor venal iguais a 0,03; 0,02 e 0,015, cons
tantes da tabela do “caput”, deste artigo, serão aplica
dos, no exercício de 1974, com a redução para 0,01.

Parágrafo segundo — Os coeficientes ou índices 
aplicáveis para os casos de imóveis destituídos de mu
ros e passeios, vigorarão até o final do exercício em 
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que for corrigida a irregularidade pelo próprio con
tribuinte, terceiros ou peia Administração Municipal.

Art. 27.° — Sobre o valor venal dos imóveis cons
truídos ou não, poderão ser conced.das pelo Poder 
Executivo, através de decreto, d^uuções de no máxi
mo 80% (oitenta por cento).

Parágrafo primeiro — No caso de virem a ser a- 
plicadas deduções, em qualquer exercício, nos termos 
estabelecidos neste artigo, as mesmas não poderão ser 
aumentadas nos exercícios seguintes, podendo, em 
qualquer exercício, ser reduzidas, no todo ou em parte, 
de forma a se extinguirem totalmente.

Parágrafo segundo — O impeaimento de aumen
tos nas reduções, de que trata o parágrafo anterior, in
dependerão da publicação de novos elementos para 
cáiculo dos valores ou de atualização do valor monetá
rio da base de cálculo do imposto.

SEÇÃO IV
DO LANÇAMENTO

Art. 28.° — O lançamento do imposto será de ofí
cio e anual, efetuado com base em eíementos cadas
trais e tomando-se em consideração a sidiaçao ao imó
vel em l.° de janeiro do exercício a que corresponder 
o lançamento, ressalvado o previs.o no parágrafo úni
co do artigo 16, desta Lei.

Parágrafo primeiro — Para efeito de lançamento, 
as construções, edificações ou as demolições ocorridas 
durante o exercício, serão levadas em consideração a 
partir do exercício seguinte.

Parágrafo segundo — Na ocorrência de ato ou fa
to que justifiquem alterações de lançamento no curso 
do exercício, estas serão procedidas apenas mediante 
processo regular e por despacho da autoridade com
petente.

Parágrafo terceiro •— Nos casos de desapropria
ção do imóvel, aplica-se o disposto no parágrafo an
terior .

Art. 29.° — O lançamento será efetuado e revis
to de ofício com acréscimos, não cumulativos, de 200°/ô 
(duzentos por cento) em se tratando de imóveis da Zo
na Urbana ou das áreas de expansão urbana ou urba
nizáveis ou sítios de recreio que se caracterizem como:

I — construções ou edificações clandestinas ou 
em situação de irregularidade, face aos dispositivos 
dos códigos de Obras do Município ou da legislação 
municipal pertinente às construções, excetuando-se a 
hipótese prevista no artigo 26, desta Lei, de ausência 
de muro ou passeio; ou

II — terrenos de arruamentos ou loteamentos, 
subdivisões e anexações irregulares que não tenham 
sido aprovados pela Prefeitura; ou

III — quando sonegados à inscrição.
Parágrafo primeiro — Consideram-se sonegados 

à inscrição:
a) o imóvel inscrito de ofício;
b) o imóvel inscrito sem observância dos prazos 

ou forma previstos;
c) o imóvel cuja ficha de inscrição apresente fal

sidade, erro, omissão ou desatualização, com referên
cia a dados ou elementos de declaração obrigatória 
mencionados no art. 9.°, desta Lei.

Parágrafo segundo — A aplicação dos acrésci
mos a que se refere este artigo, vigorarão a partir do 
segundo ano de vigência desta Lei até o exercício no 
qual o contribuinte regularize a situação do imóvel 
perante os órgãos competentes da Prefeitura.

Art. 30.° — Sempre que possível o lançamento 
do imposto será feito em conjunto com os dos demais 
tributos que recaem sobre o imóvel.

Art. 31.° O lançamento poderá ser feito em
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nome do prcpriJàrio, titular do domínio útil ou pos
suidor do imóvel a qualquer título.

Art. 32.9 •— lar-se-a o lançamento em nome do 
coniribu n.e que cons.ar da inscrição cadastral.

Farágraio único — O lançamento será feito:
Á — 1:O caso de condomínio ind.viso em nome de 

todos, alguns cu de um só dos conuôminos, pelo valor 
tcual do mbiuo,

ii — no luso de condomínio diviso, cm nome de 
cada condómino, na proporção cie sua parte peio ônus 
uo tributo;

lii — no caso de condomínio diviso, com uni
dades au ônomas, em nome ae cada um dos respecti
vos proprietários, titulares do eomínio útil ou possui- 
Ubx* ua unidade autônoma;

IV — nos casos em que o proprietário é desco
nhecido, cm nome de quem esteja no uso e gozo do 
imóvel;

V — nos casos de compromisso de compra e ven
da em nome do promitente vendedor e do compro- 
missário comprador, se este estiver na posse do imó
vel;

Ví — nos casos de imóvel objeto de enfiteuse, 
usufrifo ou lideicomisso, cm nome do enfiteura, do 
usufrutuário ou do fiduciário;

Vii — nos casos de imóvel sujeito a inventário, 
em nome do espólio e, feita a partilha, em nome dos 
sucessores;

VIII — nos casos de imóvel pertencente à mas
sa falida ou sociedade em liquidação, em nome delas, 
mas os avisos e notificações serão enviados aos seus 
representantes legais.

Art. 33.° — O lançamento do imposto será distin
to, um para cada unidade autônoma, ainda que con
tíguas ou vizinhas e de propriedade do mesmo con
tribuinte.

Parágrafo único — Considera-se unidade autô
noma a que permite ocupação ou utilização privativa, 
consubstanciada em um ou mais prédios, e que seu 
acesso se faça independentemente dos demais, ou 
igualmente com os- demais, por meio de área de aces
so ou circulação comum a todos, mas nunca através 
ou por dentro de outros.

Art. 34.° — Será feito o cálculo do imposto ain
da que não conhecido o contribuinte e efetuado o lan
çamento provisório em nome do proprietário ignorado.

Art. 35.° — Enquanto não prescrita a ação para 
a cobrança do imposto, poderão ser efetuados lança
mentos omitidos, por quaisquer circunstâncias, assim 
como lançamentos adicionais ou complementares de 
outros que tenham sido feitos com vícios, irregulari
dades ou erros de fato.

Parágrafo primeiro — O pagamento da obriga
ção tributária resultante de lançamento anterior será 
considerado como pagamento parcial do total devido 
pelo contribuinte, em consequência de lançamentos 
adicionais ou complementares de que trata este artigo.

Parágrafo segundo — Os lançamentos adicionais 
ou complementares não invalidam o lançamento ante
rior aditado ou complementado.

Art. 36.° — O imposto será lançado independente- . 
mente da regularidade jurídica dos títulos de pro
priedade, domínio útil ou posse do terreno.

Art. 37.° — O contribuinte será notificado do 
lançamento mediante entrega, contra recibo, do avi
so, um para cada lançamento, em seu domicílio fiscal.

Parágrafo primeiro — Na falta de eleição do do
micílio fiscal polo contribuinte, ou sendo desconheci
do da Fazenda Municipal os locais a que se referem os 
incisos I e II do art. 127 da Lei n.° 5.172 de 25/10/ 

66, que aprovou o Código Tr.bulário Nacional, será 
cosidcrado como domicilio fiscal o local em que esti
ver situado o imóvel.

Parágrafo segundo — A autoridade administra
tiva pode recusar o domicílio eleito pelo contribuinte, 
quando impossibilite uu dificulte a arrecadação do 
tributo, considerando se também neste caso corão do
micílio tributário o local cm que esiixer situado o 
imóvel.

Parágrafo terceiro — Nos casos previstos nos pa
rágrafos primeiro e segundo, deste artigo, o contri
buinte será noJiicaclo do lançamento por edital, pu
blicado na imprensa local do Município.

Parágrafo quarto — Quando o contribuinte ele
ger domicílio fiscal fora do Município considerar- 
se-á notificado do lançamento com a remessa do res
pectivo aviso, por via postal registrada. ‘

Parágrafo quinto — Na impossibilidade, após 
duas tentativas, de entrega do aviso a qualquer das 
pessoas referidas neste artigo, ou no caso de recusa 
do recebimento por parte daquelas, a notificação far- 
se-á também por edital.

Art. 38.° — O imposto poderá ser pago em pres
tações iguais, na forma, prazos e condições disciplina
das em regulamento, observados o máximo de 12 (do
ze) e o mínimo de 2 (duas) prestações. ••

CAPÍTULO III
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA
SEÇAO I . ■ • J - 

DA INCIDÊNCIA
Art. 39.° — O Imposto sobre Serviços de Qual

quer Natureza tem como fato gerador a prestação, 
por empresa ou profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento fixo, de serviços, não compreendido' 
na competência da União ou dos Estados.

Parágrafo único — Consideram-se serviços os 
de: • . •

1. Médicos, dentistas e veterinários.
2. Enfermeiros, protéticos (prótese dentária), 

obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, psicólogos.
3. Laboratórios de análises clínicas e eletricida

de médica.
4. Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pronto-so

corros, bancos de sangue, casas de saúde, casas de re
cuperação ou repouso sob orientação médica.

5. Advogados ou provisionados.
6. Agentes da propriedade industrial.
7. Agentes da propriedade artística ou literária.
8. Peritos e avaliadores.
9. Tradutores e intérpretes.
10. Despachantes.
11. Economistas.
12. Contadores, auditores, guarda-livros e técni

cos em contabilidade. ■ ■
13. Organização, programação, planejamento, 

assessoria, processamento de dados, consultoria técni
ca, financeira ou administrativa, (exceto os serviços de 
assistência técnica prestados a terceiros e concernen
tes a ramo de indústria ou comércio explorados pelo 
prestador de serviço).

14. Datilografia, estenografia, secretaria e expe
diente.

15. Administração de bens ou negócios, inclusive 
consórcios ou fundos mútuos para aquisição de bens 
(não abrangidos os serviços executados por institui
ções financeiras).

16. Recrutamento, colocação ou fornecimento de 
mão-de-obra inclusive por empregados do prestador
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de serviços ou por trabalhadores avulsos por ete con
tratados.

17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas.
13. Projetistas, calculistas, desenhistas técnicos.
19. Execução, por administração, empreitada ou 

subempreiiada/üc construção civil, de obras hidráuli
cas e ou-ras obras semelhantes, inclusive serviços au
xiliares ou complementares (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo presiador de serviços, 
lora do local da prestação dos serviços, que ficam 
sujéitas ao ICM).

20. Demolição, conservação e reparação de edi
fícios (inclusive elevadores nele instalados), estradas, 
pontes e congêneres (exceto o fornecimento de mer
cadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora 
do locârda prestação dos serviços, que ficam sujeitaá 
ao 1CM). '  . . . \ ‘

21. Limpeza de imóveis. ”
22. Raspagem e lusiração de assoalhos. 

.23. Desinfecção e higienização.
24. Ltistração dé bens móveis (quando o serviço 

for prestado a usuário final do objeto lustrado).
25. Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicu- 

res, tratamento de pele e outros serviços de salões de 
beleza.

26. Banhos, duchas, massagens, ginásticas e con
gêneres.

27. Transporte e comunicações, de natureza estri
tamente municipal.
...28. Diversões públicas: •'

a) teatros, cinemas, circos/ auditórios, parques 
de diversões, “taxi-dancings” e congêneres; 

. b) exposições com cobrança de ingresso; 
bilhares, boliches e outros jogos permitidos; 

‘ * d) bailes, ‘ shows”, festivais, recitais e congêne
res;.. , •

.. è) .competições esportivas ou de destreza física 
oü intelectual, com ou sem participação do espectador, 
inclusive as realizadas em auditórios de estações de 
rádio ou de televisão; . 7’”. j

f) execução de .música, individualmente ou por
conjuntos; - , . .

g) fornecimento de música, mediante transmissão, 
por qualquer processo.

29. — Organização de festas, tbuffet” (exceto 
o fornecimento de alimentos, bebidas, que ficam su
jeitas aoICM).

30. — Agência de Turismo, passeio ou excur
sões, guias de turismo.

31. — Intermediação, inclusive corretagem, de 
bens móveis ou imóveis, exceto os serviços menciona
dos nos itens 58 e 59.

32 /  Agencdinenfo e representação de qual
quer natureza, não incluídos no item anterior e nos 
itens 58 e_59 .  / /

33. Análises - técnicas. ' A A l
347 ’ Orgaivzação de feiras de amostras, con

gressos e congêneres.
357 — Propaganda e publicidade, inclusive pla

nejamento de campanhas ou sistemas de publicidade; 
elaboração d? dezenhos. textos e demais materiais pu
blicitários; divulgação de textos, dssenhos e outros ma
teriais de publicidade, por qualquer meio.

36. — Armazéns gerais, armazéns frigoríficos 
e silos; carga, descarga, arrumação e guarda de bens, 
inclusive guarda-móveis e serviços correlatos.

37. — Depósitos de qualquer natureza (exceto 
depósitos feitos em bancos ou outras instituições fi
nanceiras).

38. — Guarda e estacionamento de veículps.’
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39. — Hospedagem cm hotéis, pensões c con
gêneres (o valor da aiimenia^ao, quanao niciuiao no 
preço da diária ou mensaliuaae, iica sujeito ao iinpos- 
uO sunre serviços;.

40. — Lubrhicação, limpeza e revisão de má
quinas, aparelhos e equipamentos (quando a revisão 
implicar em conserto ou substituição ue peças, aplica-se 
o disposto no item 41).

41. — Conserto e restauração de quaisquer obje
tos (inclusive em quaiquer caso, o fornecimento de pe
ças e panes de maquinas e aparelhos, cujo valor liça 
sujeito oa imposto de circulação de mercadorias).

42. — Recondxionamemo de motores (o valor 
das peças lornecmas pelo prestador do serviço lica su
jeito’ao xCM).

43. -— Pintura (exceto os serviços relacionados 
com imóveis) de ogjetos nao dest.nados a comerciali
zação óu industrialização,

44; — Ensino de quaiquer grau ou natureza.
45. .— Alfaiates, modistas, costureiros, prestados 

ao usuário íinal, quando o materiai, salvo o de avia
mento, seja fornecido pelo usuário.

46. — Tinturaria e lavanderia.
47. —• Beneficiamento, lavagem, secagem, tin- 

gimemo, galvanoplastia, acondicionamento e opera
ções similares, de objetos não destinados à comercia
lização ou industrialização.

48. — Instalação e montagem de aparelhos, má
quinas e equipamentos prestados ao usuário íinal do 
serviço, exciusivamcnte com material por ele forneci
do (excetua-se a prestação do serviço ao poder público, 
a autarquias, a empresas concessionárias de produção 
de energia elétrica).

,49. — Colocação de tapetes e cortinas com ma
terial fornecido peio usuário final do serviço.

50. — Estúdios fotográficos e cinematográficos, 
inclusive revelação, ampliação, cópia e reprodução; es
túdios de gravação de ‘video-tapes” para televisão; 
estúdios fonográficos e de gravação de sons ou ruídos, 
inclusive dublagem e mixagem sonora.

51. — Cópia de documentos e outros papéis, 
plantas e desenhos por qualquer processo não incluído 
no item anterior.
' //52.— Locação de bens móveis.

! ^53.'— Composição gráiica, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia.

54. — Guarda, tratamento e amestramento de
animais. ' ;

55. — Florestamento è reflorestamento.
56. — Paisagismo e decoração (exceto o mate

rial fornecido para execução, que fica sujeito ao ICM).
57. — Recauchutagem ou regeneração de pneu

máticos., .... :
58. — Agenciamento, corretagem ou interme- 

diãção de câmbio e de seguros.
en *59...' .— 'Agenciamento, , çorretagem ou intermé-, 

diação de títulos quaisquer (exceto os serviços execu- 
ta..ios,;por/.instituições financeiras, sociedades distri
buidoras de títulos e valores e sociedade de corretores, 
regularmente autorizadas a funcionar).

60. — Encadernação de livros e revistas.
61. —• Aerofotogrametria. -
62. — Cobranças, inclusive de direitos autorais.
63 — Distribuição de filmes cinematográficos 

e de “video-tapes”.
64. ~ Distribuição c venda de bilhetes de lo

teria. ■ ,
cs, — Empresas funerárias.
6H — Taxidermista.
67. — Profissionais, técnicos e artísticos, inclu-
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sive os serviços congêneres, equivalentes ou assome- 
laados aos previstos nos itens anteriores.

Are. 4u.° — A incidência do imposto indepen
dente:

í — da existência de estabelecimentos fixos;
II •— tio cumpr.mento de quaisquer exigências 

legais, regulamentares ou administrativas, relativas ao 
exercício da atividade, sem prejuízo das cominações 
cabíveis;

III — do resultado financeiro do exercício da a- 
tividade;

IV — do pagamento ou não do preço do serviço 
no mês ou exercício;

V — da habitualidade na prestação do serviço,
Art. 41 — Os serviços relacionados no art. 39, 

desta Lei, ficam sujeitos apenas ao imposto previsto 
neste Capítulo, ainda que sua prestação envolva for
necimento de mercadorias, salvo nos casos dos itens 
29, 40, 41, 42 e 56 do parágrafo único do art. 39, des
ta Lei.

SEÇÃO II
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO

Art. 42.° —■ Considera-se local da prestação do 
serviço:

I — o estabelecimento do prestador, ou, na falta 
deste, o seu domicílio;

lí — no caso de construção civil, o local onde se 
efetuar a prestação.

Art. 43.° —Caracteriza-se como estabelecimen
tos autônomos para efeito de lançamento e cobrança 
do imposto:

I — os que, embora no mesmo local, ainda que 
com idêntico ramo de atividades, pertençam a diferen
tes pessoas físicas ou jurídicas;

II — os que embora pertencentes à mesma pes
soa física ou jurídica tenham funcionamento em lo
cais diversos.

Parágrafo primeiro — Não se compreende como 
locais diversos dois ou mais prédios contíguos e que 
se comuniquem, internamente, com vários pavimentos 
de um mesmo prédio, ou vários prédios em uma mes
ma unidade autônoma.

Parágrafo segundo — Cada estabelecimento do 
mesmo contribuinte considerando autônomo, deverá 
manter livros e documentos fiscais para recolhimento 
do imposto relativo as atividades nele desenvolvidas, 
respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e 
penalidades referentes a qualquer deles.

SEÇÃO UI
DO CONTRIBUINTE E RESPONSÁVEL

Art. 44.° — Contribuinte do imposto é o pres
tador do serviço.

Parágrafo primeiro — Considera-se prestador do 
serviço o profissional autônomo ou a empresa que e- 
xcrcer, em caráter permanente ou eventual, quaisquer 
das atividades da Lista anexa ao parágrafo único do 
Art. 39, desta Lei.

Parágrafo segundo — Não são contribuintes:
I — os que prestam serviços em relação de em

prego;
II — os trabalhadores considerados como avulsos 

pelo Previdência Social;
li! — os diretores e membros do conselho con

sultivo ou fiscal de sociedade. *
Art. 45.° — Concidera-se profissional autônomo 

para efeito de incidência e pagamento deste imposto, 
o contribuinte que executar a prestação de serviço pes- 
soalmcnte com auxílio de terceiros, empregados ou 
não.

Parágrafo único — Não perderá a condição de 

taperá» salto, 31/12/V3

profissional autônomo o contribuinte que possuir até 
dois empregados.

Art. 46.° — Considera-se empresa, para os efei
tos de incidência e pagamento deste imposto, toda pes
soa jurídica que exercer atividades econômica de pres
tação de serviços a ela equiparando-se as sociedades 
de fato e as firmas individuais de mesma natureza.

Art. 47.° — As empresas ou profissionais autô
nomos de prestação de serviço de qualquer natureza 
que desempenharem atividades classificadas de for
ma distinta por esta Lei, estarão sujeitos ao total do 
imposto que resultar dos diversos enquadramentos- 
aplicáveis.

Art. 48.° — O imposto é devido:
I — Pelo proprietário do estabelecimento ou do 

veículo de aluguel, a frente ou de transposte individual 
ou coletivo no território Municipal;

II — pelo locador ou cedente do uso de bem 
móvel.

Art. 49.° — O proprietário do imóvel, o dono da 
obra e o empreiteiro são responsáveis pelo pagamento 
do imposto, solidariamente, com o contribuinte em 
relação aos serviços de contrução civil e congêneres, 
que lhe forem prestados, sem a documentação fiscal 
correspondente ou sem a prova de pagamento do im
posto devido pelo prestador do serviço.

Art. 50.° — Toda pessoa, física ou jurídica, que 
utilizar serviços prestados por empresa ou profissio
nal autônomo é responsável pelo pagamento do im
posto relativo aos respectivos serviços, quando pagar, 
parcial ou totalmente, o preço do serviço, sem exigir 
do prestador: ' .

I — comprovação da respectiva inscrição no ca
dastro fiscal, em se tratando ae lançamento de ofício.

. II — emissão de fatura ou nota fiscal de serviço, 
nos demais casos.

Parágrafo primeiro — Quando o prestador de ser
viços não emitir o documento fiscal próprio à sua ati
vidade ou deixar de comprovar sua respectiva inscri
ção, a fonte pagadora reterá o montante do imposto- 
devido, recolhendo-o até o dia 10 do mês imediato ao 
da retenção.

Parágrafo segundo — No verso da guia; corres
pondente ao recolhimento, o usuário do serviço de
clarará o nome, endereço do prestador de serviços e a 
natureza da sua atividade.

Art. 51.° — As pessoas físicas ou jurídicas be
neficiadas por regimes de imunidade ou isenção tri
butária, sujeita-se às obrigações previstas nesta seção, 
sob pena de suspensão ou perda do benefício.

Art. 52.° — Aplica-se a este imposto os dispo
sitivos referentes à responsabilidade dos sucessores e 
de terceiros, constantes deste Título I, capítulo VII, 
arts: 166 a 168, desta Lei.

SEÇÃO IV
DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA

Art. 53.o — A base de cálculo do Imposto é o 
preço do Serviço.

Parágrafo único ~ Para efeito de cobrança do 
Imposto, considerar-se-á como preço do serviço a re
ceita bruta a cie correspondente, se mnenhum dedu
ção.

Art. 54.o — O Imposto será calculado aplicando-se 
as alíquotas da Tabela constante do Art. 60, desta 
Lei, ao respectivo preço cobrado pela execução do 
serviço apurado mensalmente.

Art. 55.0 — Como exceção ao disposto nos Arts. 
53 e 54, o Imposto será calculado:

I — quando a prestação de serviço ocorrer sob 
a forma de trabalho pessoal do contribuinte autôno-
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mo, cobrar-se-á o Imposto pela aplicação anual das
• 'alíquotas fixadas com base no salário mínimo, indi-
- cadas na Tabela constante do Art. 60, item I desta

Lei, sem se levar em conta a importância paga o tí
tulo de remuneração do trabalho profissional do pres
tador de serviço, calculada em função do salário mí
nimo;

II —• quando a prestação de serviços a que se re- 
j ferem os itens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da lista do pa

rágrafo único do Art. 39, desta Lei, forem presta
dos por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto

* calculado anualmente na forma do inciso I deste ar-
í artigo, multiplicado pelo número de profissionais ha

bilitados que sejam sócios, empregados ou não, que 
prestem serviços em nome da sociedade, embora as
sumindo responsabilidade pessoal pelos serviços exe
cutados, nos termos da lei aplicável ao exercício de 
sua profissão;

■ «u . ;

III — quando a prestação de serviços a que se 
referem os itens 29, 40, 41, 42 e 56 da lista do pará
grafo único do Art. 39, desta Lei, envolver o forne
cimento de mercadorias, o imposto será calculado ex- 
cluindo-se a parcela que tenha servido de base de cál
culo para o Imposto de Circulação de Mercadorias.

IV — quando os serviços forem prestados por 
barbeiros, cabelereiros, manicures, alfaiates, costurei
ros, faxineiros, jardineiros, motoristas de taxis, o im
posto será cobrado anualmente pela aplicação de alí
quotas fixas em função do salário mínimo e constan
tes da Tabela consubstanciada no Art. 60, item II, 
desta Lei, multiplicados pelo número de profissionais 
que participem diretamente da execução do serviço 
prestado.

V — quando da prestação dos serviços a que se re
ferem os itens 19 e 20 da lista do parágrafo único do 
Art. 39, desta Lei, o imposto será calculado sobre o 
preço do serviço, deduzidas as parcelas correspom 

j dentes:
a) ao valor dos materiais fornecidos pelo presta

dor do serviço;
b) ao valor das subempreitadas já tributados pelo 

imposto.

• Parágrafo único — Quando a prestação de servi-
í ço por profissionais autônomos não se enquadrar 

•no disposto no Art. 45 e seu parágrafo único, desta 
Lei, o imposto terá como base de cálculo o preço do 
serviço, aplicando-se a alíquota prevista para a ativi
dade exercida.

‘ ■- ■ 
Art 56.° — Nas hipóteses de falta de preço de 

serviço’ ou de não ser ele desde logo conhecido, será 
adotado o vigente no mercado de trabalho local, sem 
prejuúo da exigibilidade do imposto sobre qualquer di
ferença de preço posierioimente apurada.

Parágrafo único — Inexistindo preço corrente 
no mercado de trabalho local, será ele fixado pela 
repartição fiscal, mediante:

I — estimativa, levados em conta os elementos
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já conhecidos ou apurados; .
II — aplicação de preço indireto, obtido em fun

ção do proveito, utilização ou colocação do objeto da 
prestação do serviço.

Art. 57.° — Nos casos de declaração de preços 
notoriamente inferiores aos vigentes no mercado de 
trabalho local, a Administração, sem prejuízo das co
minações ou penalidades cabíveis, poderá:

I — apurá-los, diante dos dados ou elementos em 
poder do sujeito passivo;

II — arbitrá-los.

Art. 58.° — O preço do serviço poderá ser arbi
trado, mediante processo regular e sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, nos seguintes casos:

I— quando se apurar fraude, sonegação ou omis
são, ou se o sujeito passivo embaraçar o exame dos 
livros e demais elementos do documentário fiscal ne
cessário ao lançamento e fiscalização do tributo;

II — quando o sujeito passivo não apresentar sua 
guia de recolhimento e não efetuar o pagamento do 
imposto no prazo legal;

UI — quando o sujeito passivo não possuir ou ti
ver ocorrido a perda ou o extravio de livros, documen
tos, talonários de notas fiscais, formulários ou quais- ■
quer outros elementos do documentário fiscal, exi- !
gido pela legislação tributária municipal. ;

Parágrafo primeiro — Para o arbitramento do I 
preço do serviço serão considerados, entre outros ele
mentos ou indícios, os lançamentos de estabelecimen
tos semelhantes, a natureza do serviço prestado, o va
lor das instalações e equipamentos do contribuinte, 
sua localização, a retirada dos sócios, o número de 
empregados e seus salários.

Parágrafo segundo — Nas hipóteses previstas 
neste artigo, a base de cálculo será arbitrada men
salmente, em valor não inferior à soma das seguin- I 
tes parcelas: •

I — valor das matérias-primas, combustíveis e I 
outros materiais consumidos ou aplicados durante o j 
mês;

II -— total dos salários pagos durante o mês;
III — total dos honorários de diretores e das re- i

tiradas de proprietários sócios ou gerentes durante o j 
mês; , t

IV ■— aluguel mensal do imóvel e das máquinas | 
ou equipamentos, ou, quando próprios, 1% (um por i 
cento) do valor venal do imóvel e dos equipamentos; |

V — total das despesas com fornecimento de água, j 
luz, força, telefone e demais encargos mensais obri- j 
gatórios do contribuinte. ' |

Art. 59.° — O montante do imposto será sempre, 
considerado parte integrante e indissociável do preço 
do sen iço constituindo o respectivo destaque nos do
cumentos fiscais simples indicação do controle.

Art. 60.° — Salvo os casos previstos expressa
mente, o imposto será calculado sobre o preço do ser
viço, na seguinte conformidade:
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Especificação o Discriminação alíquotas

II

o/o do Salário M
ínim

o R
egional,

por 
Exercício

o/o do Salário M
ínim

o R
egional, 

por m
ês de 

atividade

o/o 
sobre a receita 

bruta 
m

ensal

I Profissionais autônomos

— de nível superior

— outros

120%

60%

n Serviços previstos no Inciso IV do art. 55 

desta Lei 60%

m Execução de obras hidráulicas ou construção 

civil

2%

IV Exploração de jogos e diversões públicas • 10%

V Atividades não enquadradas nos itens anteriores 5%

SEÇÃO V

DO LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 61.° — Proceder-se-á ao lançamento por 
homologação.

Parágrafo único — Como exceção o lançamen
to será de ofício, sem prejuízo de qualquer comina
ção cabível, nos seguintes casos:

I — quando a guia de recolhimento não for apre
sentada no prazo disciplinado na legislação tributária;

II — quando ocorrer quaisquer das hipóteses 
previstas nos Arts. 57 e 58, desta Lei;

III — quando se tratar das atividades discrimi

nadas no Art 55, itens I, II e IV, desta Lei, que se 
sujeitam as alíquotas fixas, calculadas com base no 
salário mínimo.

Art. 62.° — Os contribuintes subordinados ao 
lançamento por homologação deverão recolher o im
posto correspondente aos serviços prestados em cada 
mês vencido, aos cofres da Prefeitura Municipal ou 
demais locais de pagamento previstos no Art. 180, 
desta Lei, mediante o preenchimento de guias espe
ciais, independentemente de qualquer aviso ou noti
ficação, até o 10.° (décimo) dia útil do mês subse
quente ao vencido.
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Parágrafo único — Quando se tratar de ativi
dade iniciada no curso do exercício financeiro, o pri
meiro recolhimento ocorrerá no décimo dia do mês 
subsequente ao do início da atividade e se referirá ao 
movimento nele ocorrido, prosseguindo-se nos meses 
seguintes consoante o disposto no “caput” deste ar
tigo.

Art. 63.° — É facultado ao Executivo, tendo em 
vista as peculiaridades de cada serviço, adotar outra 
forma de recolhimento do Imposto, determinando que 
se faça antecipadamente, prestação por prestação, por 
estimativa em relação aos serviços de cada mês, ou 
mediante regime especial, respeitado, afinal, o preço 
do serviço.

Art. 64.° — O regime de recolhimento por an
tecipação será aplicado nos casos do item 28 da lista 
de serviços do parágrafo único do Art. 39, desta Lei, 
e desde que a prestação de serviço tenha ocorrido em 
caráter eventual ou descontínuo pagando-se o impos- 

<vto por ocasião da averbação dos ingressos.
Parágrafo único — Quando a prestação de servi

ço a que se refere o item 28 da lista de serviços for 
habitual o recolhimento poderá ser feito a critério da 
Diretoria da Fazenda, até 8 (oito) dias após a averba
ção dos ingressos.

Art. 65.° — Quando o volume, natureza ou mo
dalidade da prestação do serviço aconsemar uau
mento fiscal mais adequado, a sua base de cáicu.o 
poderá ser fixada por estimativa, a criténo do Dire
tor da Fazenda Municipal, observadas as s.guintes 
normas:

I — com base em informações dos sujeitos passi
vos e em outros elementos informativos, inclusive ts 
tudos de órgãos públicos e entidades de classe dire
tamente vinculadas à atividade, serão estimados pela 
autoridade administrativa o valor provável cias opera
ções tributáveis e do imposto total a recolher no exer
cício ou período;

II — o montante do imposto assim estimado será 
parcelado para recolhimento em prestações mensais;

III — findo o período para o qual se fez a estima
tiva, ou deixando o sistema de ser aplicado por qual
quer motivo, ou a qualquer tempo, serão apurados 
o preço real dos serviços e o montante do imposto efe
tivamente devido pelo sujeito passivo, np período con
siderado, respondendo este pela diferença apurada, 
ou tendo direito a restituição do excisso pago, con
forme o caso;

IV — verificada qualquer diferença entre o mon
tante recolhido por estimativa e o apurado, será ela:

a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do encerramento do períodb consi
derado, e independentemente de qualquer iniciativa 
fiscal, quando favorável ao fisco;

b) recolhida ou compensada, mediante requeri
mento do contribuinte, após o término do exercício 
ou período da cessação da aplimação do sistema, quan
do favorável ao sujeito passivo.

Parágrafo primeiro — O enquadramento do su
jeito passivo no regime de estimativa, a critéro da 
administratração, poderá ser feito individualmente, 
por categoria de estabelecimento cu per grupos do 
atividades.

Parágrafo segundo — A aplicação do regime de 
estimativa poderá ser suspensa a qualquer tempo, 
mesmo não findo o exercício cu período, a critério da 
administração, seja de modo geral, individual, ou 
quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, gru
pos ou setores de atividades.

Parágrafo terceiro — O Executivo poderá rever-

os valores estimados para determinado exercício ou 
período e, se for o caso, reajustar as prestações subse
quentes à revisão.

Art. G6.° — Nos casos dos itens 19 e 20 da lista 
de serviços é indispensável a exibição da prova do re
colhimento do tributo devido, bem como, da documen
tação fiscal, nos atos da expedição do “habite-se”. al
varás de demolição e reforma, e de aprovação de ar
ruamentos e loteamentos, nos casos cm que csies lo- 
rem exigidos pela legislação pertinente ás constru
ções e política urbanística do Município.

Parágrafo primeiro — Antes da expedição do 
“habite-se”, o contribuinte deverá exibir todas as no
tas de serviços concernentes à obra, quer as que te
nham sido por ele próprio emitidas, quer as que o 
tenham sido, se for o caso, pelos subempreiteiros, a 
fim de que esses elementos sejam confrontados com 
os constantes da pauta fiscal, elaborada pela Direto
ria da Fazenda, baseada nos preços mínimos na praça.

Parágrafo segundo — Caso se constate que o im
posto recolhido nao atinge o mínimo fixado na pauta 
referida no parágrafo anterior, será obrigado o con
tribuinte a recolher a diferença que se apurar, sem 
o que, não lhe será fornecido o “habite-se”.

Art. 67.° — Quando o contribuinte pretender 
provar, com documentação hábil, a critério da Ad
ministração Municipal, a inexistência de resultado eco
nômico, por não ter prestado serviços tributáveis peio 
Município, deverá inclusive apresentar a respectiva 
guia negativa de recolhimento mensalmente, no pra
zo previsto no Art. 62, desta Lei, para recolhimen.o 
do imposto.

Art. 68.° — O prazo para homologação do cálcuio 
do contribuinte, nos casos de lançamento por homo
logação é de 5 (cinco) anos, contados da data do pa
gamento do imposto.

Art. 69.° — Nos casos previstos no parágrafo úni
co do Art. 61, desta Lei, o imposto será calculado 
pela Fazenda Municipal e anualmente recolhido pelo 
contribuinte aos cofres públicos ou aos demais locais 
de pagamento previstos nesta Lei, no prazo indicado 
no aviso de lançamento.

Parágrafo primeiro — Para os contribuintes su
jeitos a forma de lançamento prevista no “caput”, 
que venham iniciar ou encerrar a prestação de servi
ços no decurso do exercício financeiro, a alíquota 
anual a ser paga será dividida por 12 (doze) e parce
lada em tantos avos quantos forem os meses de ativi
dade tributável, computando-se por inteiro o mês ini
ciado . r

Parágrafo segundo — Quando a atividade tiver 
início no curso do exercício financeiro o tributo rela
tivo a este exercício será recolhido no ato da inscrição 
no Cadastro Fiscal.

Art. 70.° — Na hipótese do ‘ caput” do artigo 
anterior, o imposto será lançado em nome do contri
buinte, levando-se em conta os dados ou elementos 
do cadastro fiscal.

Parágrafo primeiro — O lançamento considcrar- 
s>á regularmente notificado ao sujeito passivo cem 
a entrega de av:so, no domicílio tributário, ao conlri- 
b.un.e, responsável, representante ou empregado.

Parágrafo segundo — Na impossibilidade, em 
duas tentativas, de entrega do aviso a qualquer das 
pessoas referidas no parágrafo anterior, ou no caso 
de recusa de seu recebimento por parte daquelas, a 
notificação far-se-á por edital.

Art. 71.° — As diferenças de imposto apuradas 
c-m levantamento iiscal serão recolhidas no prazo de
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SEÇaO VI

DA ESCRITA E DO DOCUMENTÁRIO FISCAL
Ari, 72.u — O Poder Executivo, mediante decre

to, poderá:
I — instituir o documentário fiscal no interesse 

da arrecadaçao e fiscalização do imposto.
II — estabelecer os modelos e disciplinar a for

ma, os prazos e as condições para a escrituração de 
livros fiscais, prenchimenlo dos formulários, guias de 
recolhimento, declarações ou quaisquer outros ele
mentos que venham a integrar o documentário fiscal.

Art. 73.° — Fica instituída a nota fiscal de ser
viço, cabendo ao Executivo, mediante decreto, regrar 
os preceitos relativos a:

I — obrigatoriedade ou dispensa de emissão;
II — conteúdo e indicações;
III — forma de utilização;
IV — autenticação;
V — impressão;
VI — quaiquer outras condições.
Art. 74.° — O sujeito passivo fica obrigado a 

proceder a emissão de Nota 1< iscai, a manter a escrita 
e utilizar o documentário fiscal nos moldes em que 
forem instituídos e disciplinados pelo Poder Executivo.

Parágrafo único — O Poder Executivo poderá, 
mediante decreto, dispor sobre a dispensa de livros, 
nota fiscal e demais elementos do documentário fis
cal, tendo em vista o volume, a natureza ou a mo
dalidade da prestação de serviço.

CAPÍTULO IV
DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO 

DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA
SEÇÃO I

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE
Art. 75.° •— As taxas de licença têm como fato 

gerador o exercício regular do poder de polícia ad
ministrativa do Município.

Parágrafo primeiro — Considera-se poder de po
lícia a atividade da Administração Pública que, limi
tando ou disciplinando direito, interesse ou liberda
de, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão do interesse público concernente à segurança, 
à higiene, à ordem, aos costumes, à tranquilidade pú
blica ou ao respeito à propriedade e aos direitos in
dividuais ou coletivos.

Parágrafo segundo — O poder de polícia admi
nistrativa será exercida em relação a quaisquer ati
vidades, lucrativas ou não, e a quaisquer atos, a se
rem respectivamente exercidos ou praticados no terri
tório do Município, dependentes, nos termos desta 
Lei, de prévio licenciamento da Prefeitura.

Art. 76.° — As taxas de licença serão devidas 
para:

I — instalação e funcionamento;
II —- funcionamento em horário extraordinário; 
IA — publicidade;
IV — execução de obras particulares.
Art 77.° — O contribuinte das taxas de licença é 

a pessoa individual ou coletiva interessada no exercí
cio de atividades ou na prática de atos sujeitos ao 
poder de polícia administrativa do Município.

Parágrafo único — O contribuinte mediante pe
tição escrita, ou formulário, a critério da autoridade 
competente deverá solicitar a licença para o exercício 
de atividades ou prática de atos a que se refere este 
artigo, instruindo o pedido com todos os elementos o 
informações necessárias, a comprovar sua pretensão.

DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS
Art. 78.° — As taxas de licença serão cobradas 

cm comormidade com as tabelas consubstanciadas nos 
Aris. 86. 99, 196 e 116.

SEÇÀO III
DO LANÇAMENiO E ARRECADAÇÃO

Are. 79.° — As taxas de licença subordmam-se 
à modalidade do lançanumo de oiicio, ressalvadas as 
exceções previs.as nesm Lei.

Paragralo primeiro — As taxas de licença po
dem ser íançaoas isoladamente ou em conjunlo com 
outros tribuios, se possível, mas dos avisos-recibos de
verá constar, obrigatoriamente, a indicação dos ele
mentos distintivos de cada tributo e os respectivos 
valores.

Parágrafo segundo — Nos casos de lançamento 
de ofício, proceder-se-á a notificação de conformidade 
com o disposto no Art. 70, na pessoa do contribuinte, 
responsável, representante ou empregado.

Art. 80.° — As taxas de licença serão arrecada
das antes do início das atividades ou das práticas dos 
atos sujeitos ao poder de polícia, ressalvadas as hipó
teses para as quais esta Lei ordenou outras épocas de 
arrecadação das taxas.

SEÇÃO IV
DA TAXA DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO
Art. 81.° •—A taxa de instalação e funcionamen

to é devida pela vigilância ou fiscalização do Poder 
Público, a que se submete qualquer pessoa, quanto 
às normas relativas ao ordenamento de atividades, lo
calização, higiene, saúde, segurança, ordem ou tran
quilidade públicas, em razão da instalação ou exercí
cio de quaisquer atividades dentro do território do 
Município.

Parágrafo único — Consideram-se atividades su
jeitas à vigilância e fiscalização do Poder Público:

i — os estabelecimentos uestinados a produção 
agro pecuária, comércio, indústria, financiamento, 
crediio, câmbio, seguro, capitalização, prestação de 
serviço e atividades similares, as artes e os depósitos 
íecnados;

n — as instalações fixas ou removíveis coloca
das nas vias e logradouros públicos;

ui — o exercício ue qualquer atividade sem es
tabelecimento, instalaçao ou localização fixa.

Art. 82.° — A inciucncia da taxa e sua cobrança, 
sem prejuízo das penandauts ou cornunições cabíveis, 
independem:

í — uo resultado econômico da atividade exer
cida;

II — da atividade ser excicida em caráter habi
tuai ou eventual.

Ari. 83.° — Contribuinte da taxa é a pessoa in
dividual ou coletiva, sujeita à vigilância ou fiscaliza
ção pem Poder Publico.

Art. 84.° — Em se tratando de estabelecimen
tos distintos, pertencentes ao mesmo contribuinte, ain
da que com o mesmo ramo de atividade, cada um de
les ficará sujeito à incidência da taxa.

Art. 8õ.° — No caso de atividades múltiplas, exer
cidas no mesmo estabelecimento e pelo mesmo contri
buinte, haverá o pagamento de uma única taxa, cal
culada e devida levando-se cm consideração a ativi
dade sujeita ao maior ônus fiscal.

Art. 86.° — A taxa é devida em conformidade 
com O critério consubstanciado na seguintu tabela:
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I Indústrias
a) em geral
b) cerâmicas, olarias, carpintarias, serra

rias e fábrica de móveis
II Comércio

a) de gêneros alimentícios
b) de bebidas alcoólicas a retalho
c) de restaurantes não dançantes e hotéis
d) de outras atividades

III Prestações de Serviços
a) oficinas, atelies e congêneres
b) postos de serviço, venda de gasolina e 

congêneres
c) sociedades civis e escolas
d) depósitos
e) barbeiros, cabelereiros, pedícures, ma- 

nicures
f) estabelecimentos agro-pecuários
g) estabelecimentos de crédito, financia

mento e congêneres
h) cinema

i) bailes e festas especiais

j) restaurantes dançantes, ‘ boites” e con- 
, ' ■” gêneres

‘ k) boliche, bilhares, snookcr e.outros jogos, 
por mesa, canchas, p stas e congêneres

l) espetáculos, “stands” e exposições de 

qualquer natureza
m) outros divertimentos não previstos ante

riormente ..
n) autonomos com estabelecimento
o) feirante

p) taxis e quaisquer outros veículos moto
rizados

. > . q) carrinhos, cestos, balaios, engraxates, pi-
poqueiros, doceiros, vendedores de bexi
gas de ar, realejos e congêneres

r) vendedores de bilhetes de loteria

s) demais ambulantes

t) publicidade com propagação sonora

u) demais atividades de comércio ou pres
tação de serviços em instalações removí
veis, colocadas nas vias ou logradouros 
públicos locais de diversões públicas ou 
em recintos fechados

mes 
dia 
mes 
dia

da

mes
dia
mes 
dia

mes 
dia

mes 
dia

mes 
dia

mes 
dia

mes 
dia

mes 
dia

mes
dia

ano 0,18%

ano

ano 
ano 
ano 
ano 

ano

ano 
ano 
ano

ano 
ano

ano 
ano

0,11%

0,06% 
0 22% 
0,06% 
0,11%

0,11%

0 22% 
0,11% 
9,11%

0.11% 
. 0,02%

0.45% 
j 0,13%

ano

ano 

ano

ano

ano

ano

ano

ano

ano

0,11%

69,007o 
12,007o
22.007o

2,007o

13,007o

69,00% 
l“00% 
5,007o 
lp> 09% 

2,207o

69,00% 
15.007o 

5,007o 
120,00% 

30,007o 
10,007o

10,00% 
3,00% 
1,00% 

30,00% 
9,00% 
3,00% 

2800,00% 
480,007o 
100,00% 
120,00% 
30,00% 

5,007o

30,00% 
9,00% 
3,00%
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Art. ur — 0 hinçamenio sera anual, com cxccr 
ção do disposto no Art. 88 e a arrecadação será efe
tuada de um só vez nas seguintes épocas:

I — no ato da concessão da licença para instala
ção ou início de atividade;

II — antes das alterações elcncadas no Art. 90 
e a consequente renovação da licença;

III — à época fixada no calendário fiscal a ser 
aprovado pelo Poder Executivo, nos casos de renova
ção anual da licença, prevista no Art.

Art. 88.° — Quando a atividade for exercida em 
55 caráter eventual, a taxa será mensal ou diária e o 
recolhimento será efetuado de uma só vez, no ato de 
concessão da licença e se referirá ao número de me- 
ses os uias ue exercício da atividade.

Parágrafo único — Considera-se como mes a fra
ção igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 89.° — Em se tratando de exercício de ativi- 
tu- dade em caráter habitual, a taxa será arrecadada pela 

metade, nos seguintes casos:
í — se o contribuinte iniciar a atividade depois 

de 30 (trinta) de junho;
lí — se o contribuinte encerrar a atividade até 

30 (trinta, de junho.
Art., 90.° — Será exigida a renovação da licença 

e pagamento da taxa respectiva, à alíquota prevista 
na Tabela do Art. 86, para a atividade, qurido ocor
rerem quaisquer das seguintes alterações: ’

I — mudanças nas características do estabeleci
mento;

II — transferência do local do estabelecimento;
Hl — mudança do ramo da atividade nele exer

cida.
Art. 91.° — A licença será válida para o exercí

cio em que for concedida, ficando o contribuinte, nos 
anos subsequentes, sujeito à renovação da licença 
para funcionamento, pagando-se em cada exercício, a 
respectiva taxa à mesma alíquota fixada na Tabela do 
Art. 86, para instalação ou início da atividade.

Art. 92.° — Concedida a licença, o contribuinte 
deverá conservar o alvará respectivo em lugar visível 
do estabelecimento, quando a atividade for exercida 
em local fixo.

SEÇAO V
DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO
Art. 93.° — Poderá ser concedida licença, me

diante pagamento desta taxa, para os estabelecimen
tos comerciais, de prestação de serviços e atividades 
congêneres, e os destinados as artes que funcionarem 
além do horário normal respectivo.

Parágrafo primeiro — Esta licença só será con
cedida com a liei observância da legislação federal, 
estadual e municipal, e especialmente, a pertinente a 
segurança, saúde e sossego públicos, operando-se o 
imediato cancelamento em caso de inflação.

Parágrafo segundo — Compete ao Poder Execu
tivo fixar a extensão do horário extraordinário.

Art. 94.° — A critério de que trata este artigo 
não será concedida a estabelecimento que não esteja 
licenciado para funcionamento em horário normal.

Art. 95.° —A critério exclusivo da Administra
ção Municipal e sempre que convier ao interesse pú
blico as licenças concedidas serão limitadas nos res
pectivos horários, suspensas temporariamente ou can
celadas.

Art. 96.° — Não estão sujeitos a limite de ho
rário e pagamento des1 a taxas os hospitais, clínicas, 
casas do saúde e repouso e piou.o-socorros.

Art. 97.° — Contribuinte da taxa é o proprietá- í 
rio ou o posuidor a quaiquer lituio do csiaueiecmieii- i 
to, cujo lumconamemo se csiem.er além uo horário 
normal. i

Art. 98.° — Esta taxa será arrecadada de uma 
só vez, por ocasiao ua concessão da neença, e se men- : 
sal ou diária abrangerá o número de meses ou dias 
em que a atividade será exercida além do horário j 
normal.

Parágrafo único — Quando anual, deverá haver 
a renovação da licença para cada exercício, pagando- 
se a taxa respectiva, à época fixada pelo Poder Exe
cutivo no calendário fiscal.

Art. 99.° —Esta taxa será cobrada em confor- i 
midade com a seguinte Tabela:

Especificações e
Alíquota

discriminações % sobre o 
dia

salário mínimo regional . 
mes | ano

Prorogação do 
horário 
Dias útols
1 <— até às 22 ho

ras 5% 10% 40% J

2 — além das 22 
horas 5% 20% 70%

Domingos o 
feriados 9% 20% 70%

<•:
SEÇÃO VI |

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE |

Art. 100.° — A taxa de publicidade é devida pela | 
vigilância ou fiscalização do Poder Público, a que se j 
submete qualquer pessoa, quanto às normas de boa j 
utilização dos bens públicos de uso comum para fins I 
de promoção publicitária, em razão da utilização de ! 
meios de publicidade em vias, logradouros públicos e j 
locais deles visíveis ou de actsso ão público.

Art. 101.° — A taxa não é devida quanto a:
a) dizeres exclusivamente relativos a propagan- | 

da eleitoral, política sindical, de culto religioso e de | 
administração pública;

b) dizeres referentes a fes'as, exposições ou cam- |
panhas, promovidas em benefício de instituições de | 
educação e assistência social; |

c) dizeres no interior de casa de diversões, quan- |
do se refiram, exclusivamente, aos divertimentos ex- | 
piorados; . |

d) dizeres no interior de estabelecimentos comer- |
ciais, industriais, de prestação de serviços e similares | 
quando se refiram, exclusivainente, aos bens negocia- | 
dos pela empresa; . :

e) tabuletas indicativas de hospitais, casas de saú- 'j 
de, ambulatórios e pronto-socorros;'

f) placas indicativas, nos locais de construção, dos 
meses de firmas, engenheiros e arquitetos responsa : 
veis polo projeto de execução de obras particulares ; 
ou públicas;

g) anúncios publicados em jornais, revis‘as ou j 
catálogos e os transmitidos através do rád:o e tele
visão.

Art.- 102° — O pedido do licença deve ser ins
truído com a descrição de.talhada do meio de publici- 
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jerisíicâs essenciais e quaisquer outras exigências for
muladas peo Podei Público.

Parágrafo único — Se o local, em que será afi
xada a publicidade, não for de propriedade do con
tribuinte, este deve juntar ao pedido a autorização 
do proprietário.

Art. 103.° — A mudança do local do anúncio de
verá ser precedida de comunicação à autoridade com
petente, sob pena de ser considerada nova publici
dade, para efeitos de incidência de taxa.

An. 104.ü — Contribuinte da taxa é a pessoa in
dividual ou coletiva, sujeita a vigilância ou fiscaliza
ção do Poder Público.

Art. 105.° — Respondem pelo pagamento da ta
xa todas as pessoas às quais a publicidade aproveita, 
direta ou indiretamente, desde- que a tenham auto
rizado.

Art. 106° — A taxa será calculada de conformi
dade com a seguinte Tabela, em função do tipo de 
publicidade realizada:

   
PERÍODO

ESPÉCIE DE PUBLICIDADE

1 — Publ cidade ielativa à atividade exercida no local, afixa
da na parte externa de estabelecimentos industriais, co
merciais, agro-pecuários, de prestaçao de serviços ou pin
tura nas paredes dos mesmos estabelecimentos e outros 
—► For publicidade ...........................................................

2 — Publicidade de terceiros, afixada na parte externa ou
interna de estabelecimentos industriais, comerciais, agro
pecuários, de prestação de serviços e outros — Por 
publicidade .........................................................

3 — Publicidade:
I — no interior de veículos de uso público não desti

nados à publicidade como ramo de negócios — 
Por publicidade .............

II — em veículos destinados a qualquer modalidade de
publ cidade, sonora ou escrita, na parte externa 
— Por publicidade ..................................

JH — cm cinemas, teatros, circos, boates c similares, 
por meio de projeção de filmes ou diapositivos — 
Por publicidade 

IV — em vitrines, “stands”, vestíbulos e outras depen
dências de estabelecimentos comerciais, indus
triais, agro-pecuários, de prestação de serviços e 
outros para a divulgação de produtos ou serviços 
estranhos ao ramo de atividade do contribuinte 
— Por publicidade 

4 — Publicidade cm placas, painéis, cartazes, letreiros, faixas
e s milares colocados em terrenos, tapumes, platibandas, 
postes, andaimes, relógios, muros, telhados, paredes, ter
raços, jardins, cadeiras, bancos, toldos, mesas, campos 
de esportes, clubes, associações, qualquer que seja o sis
tema de colocação, desde que visíveis de quaisquer vias 
ou logradouros públicos, inclusive as rodovias, estradas 
e caminhos municipais, estaduais ou federais — Por 
publicidade 

5 — Publicidade aérea por meio de balões, helicópteros,
aviões e congêneres — Por publicidade ........................

6 — Publicidade por meio de projeção de filmes, diapositivos
ou similares em vias ou logradouros públicos — Por 
publicidade ......................................................................

7 — Publicidade distribuída de mão em mão ou a domicílio,
por milheiro ou fração .................................................... 

% sobre Sa-

Exercício da atividade
 1 em caráter eventual

Exercício da atividade
em caráter permanente 

 ...

lário Míni

mo Regional

ano 2,00%

ano 8,00%
mes 2,00%

ano 4,00%
mes 1,00%

ano 100,00%
mes 25,00%
dia 5,00%

ano 40,00%
mes 10,00%
dia 2,00%

mes
dia

ano 20,00%
5,00%
1,00%

ano 4,40%
mes 2,20%
dia 1,00%

dia 30,00%

ano 100,00%
mes 25,00%
dia 5,00%

dia 1,00%

Parágraío único — A taxa será devida em sua 
totalidade, independentemente do período de realiza
ção da publicidade.

Art. 107 — Não havendo, na Tabela, especifica
ção para determinada publicidade, a taxa será calcu
lada. a critério da Administração, pelo item que guar
dar maior identidade de características, sendo, na dú
vida entre dois ou mais itens, adotado o de maior 
valor.

Art. 108.° — O lançamento da taxa, por homo
logação, será feito cm nome do contribuinte, median
te o preenchimento de guia própria, cujo modelo será

aprovado pelo Executivo, podendo ser anual, mensal 
ou diário.

Parágrafo único — A taxa será arrecadada obser
vados os seguintes prazos de recolhimento:

I — as iniciais, por ocasião da concessão da li
cença;

II — as posteriores:
a) quando diárias, no ato do pedido;
b) quando mensais, até o dia 10 (dez) de cada 

mos;
C) quando anuais, a época fixada no calandário 

fiscal aprovado pelo Poder Executivo.
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_; __  _.. .....s.• £.n.ç-ao, :r.c.usive nos
z- :..i:^sác ou erro do contribuinte, sem prejui- 

Lo dos penalidades ou cominações cabíveis.
Art. 110.° — Nos casos ae lançamentos dc. .ofí

cio, a taxa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) : 
dias, contados da notilicação do contribuinte, na sua _ 
pessoa, ou na do responsável, representante ou em
pregado. . ■ ■> •• ■...

SEÇÃO VII “ ‘ ’*
DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE; J 

OBRAS PARTICULARES
Art 111.° — A taxa de execução de obras é de-, 

vida p-io exame e verif.cação compulsórios dc proje
tos, ou liscalização do Poder Público a que se subme
te * qualquer pessoa quanto à estética urbana e às 
normas- relativas a segurança, higiene e saúde públi-. 
cas, peia realização de obras particulares no.:Municí- 
lio. . •

Art. Ii2.° — Esta taxa abrange a construção, re
construção, reforma, reparo, acréscimo ou demolição 
ae prédios e a execução de arruamentos, loteamentos, 
subdivisões e anexações., de terrenos, e quaisquer ou
tras obras ou modificações em imóveis particulares.- 

Parágrafo único — Nenhuma das obras referidas 
neste artigo poderá ser. iniciada sem prévio pedido de 
licença .e o pagamento desta taxa. .?:r;

Art. 113.° — Esta taxa não incide sobre:
I — a construção de muros, quando no alinha- 

menlo da via pública, e .de passeios, quando do tipo 
aprovado pela Prefeitura;

'.lí.— a limpeza ou pintura, externa ou. interna, 
de edifícios, casas, muros ou grades;

.111 a construção de barracões destinados a-guar
da de. materiais de obras já licenciadas, demolíveis 
após o término da obra.

Art. 114.° — O contribuinte é o proprietário, o 
titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel onde 
se executem as obras referidas no artigo.

Art. 115 — A licença terá período de validade fi
xado de acordo corii a natureza, extensão e complexi
dade da obra.

Parágrafo único — Findo o período de validade 
da licença, sem estar concluída a obra, o contribuin
te é obrigado a renová-la, mediante o pagamento da 
mesm$ .taxa.

Àrt. 116.° — Esta será devida em conformidade 
com a tabela da página seguinte (pág. 15)?;

Art. 117.° —- No caso de abandono do pedido ou se 
o despacho for favorável, a taxa será devida pela me
tade e arrecadada de uma só vez.

Parágrafo único — A taxa será devida na forma 
do “caput”, quando, sendo o despacho favorável, o 
interessado deixar de retirar o projeto ou realizar a 
obra., .. . « ’ ’ ...

Art. 118.° -— A taxa, lançada por homologação 
será arrecadada, mediante guia, em duas prestações 
iguais na seguinte forma:

'.i J,5Q% -(cinquenta por cento) por .ocasião da... 
entrega do projeto a ser examinado ou verificado; . ; 

. II.,—.. 50%.(cinquenta por cento). .no .ato da con
cessão'dá licença. . ’ •

Parágrafo’ único — Havendo diferença a recolher 
está devera 'sê’f 'satisfeita concomitantemente com a . 
segunda prestação. -,<• ....

CAPITULO V • ‘ •/:
DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS'

• seção ,i ... . ..
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DA INCIDÊNCIA
Art. 119.° — As laxas de serviços públicos tem 

como fato gerador a utilização efetiva ou em poten
cial, dos serviços, públicos específicos e divisíveis, pres
tados ao contribuinte ou postos à sua disposição, ,a 
seguir elcncados: ...

I — limpeza pública \ •
II — conservação de .vias e logradouros

‘ llf..~ conservação da .iluminação pública
IV — conservação de esgotos sanitários-
V — implantação da rede de iluminação publica.

...............SEÇÀO II
DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

Art. 120 — Esta taxa tem como fato gerador a 
prestação, isolada ou em conjunto, cm vias e logra- 
rouros, de serviços muniçipa-s de limpeza, utilizados 
de forma efetiva ou em potencial puo contribuinte.

Parágrafo único — Para os fins deste artigo, con- 
soderam-se serviços de limpeza;

I — a coleta e romoçao de lixo domiciPar;
- ií _ a varreçào, a lavagem e a capináçuo’das 

vias é logradouros; . .
Ui r— a. limpeza de córregos, galerias, pluviais, 

boeiros e bocas de lobo.
Art. 121.° — Contribuinte da taxa é a proprie

tário, o titular do domin.o útil ou o possuidor a qual
quer- título de imóveis edificados ou não, situados em 
logradouros públicos ou particulares, onde sejam 
mantidos quaisquer dos serviços aos quais se refere o 
parágrafo único do artigo anterior.

" Parágrafo único — Em se tratando de proprie
dade, cm planos verticais, ou horizontais a taxa será 
calculada.; na forma do artigo seguinte para o imóvel 
em que.se.assenta o edifício ou: construções e devidas 
tantas vezes quantas -forem as unidades autônomas in- 
tegrandes. ■

Art. 122.° — a taxa será calculada anualmente, 
considerando-se a soma das medidas lineares de to
dos os limites do imóvel com vias e logradouros, a 
razão de 0,01 (um centésimo) do salário mínimo regio
nal.’ ’ \.

Àrt. 125 — Á taxa será acrescida, anualmente, 
de: ■ . ■ .

I — 20% (vinte por cento) do seu valor, em sè 
tratando de imóvel ocupado no todo ou cm parte para 
uso comercial ou a prestação de serviços, exceto se a 
atividade constar dos incisos II, III e IV deste artigo;

II — 33% (trinta e três por cento) do seu valor, 
em.se.tratando.de imóvel ocupado no todo-ou em par
te por:.

’ a) padaria, restaurante, cantina e congêneres;
bj’ açougue, casas de carne, peixaria, quitanda e 

congéneres; •
c) cocheira, estábulo e congêneres;
d) casas de comércio de animais e aves;

? ’ é) hotel; pensão e congéneres. ’ ' • •
- ■ • • nr — 50%' (cincoenta por cento) do sèü valor, em 

sé tratando de imóvel ocupado no todo ou ern parte 
por:

a) café, bar, confeitaria, lanchonete, sorveteria e 
congéneres;

b) estabelecimento de ensino.
- IV — 80% (oitenta por cento) do seu valor, em 

se tratando de imóvel ocupado no todo ou em parte 
por;

a) oficinas, borracharias, depósitos de material 
usado c congêneres;

’b) garagem, posto de serviço ou de abastecimen
to de veículos motorizados c congêneres.

Art. 124.°.— Esta taxa pode ser lançada isolada- 
i i

,j, . ■ •

em.se.tratando.de


rrrii ESPECIFICAÇÃO
ALiQUOTA 
% sobre o 

o salário mínimo 
Regional

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARTICULARES

i —• Construções
a) de prédios, por metro quadrado de construção inclusive 

ediculas, sótão, porões habitáveis, passadiços, giraus ou 
palanques (em lojas)
1 — destinados à habitação, exclusivamente ....... ...........
2 — destinados ao comércio, prestação de serviços, indús-

0,25%

trias ou mistas .................... à....................................
b) barracões (sem divisão), telheiros, cocheiras, por metro

0,30%

quadrado ...............................................................................
c) depósitos de combustíveis, líquidos ou gasosos, enterrados

0,15%

ou não, por metro cúbico ....................................... . ...........
d) postos de serviço e ou abastecimento para automóveis, ex

clusive as áreas de depósitos, de combustíveis, por metro

0,15%

quadrado ...............................................................................
e) chaminés com altura superior a 5,00 m em estabelecimen-

0,75%
tos comerciais ou industriais, por metro de altura ......... 2,00%

f) piscinas, por metro cúbico .................................................... 0,15%
n — Reformas e ampliações do prédios com alteração da planta 

original
a) por imóvel, sem acréscimo de área .....................................
b) quando houver ampliação de área, mesma taxa, mais por

7,50%

metro quadrado que exceder .............................................. 0,30%
ni — Instalação de marquizes ô toldos

por metro quadrado ........................................................... 0,30%
IV — Construção de andaime e tapumes no alinhamento das ruas ,

por metro linear e por trimestre ......................................... 2,20%
v — Construções funerárias

a) túmulo ou jazigo sem a construção de capela ou mausoléu,
9,00%com revestimento simples ....................................................

b) demais ........................................................................,......... 35,00%
VI — Qualquer espécie de construção não especificada nos itens

0,15%anteriores ’ ..^.1
vn — Demolição de prédios

7,00%a) no alinhamento das vias públicas por pavimento.............
b) recuados, por pavimento ...................................................... 5,00%

vni — Substituição de plantas aprovadas • ou em exame.
0,25%por metro quadrado

IX — Transferência da responsável técnico 7,50%

X — Fiscalização de construção
10,00%a) dentro do perímetro urbano ..............................................

b) fora do perímetro urbano ...................1............................. 15,00%
XI — Habite-se de prédios novos, reformados o ampliados

0,10%a) dentro do perímetro urbano, por metro quadrado.............
b) fora do perímetro urbano, por metro quadrado ............... 0,15%

xn — Aprovação de anúncios 7,50%
XIIP*— Registros de profissionais

a) engenheiros, agrimensores, construtores e projetistas, em- 15,00%presas construtoras etc..........................................................
XIV — Vistorias técnicas

a) em prédios comerciais, industriais e outros, até 500 m2 de 35,00%área utilizada ........................................................................
por metro quadrado ou fração que exceder a 500 m2 .... 0,5%

b) em circos e paroues de diversões ......... . ........................... 20,00%
c) em sedes de clubes recreativos e esportivos ...................... 35,00

XV —
d) em elevadores ..................................................................... 35,00 %
Execução de arruamento, loteamento o qualquer modificação 
em terrenos particulares
1 — Exame de plantas de arruamento e loteamentos por me-

tro quadrado .....................................................................
2 — Fornecimento de diretrizes para loteamento, por metro

0,015%

quadrado ............................................................................
3 — Exame de plantas de subidivisão, anexação, ou qualquer 

outra modificação, por metro quadrado envolvido na

0,005%

subdivisão, anexação, ou qualquer outra modificação .. 0,015%
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úlcação dos elementos distintivas de cada tribtno e os 
respectivos valores.
” Parágrafo único — No caso desta taxa ser cobra
da isoladamente do Imposto Territorial e Predial Ur
bano, poderá ser cobrada no mínimo em 2 (duas) e no 
máximo em 12 (doze) parcelas.

Art. 125.° — A taxa calculada na forma dos ar
tigos anteriores, será lançada de ofício e cobrada 
anualmente, devendo proceder-se- à notificação dos 
contribuintes nos termos do Art. 37 e seus parágra
fos, desta Lei.

Art,. 126.° —- Tratando-se de lançamento inicial 
a taxa será devida piopoicionalmenie ao número de 
meses e.a partir do primeiro dia do mês em que se 
der o efetivo funcionamento de quaisquer dos servi
ços referidos no parágrafo único do Artigo 120, desta 
Lei, e cobrado de uma só vez.

, An. 127.° — O Poder Executivo estabelecerá por 
decreto, calendário f scal, para pagamento de tributos 
municipais, que conterá as épocas, e condições de pa
gamento desta taxa.

Art. 128.° — Aplícam-se a esta taxa as disposi
ções pertinentes a responsabilidade de sucessores 
e. terceiros, consubstanciadas neste Título, Capítulo 
VII, Arts. 166 a 168 e seus parágrafos, desta Lei.

Art. 129.° — As remoções especiais de lixo, que 
excedam quantidade máxima fixada pelo Executivo, 
serão feitas mediante o pagamento de preços públicos. 

Art. 130.° — Fica o Executivo autorizado a con
ceder uma redução de até 30% (trinta por cento) no 
total da taxa a ser paga, desde que o imóvel benefi- 

/ciado preencha os seguintes requisitos:
*/ I — ausência de edificação excetuando se as hi- 
z póteses de existência da mesma, quando destinada ex- 

clusivamente. à habúação e com área construída não 
superior a 150 m2: e

II — caracterizar-se como áréa não loteada; e
III —- apresentar a soma das medidas lineares

de todos-os-limit-: s do imóvel com vias ou logradou
ros superiores a 1C0 metros. ,

SEÇÃO III
DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS ê’ 

LOGRADOUROS PÚBLICOS
Art. 131.° — Esta taxa tem como fafo gerador a 

prestação de serviços de conservação e reparação de 
vias e logradouros públicos utilizados efetiva ou po
tencialmente, pelo contribuinte. - ?

Art. 132.° — O contribuinte da taxa é o proprie
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qual- 

x quer título de imóveis, edificados ou não, situados em 
vias ou logradouros públicos, onde sejam mantidos 
os serviços previstos no artigo anterior, desta Lei. 

Art.’ 133.° — A taxa será calculada anualmente, 
considerando-se a soma das medidas lineares de todos 
os limites do.imóvel com logradouros .públicos, a ra
zão de 0,CH (um centés’mo), do salário mínimo regio
nal, por.metro linear ou fração. ’

Arr. 134.° — Tratando-se de'lançamento inicial, 
a taxa será devida proporcionalmente ao número da 
meses e a partir do primeiro dia-do mês em que se 
der o efetivo funcionamento de quaisquer dos servi
ços referidos nesta Seção.

Art. 135.° — Aplicam-se a esta taxa os ordena
mentos conTdos no Art. 124 e parágrafo único e Arts.
125, 127, 128 e 130, desta Lei/ ................................

SEÇÃO IV
DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE j

ILUMINAÇÃO PUBLICA
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serviço de conservação da iluminação pública rnanti- • 
do nas vias ou logradouros pela Administração Mu
nicipal, utilizados eletiva ou poleiicialmenle, pelos 
contribuintes.

Art. 137.° — Contribuinte da taxa é o proprietâ- H 
rio, o titular do domínio útil ou o possuidor a qual- F 
quer título de imóveis edificados ou nao, situaaos em 
vias ou logradouros aotaaos de iluminação publica.

Art. 138.° — A taxa será calculada, anuaimen- -ri 
to considerando-se a soma das medidas lineares de io- \ 
dos os limites ao imóvel com logradouios, a razao ue
0,01 (um centésimo; do saiário mínimo reg onat, porjd 
metro linear ou fração, . •. M

Art. 139.° — A taxa será acrescida, anuaimen- y 
te, de: ■

I — 20 .(vinte por cento) quando a numinaçâo for íi
feita por luminárias de mercúrio; â

II — 30% (trinta por cento; quando a ilumina- y
ção for feita por luminárias de vapor de ioueto ue 
sódio. fi

Art. 140.° — Para efeito de aplicação desta taxa, h 
considera-se como a menor porção da via ou logradou- ííj 
ro dotado de iluminação pública, as faces de quadra.

Art. 141.° — Aplicam-se a esta taxa as normas | 
contidas no Art. 124 e parágrafo único, Arts. de | 
125 a 128 e 130, desta Lei. • 1$

seção v í;
DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESGOTOS íl

SANITÁRIOS |
Art. 142.° — Esta taxa tem como fato gerador o |

serviço de manutenção da rede pública de esgotos sa- lí 
nitários, pela Administração Municipal, utilizados efe- 
-tiva ou potencialmenie, pelos contribuintes.

Are. 143.° .— Contribuintes da taxa é o próprie- 3 
tário, o titular do domínio úlii ou o possuidor a qual- 
quer titulo de imóveis, edificados ou não, situados em 
vias ou logradouros dotados de rede pública de esgo- 
tos sanitários, ainda que a rede, no todo ou em parto 

x sirva vias ou logradouros percorrenuo propriedade | 
paràcular ou pamicas terminanuo ou não em curso 

. -uaguã skuauo no Municip.o ou sua divisa. |
Arn H4.° — A laxa será será calculada anual- íi;- 

men.e, considerando se a soma das meuiaas lineares 
ue to^os os iinui.es ao imovtl com vias ou logradou- g 
ros, a iaz.^0 u? ^auzemos e seis décimos milé-
sunos) do saiário- mínimo regmnal.

Art. 145.° — No caso aos terrenos vagos e dos 
imóveis edificados destinados exclusivameme'à habi- | 
tação, com mais de 5 metros na soma aas medidas li- | 
ntares com vias ou logradouros, haverá redução da 
base de cálculo para 5 (cinco) metros. b

Parágrafo úmeo — Quando se tratar de contri- íf, 
buintes cuja atividade esteja inseria nos incisos deste- 
artigo, 0 coeficiente adotado, referido no .Art. 144 C 
desta Seção, serão reduz.do para 0,0103 (cento e três j' 
décimos milésimos). z

Art. 146.° — A taxa será acrescida, anualmente, lí 
de: 1

I — 20% (vinte por cento) do seu valor, em se 
tratando de imóvel ocupado no todo ou em parte para 
uso comercial ou a prestação de serviços exceto se a líj 
atividade constar dos incisos II, 111, IV, deste artigo; hr

H — 33% (trinta e três por cento) do seu valor, H 
em se tratando de imóvel ocupado, no todo ou em |-j 
parte, por;

a) padaria, confeitaria, café, bar, lanchonete, res- 
tauranie, cantina e congêneres;

b) açougue, casas de carne, peixaria e congcne- ij 
res,
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Cj cocneira, cstabuio c congêneres;
d) casas de comércio de animais e aves;
e) oficinas, borracheiras e congêneres.
III — 50% (cincenta por cento) do seu valor, em 

se tratando de imóvel ocupado, no todo ou em parte, 
por;

a) hotel, pensão e congêneres;
bj estabelecimentos de ensino;
C) conventos e instituições da mesma natureza.
IV — 80% (oitenta por cento) do seu valor, em 

se tratando de imóvel ocupado, no lodo ou em parte, 
por:

a) indústria;
b) garagem, posto de serviço ou abastecimento de 

veículos motorizados e congêneres.
Art. 147.° — Aplicam-se a esta taxa os ordena

mentos contidos no Art. 124 e parágrafo único, Arts. 
125 a 1^8 e 130, desta Lei.

SEÇÃO VI
DA TAXA DE IMPLANTAÇÃO DE REDE E 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 148.° — Esta taxa tem como fato gerador a 

utilização resultante de obras ou serviços de implanta
ção de rede de iluminação pública, no todo cu em 
parte, ou que, por motivos de interesse publico, a juí
zo da Prefeitura, deva ser substituída.-

Parágrafo primeiro — Consideram-se obras óu 
serviços de impiantação de rede de iluminação públi
ca a instalação, extensão, modificações ou substnuição 
de:

I — postes
II — fiação

III — luminárias
IV — lâmpadas
V — acessórios

VI — custos de administração, quando houver
VII — custos de financiamentos, quando houver.
Parágrafo segundo — Para efeitos deste artigo, 

a implantação de lâmpadas e acessórios somente acar
retarão a incidência da taxa quando acompanhadas da 
implantação de luminárias.

Art.' 149.° — O contribuinte da taxa é o proprie
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qual
quer título de imóveis, edificados ou não, lindeiros às 
vias ou logradouros públicos objeto das obras e servi
ços tratados nesta Seção.

Art. 150.° — A taxa será calculada em função 
do custo total das obras ou serviços de implantação 
de rede de iluminação pública e proporcionalmente à 
extensão linear do limite do imóvel com a via ou lo
gradouro objeto dos serviços e obras de rede de ilu
minação pública.

Parágrafo único — Para fins de cálculo da pro
porcionalidade de que trata o “caput” deste artigo, a 
extensão linear do limite do imóvel, será considerado 
de 2 (dois) metros, no-mínimo.

Art. 151.° — Todos os imóveis lindeiros à via ou 
logradouro objeto das obras e serviços de gue trata 
esta seção, ainda que pertencentes ao patrimônio do 
Município ou de uso comum, serão considerados para 
efeito de rateio do custo global.

Art. | 152.° — Nos edifícios constituídos de unida
des autônomas, a taxa será proporcional à fração 
ideal do terreno a elas correspondentes.

Art. 153.° — A taxa será lançada eín nome do 
sujeito passivo, levando-se em consideração os dados 
do Cadastro Fiscal.

Art. 154.° — Á taxa será lançada de ofício e 
cobrada para pagamento em prestações iguais, men
sais e sucessivas, acrescida dos juros simples de 12% 
(doze por cento) ao ano, respeitado o número máximo 
de 20 (vinte) e o mínimo de 10 (dez) parcelas, a cri
tério do Prefeito Municipal, vencendo a primeira 30 
(trinta) dias após à notificação dos contribuintes nos 
termos, do Art. 37.° e seus parágrafos, desta Lei.

Art. 155.° — Aplicam-se a esta taxa os ordena
mentos contidos nos Arts. 37 e 128, desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Art. 156.° — A contribuição de melhoria é de
vida pela obra pública realizada pelo Município, de 
que decorra valorização imobiliária da propriedade 
privada, ficando a ela sujei.os os imóveis situados na 
area direta ou indiretamente beneficiada.

Parágrafo único — São obras públicas para efei
to de incidência da contribuição, as de:

I — abertura, alargamemo, pavimentação, ilumina
ção, arborização, esgotos pluviais e ouiros melhora
mentos de praças e vias publicas;

ii — cuns.ruçao e ampdaçao de parques, campos 
de desportos, pome, lune.s e viauuios;

lli — construção ou unpaação de sisxma da 
transito rápido, inciusivc todas as ebras e euLicaçõ^s 
necessárias ao iuncmnamento do sistema;

IV — serviços e obras de abastecimento de água, 
potável, esgo.o, ms.aiaçces de íedes elétricas, teleiô- 
nicas, transportes e comunicações em geral ou ue 
suprimemo de gás, funiculares ascensores e instala
ções de comodidade púbiica;

V — proteção contra secas, inundações, erosões, 
ressacas, e de saneamento e drenagem em geral, di
ques, cais, desobstrução de barras, portos e canais, 
retificação e regularização de cursos d’água e irriga
ção; •

VI — construção de estradas de ferro e constru
ção, pavimentação e molhoramento de estradas de ro
dagem;

VII *— construção de aeródromos e aeroportos e 
seus acessos;

VIII — aterros e realizações de embelezamento 
em geral, inclusive desapropriações em desenvolvi
mento de plano de aspecto paisagístico.

Art. 157.° — Contribuinte é o proprietário, o ti
tular do domínio útil ou o possuidor de bem imóvel va
lorizado, direta ou indiretamente, pela obra pública.

Parágrafo único — São responsáveis pelo paga
mento da contribuição, no todo ou em parte, os ad
quirentes do bem imóvel ou os sucessores, salvo se a- 
presentarem por instrumento público prova de que o 
antecessor se responsabilizou pela totalidade do dé
bito e ofereceu garantias ao fisco.

Art. 158.° — Realizadas obras de pavimentação, 
instalação de rede de iluminação pública, serviços de 
esgoto e outros que se caracterizem como fatos ge
radores de taxas de serviços regrados nesta Lei, o 
Poder Executivo poderá optar entre cobrança da con
tribuição de melhoria, se configurado o fato gerador 
desta, ou da taxa respectiva.

Art. 159.° — Lei específica regulará, para cada 
obra, a base de cálculo, lançamento e cobrança de 
contribuição de melhoria, observados os requisitos es
tatuídos nos artigos seguintes.

Art. 160.° — A contribuição será cobrada, ado
tando se como critério o benefício resultante da obra, 
c. tculndo através de índicos c?.d..s rais das respectivas 
z um • dò influencia.
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Parágrafo único — A contribuição será calculada 
levanuo sa em coma o cusio, total ou parcial, da obra 
pabiica, rateado entre os imóveis valorizados, consi
derando-se, em conjunto ou isoladamente, a natureza 
da obra, os benefícios para os usuários, a situação do 
imóvel na zona de influência da obra, sua área ou tes
tada, as atividades económicas predominantes, o nível 
de desenvoivimemo da região, e da potencialidade da 
utilização em razão de alterações oo zoneamento.

Art. 161.° — O valor global da contribuição não 
poderá ultrapassar o total da despesa realizada com a . 
obra pública, nem ser, em relação a cada contribuinte, 
superior ao acréscimo de valor que da obra resultar pa
ra seu imóvel.

Art. 162.° — No custo da obra, serão computa
das as despesas globais com estudos, projetos, fiscali
zação, desapropriação, administração e financiamento, 
bem assim quaisquer investimentos a ela imprescindí
veis.

Art. 163.° — Para a cobrança da contribuição o 
Executivo deverá publicar edital, contendo os seguin
tes elementos:

I —■ memorial descritivo do projeto;
II — orçamento, total ou parcial, do custo da 

obra;
III — determinação da área direta ou indireta

mente beneficiada pela obra e os imóveis nela com
preendidos;

IV — determinação da parcela do custo das obras 
a ser financiada pela contribuição;

V — forma de rateio entre os imóveis beneficia
dos.

Parágrafo único — O edital deverá, ainda, fixar 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para eventual im
pugnação pelos interessados, e o respectivo procedi
mento da instrução e julgamento.

Art. 164.° — A Lei a que se refere o Art. 159, 
regulamentará o processo administrativo de instrução 
e julgamento da impugnação mencionada no artigo 
anterior, sem prejuízo de sua apreciação judicial.

CAPÍTULO VH
DA CAPACIDADE JURÍDICA TRIBUTÁRIA E DA 

RESPONSABILIDADE DE SUCESSORES E 
TERCEIROS

Art. 165.° — A capacidade jurídica para cum
primento da obrigação tributária decorre do fato de 
a pessoa, física ou jurídica, encontra-se nas condições 
previstas em lei determinantes do fato gerados da 
obrigação.

Parágrafo único — A capacidade tributária pas
siva independe:

I — da capacidade civil das pessoas naturais;
II — de estar a pessoa jurídica regularmente cons

tituída, bastando que configure uma unidade econô
mica ou profissional;

III — de achar-se a pessoa natural sujeita a me
didas que importem privação ou limitação do exer
cício de atividades civis, comerciais, ou profissionais' 
ou da administração direta dos seus bens ou negócios.

Art. 166.° — São pessoalmente responsáveis:
I — o adquirente do imóvel, pelos débitos do 

alienante existentes à data do título de transferên
cia, salvo quando conste deste prova de quitação, limi
tada esta responsabilidade, nos casos de arrematação 
em hasta pública, ao montante do respectivo preço;

II — o espólio, pelos débitos do “de cujus”, exis
tentes à data de abertura da sucessão;

III — o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge 
meeiro, pelos débitos do espólio existentes à data da 

partilha ou da adjudicação, limitada a responsabilida
de ao montante do quinhão, legado ou meação;

IV — a pessoa jurídica resultante de fusão, trans
formação ou incorporação de outra ou em outra, pe
los débitos das sociedades fusionadas, transformadas 
ou incorporadas, existentes à data daqueles atos.

Parágrafo único — O disposto no inciso IV apli
ca-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de di
reito privado, quando a exploração da respectiva ati
vidade seja continuada por qualquer sócio remanes
cente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão so- A 
ciai, denominação e sob firma individual.

Art. 167.° — A pessoa natural ou jurídica de 
direito privado que adquiriu de outra, por qualquer 
título, fundo de comércio ou estabelecimento comer
cial, industrial ou profissional, e continuar a respec
tiva exploração, sob a mesma ou outra razão social, 
denominação ou sob firma individual, responde pelos 
tributos relativos ao fundo ou estabelecimento adqui
rido, devidos até a data do ato:

I — intcgralmente, se o alienante cessar a expio- 
ração do comércio, indústria ou atividade tributadas;

II — subsidiariamente com o alienante, se este 
prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) =1* 
meses a contar cia data da alienação, nova atividade
do mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria Tj 
ou profissão. /jjr

Art. 168.°‘ — Respondem solidariamente com o 
contribuinte, nos atos em que intervierem ou pelas 
omissões por que forem responsáveis:

I — os pais, pelos débitos dos filhos menores; ’?
II — os tutores ou curadores, pelos débitos dos < 

seus tutelados ou curatelados;
III — os administradores de bens de terceiros

pelos débitos destes; pf
IV — o inventariante, pelos débitos de espólio;
V — o síndico e o comissário, pelos débitos da 

massa falida ou do concordatário;
VI — os sócios, no caso de liquidação de socieda-

des de pessoas, pelos débitos destas. ||
VII — os tabeliães, escrivães e demais serventuá- jK 

rios de ofício pelos tributos devidos sobre os atos T 
praticados por eles ou perante eles em razão do seu fj 
ofício.

CAPÍTULO vin .
DAS ISENÇÕES E INCENTIVOS

Art. 169.° — Desde que cumprida as exigências 
da Legislação tributária, ficam isentos:

I — do Imposto Terirtorial e Predial Urbano, os 
. imóveis, de:

a) particulares, quando cedidos gratuitamente ao . 
uso de serviço público federal, estadual ou municipal;:.;

b) particulares, quando objeto de expropriação ; 
pelo Poder Público Municipal, no exercício em que 
ocorrer a emissão na posse do imóvel;

ç) entidades representativas de classe, desde que 
cumpridas suas finalidades essenciais ou delas decor- P 
rentes; P

d) agremiações desportivas, efetiva e habitual
mente utilizadas no exercício de suas atividades, sem 
venda de pules ou talões de apostas;

e) ex-combatentes da FEB, da FAB, da Marinha 
de Guerra e da Marinha Mercante em missões de pa- 
trulhamento aero-naval, ou de unidade que comboia
ram as tropas brasileiras para o centro de operações, 
inclusive dos que hajam servido as Forças Armadas 
do Brasil, cm zona de Guerra, delimitada pelo Decre- ' 
to Federal n.° 10.490-A, de vinte e cinco de setem
bro de 1942, bem assim dos participantes ativos da
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Revolução Constiuc onalista de 1932, desde que usa
dos como residência própria ou de sua viúva, enquan
to mantiver o cstauo de viuvez.

i) vaior venal aié 40 (quarenta) vezes o salário 
mínimo regional, quando constituírem a única proprie
dade de pessoas inválidas, portadoras de defeitos físi
cos, cegos, mutilados ou sem arrimo, reconhecida
mente pobres.

g) pertencente a hanseniano comprovadamente 
pobre, não possuidor de outro imóvel no Município, 
mediante atestado do Departamento de Profilaxia da 
Lepra ou qualquer outro estabelecimento oficial de 
saúde, hábil, declarando que o interessado está inca
pacitado para o trabalho.

h) entidades beneficentes ou filantrópicas, desde 
que cumpridas as finalidades a que se des inani c 
uesde que não alcançadas pela imunidade consti uc o- 
nal;

i) instituições financeiras e suas agências que apli
carem 100% (cem por cento) dos depósitos do púoii 
co, através de empresámos ou descontos de títulos em 
favor de pessoas físicas ou jurídicas, no Município, me
diante a apresentação, até o dia 15 (quinze) uo ines 
seguinte, dos balancetes mensais.

II — do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na
tureza:

a) os serviços de obras hidráulicas ou de cons
trução civil por administração ou empreitada para a 
União, Estados e Municípios, au arquias, empresas 
concessionárias de serviços públicos, assim como as

' subempreitadas;
b) as associações culturais, desportivas e recrea

tivas, sem finalidade lucrativa, desde que comprovado 
o cumprimento de suas finalidades estatutárias;

c) as associações comunitárias e os clubes de ser
viço, cuja finalidade essencial, nos termos dos respec
tivos estatutos e tendo em vista os atos efetivamente 
praticados, estejam voltados para o desenvolvimento 
da comunidade;

d) os serviços prestados por profissional, em seu 
próprio domicílio, sem portas abertas para a via pú
blica, por conta própria e sem empregados, sem recla
mes ou letreiros, com receita bruia anual de até 12 
(doze) vezes o salário mín‘mo regional, não sendo con
siderados empregados os filhos e o cônjuge do respon
sável;

e) os serviços prestados por profissionais sem es
tabelecimento fixo, com recePa bru*a anual de até 12 
(doze) vezes o salário mínimo regional;

f) os estabelecimentos particulares de ensino, de 
qualquer grau, nos anos de instalação e seguinte e 
nos demais anos mediante prova de aplicação no úl
timo exercício, em anuidades gratuitas, mediante indi
cação da Administração Municipal no mínimo 4% 
(quatro por cento) da arrecadação do penúltimo exer
cício, deduzida esta das importâncias que a título de 
subvenção tenha recebido do poder público;

g) as entidades beneficentes ou filantrópicas, 
cumpridas as finalidades a que se destinam e desde 
que não alcançadas pela imunidade constitucional.

III — as taxas:
a) os contribuintes que, nos termos desta Lei, fo

rem imunes ou isentos de impostos, a exceção das Ta
xas de Manutenção de Esgotos Sanitários e de Implan
tação de Rede de Iluminação Pública;

b) os contribuintes que se beneficiarem do dis
postos nas letras f, ge hz do inciso I, deste Artigo.

Parágrafo único — Nos casos de compromisso de 
compra e venda, o compromissário comprador apenas 
será beneficiado pela isenção prevista no inciso I, 

deste artigo, se estiver na posse do iintv.l c preencher 
quaisquer uos. rcquisi.os estabelecidos no rexerido in
ciso.

Art. 170.° — Os contribuintes com isenção cone.- 
dida pelas Leis Municipais n.° 92, ue. 8 de maio de J 
1951, n.° 100, de 22 de outubro de 1951; n.° 147, ae L 
11 de outubro de 1952; n.° 200, de 23 de abril de , 
1955; n.° 474, de 25 de maio de 1965; n.° 616, de 7 
de abril de 1970; n.° 641, de 7 de outubro de 1970; n.° 
649, de 26 de novembro de 1970;, n.° 673, de 14 de se- i: 
tembró de 1971 e 698, de 17 de novembro de 1972, tenvV 
assegurada, por esta Lei a isenção, nos termos e pra
zos em que foi outorgada, respeitado o prev.sio uo 
“caput” do Art. 169, desta L i.

Art. 171.° — Quando se tratar de empreitada 
ou subempreitada de construção civil, de obras hi
dráulicas e outras semelhantes, inclusive sei viços au
xiliares ou complementares (exceto o lornccimenio deV j‘ 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, 
fora do local da prestação dos serviços que ficam su-l^f 
jeitas ao I.C.M.) e desde que destinadas a edificações 
ou instalações industriais beneí.ciadas com isenções ã j: 
tributárias pelas Leis Municipais n.° 100, de 22 de ou-%| 
tubro de 1951; n.° 147, de 11 ue outubro de 1952; n.° , I 
474, de 25 de maio de 1965; n.° 616, de 7 de abril de ' :J 
1970; n.°673, de 14 de dezembro de 1971 e n.° 698, dej-ta 
17 de novembro de 1972, a alíquota de 2% (dois por $3 
cento) prevista no Art. 60, desta Lei, será reduzida pa- ,'i!| 
ra 0,5% (meio por cento), nos mesmos prazos e termos 
e enquanto perdurar a vigência destas mesmas Leis.

Art. 172.° — As isenções serão reconhecidas por m 
ato do Prefeito Municipal, sempre a requerimento do liB| 
interessado, apresentando em cada exercício, antes do 
vencimento da primeira parcela do iributo e no qual Jjfi 
demonstre os requisitos necessários à sua outorga, sob ájl 
pena de perda do benefício fiscal no respectivo ano. ( 0

Parágrafo primeiro — A documentação apresen-' | 
tada com o primeiro pedido de isenção poderá servir • J 
para os exercícios subsequentes, desde que se man- 
tenha atualizada e o novo requerimen.o a ela se repor- áj 
t< mediante a indicação do número do processo ad- 
n?in:s ratho a que foi juntada. áj

Parágrafo segundo — A exigência do apres nta- ■ 
ção de requerimento para renovação do pedido d? J 
isenção é dispensável nos casos de isenção previs os : 
er. l.is espec ais e outorgadas por prazo determ nado.

Ar- 173 o — a isenção sera obrigatoriamente 
canceiada quando:

; — vjí xícara a inobscnãncia dos requ.si os pi- j 
ra a sua concessão; .

II — desaparecidos os motivos e circunstâncias 
que determinaram a sua outorga;

III — comprovada a utilização de fraude ou si- t
mulação dos beneficiado ou de terceiro para a sua ob- ’ 
tenção. jiS

HíArt. 174.° — A outorga da isenção não exime o 
beneficiário do cumprimento das obrigações tributa- itj 
rias acessórias fixadas na Legislação tributária mu- tji 
nicipal. í;

Art. 175.° — Aos pedidos de reconhecimento de ; j 
imunidade serão aplicados, no que couber, as dispo- ' ij 
sições relativas à isenção. ;;

Art. 176.° — Em se tratando de Taxas decorren- '% 
tes do exercício do Poder de Polícia Administrativa, 
o pedido de isenção, instruído com os elementos ne- íí] 
cessários, deverá ser formulado conjutamente com o 
de licença. iW-
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DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 177.° —■ Todas as funções referentes a ca- 

daslramcnto, lançamento, cobrança, recolhimento e 
fiscalização de tributos municipais, aplicação de pena
lidades por infrações à legislação tributária do Muni
cípio, serão exercidas pela Administração, segundo as 
atribuições constantes de lei que discipline a organi
zação dos serviços administrativos c do respectivo regi
mento interno.

Parágrafo único — No exercício dessas funções a 
Administração poderá:

I — instituir livros e o documentário fiscal no 
interesse da arrecardação e fiscalização de seus tribu
tos;

II — exigir, a qualquer tempo, das pessoas natu
rais ou jurídicas, contribuintes ou não, que estiverem 
obrigadas ao cumprimento de disposições da legisla
ção tributária municipal, inclusive dos que gozarem de 
imunidade ou isenção, a exibição de livros de escrita 
fiscais ou comercial ou de documentos, que serviram 
de base à sua escrituração e dos demais elementos 
compreendidos no documentário fiscal em uso ou já 
arquivados.

III — fiscalizar, interna ou externamente, depó
sitos, estabelecimentos, dependências e bens das pes
soas referidas no item II, desde parágrafo. ■

CAPÍTULO II
* DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 178.° — O crédito tributário será constituí
do pelo lançamento, procedido em consonância com 
disposto no Título I desta Lei.

SEÇÃO II
DO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS

Art. 179.° — O pagamento dos tidbutos far-se-á 
pela forma e nos prazos fixados nesta Lei ou na Le
gislação tributária municipal complementar.

Parágrafo único — Em atenção às peculiaridades 
de cada tributo, poderá o Diretor da Fazenda esta
belecer novos prazos para pagamento, com uma ante
cedência que elimine a possibilidade de prejudicar os 
contribuintes ou responsáveis.

Art. 180.° — O pagamento será efetuado na Di
retoria da Fazenda, podendo ser feito atravéz de enti
dades públicas ou privadas, devidamente autorizadas 
por ato do Prefeito Municipal.

Art. 181.° — Por ato do Prefeito Municipal, po
derá ser concedido desconto de até 10% (dez por cen
to) dos tributos, quando recolhidos integral e anteci
padamente .

Art. 182.° — O crédito não integralmente pago 
no vencimento será acrescido de juros de mora e cor
reção monetária, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades ca
bíveis.

Parágrafo primeiro — Os juros de mora serão 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mes ou fra
ção.

Parágrafo segundo — A correção monetária será 
aplicada a partir do trimestre seguinte ao mes em que 
o recolhimento do tributo deveria ter sido efetuado, 
com base nos coeficientes de atualização vigorantes 
no trimestre correspondente à data do pagamento dos 
débitos, observando-se para esse fim a tabela própria 
adotada pelo orgão federal competente.

Art. 183.° —■ O recolhimento não importa em 

mente como prova de pagamento da importância nele 
referido, continuando o contribuinte obrigado a satis
fazer quaiquer diferenças que venham a ser posle- 
rionnente apuradas.

Art. 184.° — O pagamento não exclui para o su
jeito passivo a obrigação de.satisfazer quaisquer ou
tras exigências formuladas peia Fazenda Municipal, 
desde que previamente notificadas.

Art. 185.° — Encerrado o prazo para recolhi
mento, a Diretoria da Fazenda procederá, dentro de 
60 (sessenta) dias, a cobrança amigável do crédito tri
butário .

Parágrafo primeiro — A cobrança a que se re
fere este dispositivo efetuar-se-á de acordo com as 
instruções a serem divulgadas pelo Diretor da Fazenda.

Parágrafo segundo — Findo o prazo a que se re
fere este artigo, far-se-á imediata inscrição na dívida 
ativa para que se proceda a cobrança judicial.

Parágrafo terceiro — Em se tratando de tributo 
pago parceladamente, far-se-á a inscrição do débho 
na dívida ativa somente após o vencimento da ultima 
prestação, respeitando o disposto no parágraio pri
meiro deste artigo e nas disposições gerais e transi
tórias, Art. 275, desta Lei.

Art. 186.° — O contribuinte terá direito à res
tituição total ou parcial do tributo nos casos e con
dições estabelecidas no Código Tributário Nacional.

Art. 187.° —• A restituição total ou parcial de tri
butos abrangerá, também, na mesma proporção, os 
acréscimos que tiverem siuo recolhidos, saivo os re
ferentes às infrações de caráter formal não prejudi
cadas pela causa da restituição.

Art. 188.° — As restituições dependerão de re
querimentos da parte interessada, dirigindo ao Pre
feito Municipal.

Parágrafo único — Para os efeitos do disposto 
neste artigo, serão anexados ao requerimento os com
provantes do pagamento efetuado, os quais poderão 
ser substituídos, em caso de extravios, pelos seguintes 
documentos:

I —■ certidão em que conste o fim a que se des
tina, passada à vista do documento existente nas re
partições competentes;

H .— cerdidão lavrada por serventuário público, 
em cujo cartório estiver arquivado o documento.

Art. 189.° — Atendendo à natureza e ao mon
tante do tributo a ser restituído, poderá o Prefeito 
Municipal determinar que a restituição se precesse 
através da forma de compensação de crédito.

SEÇÃO UI
DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 190.° —• O Prefeito Municipal, atendendo o 
interesse e a conveniência do Município, poderá au
torizar a compensação de crédito tributário com cré
dito líquido e certo, vencido ou vincendo, do sujeito 
passivo contra a Fazenda Municipal, mediante estipu
lação de condições e garantias para cada caso.

Parágrafo único — Sendo vincendo o crédito do 
sujeito passivo o seu montante será apurado com re
dução correspondente ao juro de 1% (um por cento) 
ao mes ou fração, pelo tempo a decorrer entre a data 
da compensação e da do vencimento.

SEÇÃO IV
DA REMISSÃO

Art. 191.° — O Prefeito Municipal poderá con
ceder, por despacho fundamentado, remissão total 
ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I — à situação econômica do sujeito passivo;
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III — à consideração de equidade cm relação com 
as características pessoais ou materiais do caso.

Parágrafo único — Os requisitos para caracteri
zação das situações previstas nos incisos deste artigo 
serão regulamentados pelo Executivo.

Art. 192.° — O despacho referido no artigo 
anterior não gera direito adquirido e será revogado 
de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não 
satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não 
cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão de favor, cobrando-se o crédito acrescido de 
juros de mora:

I — com imposição de penalidade cabível, nos ca
sos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de tercei
ros em benefício daquele;

II — sem imposição de penalidade, nos demais 
casos.

CAPÍTULO Hl
SEÇÃO I

DAS INFRAÇÕES FISCAIS E DAS PENALIDADES
Art. 193.° — Constitui insfração fiscal toda açao 

ou omissão que importe em inobservância às disposi
ções da legislação tributária municipal. . .

Parágrafo primeiro — Respondem pelas infra
ções, conjunta ou isoladamente, todos os que de qual
quer forma concorram para a sua prática ou delas se 
beneficiem.

Parágrafo segundo — Salvo o ■ preceituado no 
Art. 203 ou qualquer outra disposição expressa em 
contrário desta Lei, a responsabilidade por infração 
independe da intenção do agente ou do responsável e 
da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 194.° — As infrações serão punidas, sepa
rada ou cumulativamente, com as seguintes comina
ções: .

I — multas;
n — proibições tplicável às relações entre os su

jeitos passivos em débito e os órgãos integrantes da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal;

Hl — sujeição ao regime especial de fiscalização;
IV — suspensão ou cancelamento de benefícios, 

assim entendidos as concessões legais ao sujeito pas
sivo para se eximir total ou parctalmente do pagamen
to do crédito tributário à Fazenda Municipal.

Art. 195.° — A aplicação cie penalidades de na
tureza civil, criminal ou administrativa, cumpridas ou 
não, em caso algum dispensa o pagamento do tributo 
devido, das cominações e demais acréscimos legais a- 
plícáveis, previstos nesta Lei, bem como a reparação de 
dano resultante da infração na ío:ma da legislação 
aplicável.

Art. 196.° — Não se procederá con-ra servidor 
ou sujeito passivo, que tenha agido cu pago o tributo 
em consonância com a orientação ou interpretação fis
cal, perfilhada em decisão de qualquer instância admi 
nistrativa, mesmo que, posteriormen e, tal orientação 
ou interpretação venha a ser modificada.

Art. 197.° — A responsabilidade é excluída pela 
denúncia espontânea da infração, acompanhada se for 
o caso, do pagamento do tributo devido e dos acrés
cimos cabíveis, ou do depósito da importância arbitra
da pela autoridade administrativa quando o montante 
do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único — Não se considera espontânea 
a denúncia apresentada após o início de qualquer pro
cedimento administrativo ou medida de fiscalização, 
relacionados com a infração, observado o disposto no 
Art. 211, desta Lei.

Ari. 198.° — Apurando-se no mesmo processo 
infrações a mais de uma disposição desta lei ou da le
gislação tributária municipal cometidas pela mesma 
pessoa, aplicar-se-ão as penalidades correspondentes 
à cada infração.

Art. 199.u — A reincidência de infrações às nor
mas consubstanciadas nesta Lei e na legislação tribu
tária municipal punir-se á com a aplicação da multa 
em dobro e em tantas vezes quantas forem as hi
póteses de reincidência.

Parágrafo único — Considera-se reincidência a 
repetição de infração de um mesmo dispositivo, pela 
mesma pessoa física ou jurídica, anteriormente res
ponsabilizada em virtude de decisão administrativa 
transitada em julgado.

SEÇA.0 II
DAS MULTAS

Art. 200.° — À infringência de obrigações tri
butárias principais ou acessórias, estas últimas ainda 
que disciplinadas na legislação tributária municipal 
complementar, serão impostas as seguintes multas:

I — multas relacionadas com tributos consubs
tanciados nesta Lei, com exceção do imposto sobre a 
propriedade territorial e predial urbana.

a) de valor correspondente a 1 (um) salário míni
mo regional: a falta de inscrição no Cadastro Fiscal 
do Município, no prazo, forma e condições disciplina
das na Legislação tributária municipal. Neste caso 
aplica-se a multa por exercício, até a regularização da 
inscrição voluntária ou de ofício.

b) de valor correspondente a 1 (um) salário mí
nimo regional: a falta de comunicação de qualquer ato 
ou fato que venha a modificar os dados da inscrição, 
ou ainda o descumprimento das demais obrigações re
lacionadas com a inscrição no Cadastro Fiscal, nos pra
zos, forma e condições regrados na legislação tribu
tária municipal. Neste caso aplica-se a multa por exer
cício até a regularização da inscrição voluntária ou de 
ofício.

c) de valor correspondente a 1 (um) salário mí
nimo regional: fazer a inscrição cadastral com omis
sões ou dados incorretos.

d) de valor correspondente a 1 (um) sclário mini-, 
mo regional: a falta de comunicação da cessação da 
atividade no prazo, forma e condição previstas na le
gislação complementar. Neste caso aplica se a multa 
por exercício até a regularização da inscrição volun
tária ou de ofício.

II — multas relacionadas com todos os trlbu os 
consubstanciados nesta Lei.

a) de valor correspondente a 100% (ccm por cen
to) do valor do tributo devido: apresentar reclamação 
contra lançamento e pedidos de concessão de isenção 
instruídos com documentários fiscal omisso ou com 
dador. ou elementos incorretos.

b) de valor correspondente a 2 (dois) salários mí
nimos regionais: negar-se a prestar informação e es
clarecimentos quando solicitados peia autoridade ad
ministrativa, ou de qualquer modo elidir, dificultar 
ou impedir a ação da fiscalização.

III — multas relacionadas com tributos subor
dinados a modalidade de lançamento de ofício, com 
exceção das taxas com base no poder de polícia:

a) na falta de recolhimento do tributo, total ou 
parcialmente, nas épocas determinadas pela Legisla
ção tributária municipal ou fixadas no aviso-recibo, a 
multa corresponderá a:

1) 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo 
ou da prestação, se o pagamento efetuar-se dentro do 
10 (dez) dias após seu vencimento.
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2; 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo 
ou da prestação, se o pagamento cfetuar-se dentro de 
30 (trinta) dias após o seu vencimento.

3) 30% (trinta por cento) sobre o valor do tributo 
ou da prestação se o pagamento cfetuar-se posterior
mente. '

IV — multas aplicáveis ao dcscumprimento de o- 
brigações principais e acessórias relativas com o Im
posto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.

a) de 10% (aez por cento) do salário mínimo re
gional: deixar de comprovar, com a documentação há
bil a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de 
resultado económico por não ter prestado serviços tri
butáveis pelo Município. Neste caso aplica-se a multa, 
mensalmente, quantos forem os meses em que ocorrer 
a infração.

bj ac 1 (um) salário*mínimo regional: vencido o 
prazo regulamentar, não possuir os livros fiscais, nas 
hipóteses cm que o tributo houver sido recolhido re
gularmente.

c) de 50%- (cinquenta por cento) do valor do tri
buto devido: a falta de pagamento do mesmo, nos pra
zos previstos na Legislação tributária municipal, nos ca
sos de lançamento por homologação. Aplicar-se-á esta 
penalidade, apenas, se as operações sobre as quais in
cidir o referido tributo estiverem, devidamente, escri
turadas nos livros e documentários fiscal pertinentes 
ao lançamento de ofício.

d) de 100% (cem por cento) do valor da impor
tância não recolhida: nos casos de recolhimento infe
rior ao efetivamente devido.

c) de 100% (cem por cento) do valor do tributo 
devido: quando o sujeito passivo não possuir ou negar
-se a apresentar á fiscalização livros, talonários, decla
rações, faturas, guias de recolhimento e demais ele
mentos do documentário fiscal exigidos pela legislação 
tributária municipal, bem como nos casos em que tais 
livros e documentos forem omissos ou se apresenta
rem escriturados ou preenchidos de forma ou com e- 
lementos incorretos,- ou quando o contribuinte, de qual
quer outro modo, impedir ou. embaraçar a ação fiscal.

f) de 100% (cem por cento) do valor do tributo 
devido: quando o contribuinte sujeito ao pagamento 
por estimativa negar-se a apresentar os documentos 
necessários a fixação da receita estimada como pre
ço do serviço, ou faze-lo com erros ou incorreções.

g) de 100% (cem por cento) ao valor do tributo
devido: aos que deixarem de emitir nota fiscal ou emi
ti-la com erro. % .

h) do 200% (duzentos por cento) do valor do im
posto: aos responsáveis pelo seu recolhimento na fon
te, e que deixarem de retê-lo.

i) de 300% (trezentos por cento) do valor do tri
buto: aos responsáveis pelo seu recolhimento na fonte 
o que deixarem de recolhe lo à Fazenda Municipal, no 
prazo legal.

V — multas relacionadas com as taxas:
a) de 100% (cem por cento) do valor do tributo 

devido: o exercício de qualquer atividade ou a práti
ca de qualquer ato. sujeito à licença ou a renovação da 
mesma, sem o pagamento da respectiva taxa.

b) de 2 (dois) salários mínimos regionais: o con
tribuinte que funcionar além do horário especial au
torizado, nos casos de incidência da taxa para funcio
namento em horário especial.

c) de valor correspondente a 100% (cem por cen
to) da importância não recolhida: nos casos de reco
lhimento inferior ao efetivamente devido, cm se tra
tando da taxa de licença para publicidade e para cons
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trução de obras particulares que se subordinam ao 
lançamento por homologação.

VI — de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos regio
nais: a infração a qualquer dispositivo desta Lei ou da 
Legislação tributária municipal para a qual não esteja 
prevista multa específica nesta Lei. • . •

Art. 201.° — As multas relacionadas no inciso I 
do artigo anterior serão aplicáveis também às pessoas 
físicas ou jurídicas, isentas ou imunes à incidência do 
imposto sobre a propriedade territorial e predial, ur
bana, que nos termos da Legislação tributária munici
pal são obrigadas a se inscrever no Cadastro Fiscal.

Art. 202.° — A aplicação de multas não dispensa 
o sujeito passivo do pagamento do tributo e demais a- 
créscimos legais.

Art. 203.° — Quando a autoridade administra
tiva concluir que o cometimento de qualquer das infra
ções elencadas nesta Seção se configuram como sone
gação, fraude ou conluio, haverá um agravamento em 
100% (cem por cento) da penalidade a ser aplicada à 
hipótese.

Art. 204.° — Considera-se sonegação a ação ou 
omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total 
ou parciamente, o conhecimento por parte da autori
dade fazendária:

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação' 
tributária principal, sua natureza ou circunstâncias 
materiais;

b) das condições pessoais do sujeito passivo, sus
cetíveis de efetuar a obrigação tributária principal ou 
crédito tributário correspondente.

Art. 205.° — Considera-se fraude toda ação ou o- 
missão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obri
gação tributária principal, ou a excluir ou modificar 
as suas carasterísticas essenciais, de modo a reduzir- 
o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir 
o seu pagamento.

Art. 206.° — Considera-se conluio, o ajuste do
loso entre duas ou mais pessoas físicas, jurídicas, ou 
físicas e jurídicas, visando qualquer dos efeitos refe
ridos nos incisos anteriores.

SEÇÃO III
DAS PROIBIÇÕES APLICÁVEIS AS RELAÇÕES
ENTRE OS CONTRIBUINTES EM DÉBITO E A

FAZENDA MUNICIPAL
Art. 207.° — O sujeito passivo que se encontrar 

em débito para com a Fazenda Municipal não poderá 
dela receber quantias ou créditos de qualquer nature
za nem participar de licitações para fornecimento de 
materiais ou equipamentos, realização de obras e 
prestação de serviços, bem como apresentar requeri
mentos ou petições, solicitando o reconhecimento ou 
concessão de direitos, vantagens, benefícios, ou cele
brar contratos ou termos ou transacionar a qualquer 
título com a Administração Municipal.

Parágrafo primeiro — Quando o sujeito passivo 
comunicar a repartição competente a alteração de da
dos cadastrais, as providências administrativas perti* 
nentes, só ocorrerão após a quitação do seu débito.

Parágrafo segundo — A proibição a que se refere 
este artigo, "caput”, não abrange as reclamações, im
pugnações, recursos ou quaisqdcr outros requerimen
tos ou petições, cujo direito assiste ao sujeito passivo, 
nos termos dos dispositivo desta Lei que diciplinam 
o procedimento fiscal administrativo.
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Art. 208.° — 0 sujeito passivo que houver co

metido infração para a qual tenha concorrido circuns
tância agravante ou que, rcileradamente, viole a le
gislação tributária, poderá ser submetido a regime es
pecial de fiscalização.

Parágrafo único — O regime especial será deter
minado pelo Diretor da Fazenda, que fixará as con- 
diçes de sua realização.

SEÇÃO V
DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIOS
Art. 209.° — Poderão ser suspensas ou cancela

das as concessões dadas aos sujeitos passivos para a 
exclusão de pagamento total ou parcial de irmutos, 
na hipótese de infringêncla à Legislação tributária per
tinente.

Parágrafo único — A suspensão ou cancelamento 
será determinada pelo Diretor da Fazenda, conside
rada a gravidade e natureza da infração.

. . . CAPÍTULO IV
DO PROCESSO FISCAL 

■■ SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 210.° — Processo fiscal para os efeitos des
ta Lei, compreende o conjunto de atos e íormaiiuades 
tendentes a uma decisão sobre:

I — auto de infração;
.II — reclamação contra lançamento;
III — consulta;
IV — pedido de restituição;
V — pedido de suspensão, extinção ou exclusão 

do crédito tributário;
VI — reconhecimento de imunidade.
Art. 211.° — O procedimento fiscal tem início 

com:
I — o primeiro ato de ofício, escrito, praticado 

por servidor competente, cientificado o sujeito passi
vo, ou seu proposto, dá obrigação tributário;

II — a apreensão de mercadorias documentos ou 
livros.

Parágrafo único — O início do procedimento 
exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação 
aos atos anteriores e, independentemente de intima
ção, a dos demais envolvidos nas infrações verifica
das.

Art,. 212.° — O terreno decorrente do início de 
atividade fiscalizadora será lavrado, sempre que pos
sível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexa
rão. ao processo e, quando não lavrado em livro, en- 
tregar-se-á a cópia autenticada à pessoa sob fiscaliza
ção.

Parágrafo primeiro — Iniciada a fiscalização te
rão os agentes fazendários o prazo de 30 (trinta) dias 
para concluí-la, salvo quando submetido o contribuin
te ao regime especial de fiscalização;

Parágrafo segundo — Atendendo à circunstân
cias especiais, o prazo referido no parágrafo anterior, 
em despacho fundamentado, poderá ser prorrogado: 
; I ~ por 15 (quinze) dias pelo Chefe do serviço 
responsável pela atividade fiscalizadora iniciada;

II — por 30 (trinta) dias pelo Diretor da Fazen
da que, se necessário, determinará uma segunda pror
rogação por igual prazo.

Art. 213.° — A exigência do crédito tributário 
será formalizada em auto de infração ou notificação 
de lançamento, distintos para cada tributo.

ção à legislação de um tributo decorrer do mesmo fa
to e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos 
elementos de convicção, a exigência será formaliza
da cm um só instrumento, no local da verificação da 
falta, c alcançará todas as infrações e infratores.

Art. 214.° — São nulos:
I — os atos e termos lavrados por pessoa incom

petente;
II — os despachos e decisões proferidas por au

toridade incompetente ou com preterição do direito 
de defesa. .

Parágrafo primeiro — A nulidade de qualquer 
ato só prejudica os posteriores que dela diretamente 
dependam ou sejam consequência.

Parágrafo segundo — Na declaração de nulida
de, a autoridade apontará os atos alcançados e deter
minará as providências necessárias ao prosseguimento 
ou solução o processo.

Art. 215.° — As irregulaiiJades, incorreções e 
omissões diferentes das referidas no artigo anterior 
não importarão em nulidade do prccesso e serão sa
nadas, quando resultarem em preju.zo para o sujeito 
passivo, salvo es este lhes houver dado causa.

Art. 216.° •— A nulidade será declarada pola au
toridade competente para praticar o ato ou julgar a 
sua legitimidade. . .

SEÇÃO II
. .APREENSÃO DE BENS OU DOCUMENTOS

Art. 217.° — Poderão ser apreendidos documen
tos, mercadorias e demais coisas móveis que se en
contrem em trânsito ou em estabelecimento comer
cial, ou produção agropastoril ou prestador de servi
ços, do sujei.o passivo ou de terceiros e que consti
tuem prota material de infração à Legislação tributá
ria do Município.

Parágrafo único — Havendo provas, fundamen
tadas ou suspeitas, de que as coisas se encontram em 
residência particular, ou em lugar utilizado como mo
radia, serão promovidas a busca e a apreensão judi
cial, sem prejuízo das medidas necessárias para evi
tar a remoção clandestina por parte do infrator.

Art. 218.° — Da apreensão lavrar-se-á termo, 
com os elementos do auto de infração, observando-se 
no que couber o art. 224.

Parágrafo único — O termo de apreensão con
terá a descrição das. coisas ou dos documentos apre
endidos, a indicação do lugar onde ficarão deposita
dos e a assinatura do depositário, o qual será designa
do pelo autuante, podendo a designação recair no pró
prio detentor, se for idôneo, a juízo do autuante. .

Art. 219.° — O chefe do serviço responsável pe
la apreensão designará servidor municipal, a fim de 
proceder a avaliação dos bens apreendidos, que ficará 
constando do processo.

Art. 220.° — Os documentos apreendidos pode
rão, a requerimento do proprietário ou possuidor, se
rem devolvidos, mediante recibo, ficando no processo 
a cópia do inteiro teor, ou da parte que deva fazer 
prova, caso o original não seja indispensável a esse 
fim.

Art- 221.° — As coisas apreendidas serão restituí
das, a requerimento, mediante depósito das quantias 
exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autori
dade competente, ficando retidas, até decisão final, as 
que forem necessárias à prova.

Art. 222.° — Se o interessado não provar o pre
enchimento dos requisitos, ou o cumprimento das exi
gências legais para liberação das coisas apreendidas 
no prazo de G0 (sessenta) dias, a contar da data da
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Parágrafo p* .. oiro — Apurando-se, na venda em 
hasta pública, ou ;-.ilão, importância superior aos tri
butos e multas devidos, será a diferença restituída 
mediante requerimento do interessado.

Parágraio segundo — Quando a apreensão re
cair em bens de facil cleterionzação, estes poderão ser 
doados, a critério da Administração, a instituições as- 
sistenciais, na forma a ser disciplinada pelo Executi
vo.

* SEÇÃO in
DO AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 

Art. 223.° — As ações ou omissões, contrárias a 
legislação tributária, serão apuradas por autuação com 
o íirn de determinar o responsável pela infração veri
ficada, o dano causado ao Município e o respectivo 
valor, aplicando-se ao infrator a pena correspondente 
e procedendo-se, quando for o caso, ao ressarcimen
to üo referido dano.

Art. 224.° — O auto de infração, lavrado pelo 
servidor competente, com precisão e clareza, sem en
trelinhas, emendas ou rasuras, deverá conter:

I — a qualiticação do autuado e das testemunhas 
se houver;

II — local, data e hora da lavratura;
Ilf — descrição do fato e circunstâncias pertinen

tes;
IV — citação expressa do dispositivo legal infrin

gido, inclusive do que fixa a respectiva sanção;
V — a determinação da exigência e a notificação 

para cumpri-la ou impugná-la;
VI — especificação de quaisquer outras ocorrên

cias que possam esclarecer o processo.
Parágrafo primeiro — As incorreções ou omis

sões verificadas no auto de infração não constituem 
motivo de nulidade do processo, desde que no mesmo 
constem elementos suficientes para determinar a in
fração e o infrator.

Parágrafo segundo — O auto lavrado será assi
nado pelo autuante e pelo autuado, ou seu represen
tante ou preposto.

Parágrafo terceiro — A assinatura do autuado 
não corisaiui formalidade essencial à sua validade e 
poderá ser lançada simplesmente no auto ou sob pro- 
udSto e, em nenhuma hipótese, implicará em confis
são da faita arguida, nem a sua recusa agravará a 
infração.

Parágrafo quarto — Se o infrator, ou seu repre
sentante, ou preposto, não puder, ou não quiser as
sinar o auto, far-se-á menção expressa dessa circuns
tância .

Art. 225.° — Após a lavratura do auto, o autuan- 
te inscreverá, em livro fiscal do contribuinte, termo 
do qual deverá constar relato dos fatos, da infração 
verificada, e menção especificada dos documentos a- 
preendidos, de modo a possibilitar a reconstituição do 
processo.

Art. 226.° — Lavrado o auto, terão os autuantes 
o prazo obrigatório e improrrogável de 24 (vinte c 
quatro) horas, para entregá-lo a registro.

Art. 227.° — Lavrado o auto o autuado será no
tificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no 
prazo de 15 (quinze) dias-

Art. 228.° — O auto de infração será lavrado cm
3 (três) vias, cuja destinação é a seguinte: .

I — a primeira constituirá a peça inicial do pro
cesso fiscal;. .

II — a segunda ficará no serviço responsável pe
lo autuamento; •

III — a loiceira será encaminhada ao autuado. 
SEÇÃO IV

DA REPRESENTAÇÃO
Art. 229.° — Qualquer pessoa, pode representar 

contra toda ação ou omissão violatória desta Lei ou 
de outras normas que integram a Legislação tribu
tária do Município.

Parágrafo primeiro — Recebida a representação, 
o Prefeito Municipal, tendo em vista a natureza e a 
gravidade dos fatos indicados, determinará a realiza
ção das diligências cabíveis e, se for o caso, a lavra
tura do auto de infração.

SEÇÃO V
DA IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E DA 

RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO
Art. 230.° — A apresentação da impugnação con

tra exigência de crédito tributário, formalizada em 
auto de infração ou notificação do lançamento, instau
ra a fase litigiosa do processo.

Art. 231.° — A impugnação será total ou par
cial e o prazo para sua apresentação, é de 15 (quinze) 
dias, contados da data da notificação do auto de infra
ção ou do lançamento.

Parágrafo único — Nos casos de impugnação par
cial o impugnante deverá recolher os tributos e acrés
cimos referentes a parte não impugnada.

Art. 232.° — Ao contribuinte que, no prazo da 
impugnação, comparecer à repartição competente 
para recolher, total ou parcialmente, o débito constan
te do auto de infração será concedida, sobre a parce
la a ser recolhida, a redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa por infração.

Art. 233.° — A impugnação será formulada ao 
Diretor da Fazenda e deverá conter:

I — a qualificação do impugnante;
II — os motivos de fato e de direito êm que se 

fundamenta;
III — as perícias ou outras diligências que pre

tenda sejam efetuadas, expostos os motivos que a jus
tificam, indicando perito se considerar necessário. .

Art. 234.° — A impugnação será encaminhada ao 
serviço responsável pelo lançamento ou autuação, 
cuja chefia, funcionando como autoridade preparado
ra, determinará: .

I — juntada da impugnação ao processo;
II — encaminhamento do porcesso ao servidor 

competente para que se manifeste sobre as razões 
oferecidas, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável por 
mais 10 (dez) dias, a critério da autoradide preparado
ra e mediante despacho fundamentado;

ni — registro do processo e sua organização em t 
ordem cronológica, devendo suas folhas serem nume
radas e rubricadas..

Parágrafo único — A autoridade preparadora 
providenciará para que seja informado no processo 
se o infrator ou reclamante é reincidente nos termos 
definidos no Art. 199.

Art. 235.° — Preparado o processo este será en
caminhado ao Diretor da Fazenda, autoridade compe
tente para proferir o julgamento.

Parágrafo primeiro — Decorrido o prazo legal 
para impugnação, ainda que esta não lenha sido apre
sentada, o processo irá a julgamento, devidamente 
instruído. J

Parágrafo segundo — A revelia do autuado im
porta no reconhecimento da obrigação tributária, fato 
este que poderá ser ilidido face ao conjunto de provas, 
inequívocas em sentido contrário.
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i L Ç A 0 í i
D A b DILIGÊNCIAS

Art. 23ü.° — As diligências, requeridas pelo su
jeito passivo, serão apreciadas peia autoridade prepa
radora que poderá determinar a realização das mes
mas, quando julgá-las necessárias e indefirí-las, quan
do as considerar prescindíveis ou impraticáveis.

Art. 237.° — A autoridade julgadora poderá de
terminar de ofício perícias, esclarecimentos e outras 
diligências, a fim de auxiliar na formação de sua con
vicção.

Art. 238.° — A autoridade competente para de
terminar perícias e outras diligências fixará prazo a 
realização das mesmas, tendo em vista o grau de com
plexidade do precedimento, o valoi' do crédito tribu
tário em litígio e outros fatores pertinentes.

Art. 239.° — As despesas decorrentes da reali
zação de diligência serão custeadas pelo sujeito pas
sivo, quando por ele requeridas-

Art. 240.° — Para auxiliar na formação de sua 
convicção a autoridade julgadora poderá solicitar a 
manifestação de orgão ou servidores da Administra
ção sobre processos em julgamento.

SEÇÃO VII
DA DECISÃO EM PRIMEIRA INSTANCIA

Art. 241.° — Encerrado o preparo do precesso, 
o mesmo será decidido, em primeira instância, pelo 
■Diretor da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 242.° — A autoridade não fica adstrita as 
alegações das partes, devendo julgar de acordo com 
sua convicção, em face das provas produzidas no pro
cesso .

Art. 243.° — A decisão conterá relatório resu
mido do processo, fundamentos legais e a conclusão.

Art. 244.° — As inexatidões materiais devidas 
a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo 
existentes na decisão, poderão ser corrigidos, de ofí
cio, ou a requerimento do sujeito passivo.

Art. 24õ.° — O Diretor da Fazenda recorrerá de 
ofício ao Senhor Prefeito Municipal, sob pena de res
ponsabilidade, quando as decisões de primeira ins
tância, forem no todo ou em parte contrária à Fazenda 
Municipal, inclusive por desclassificação da infração 
e desde que a importância em litígio exeda a 3 (tres) 
vezes o salário mínimo regional.

Art. 246.° — O recurso de ofício será interposto 
no próprio ato de decisão, mediante simples declara
ção do prolator e terá efeito suspensivo.

Art. 247.° — Se por qualquer motivo o recurso 
de ofício não for interposto, o servidor que tomar co
nhecimento dessa omissão, representará ao Prefeito 
Municipal por intermédio de seu Chefe imediato, no 
sentido de que seja observada aquela formalidade.

Parágrafo único — Quando o Chefe imediato for 
a própria autoridade julgadora o servidor a que se 
refere este artigo representará, diretamente ao Pre^ 
feito Municipal.

Art. 248.° — Da decisão proferida pelo Diretor 
da Fazenda caberá recurso voluntário, total ou par
cial, com efeito suspensivo, ao Senhor Prefeito Muni
cipal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intima
ção da decisão.

Art. 249.° — O recurso, ainda que perempto, se
rá encaminhado à autoridade de segunda instância, 
que julgará a per^mpção.

Art. 250.° — É vedado reunir em uma só peça 
recurso referentes a mais de uma decisão, ainda que 
versem sobre a mesma matéria ou sejam pertinentes 
ao mesmo sujeito passivo, salvo quando proferidos 
em um único processo fiscal.
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Art. 251.° —Da decisão de primeira instância 
não cabe pedido de reconsideração.

Art- 252.° — O sujeito passivo poderá a qual
quer tempo desistir da impugnação ou do recurso 
interposto, sendo competente para homologar a desis
tência a autoridade que houver de proferir a decisão. 

seção viu
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INTANCIA 
Art. 253.° — Ao Prefeito Municipal compete 

julgar em segunda Instância administrativa os recur
sos voluntários ou de ofício interposto contra as deci
sões proferidas pela autoridade de primeira instância 
em matéria fiscal.

Parágrafo único — Nos casos de recurso volun
tário, o Prefeito Municipal decidirá mediante audiên
cia prévia do Diretor da Fazenda.

Art. 254.° — Não cabe pedido de reconsidera
ção das decisões proferidas pelo Prefeito Municipal, 
que terão caráter definitivo.

SEÇÃO IX .......
DAS NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES E PRAZOS 

Art. 255.° — As notificações far-se-ão:
- r— pelo autor do procedimento ou por agente 

do órgão preparador pessoalmente ao sujeito passivo 
ou seu representante ou preposto, mediante entrega, 
contra recibo, de cópia do auto de infração;

II — sob registro postal, acompanhada de cópia 
do auto;

III — por edital, publicado em jornal local em 
que forem feitas as publicações do Município, se des
conhecido o domicílio tributário do contribuinte.

Parágrafo único — Nos casos de intimação pes
soal, se o infrator, seu representante ou preposto, 
recusar-se a receber a notificação tal fato será cienti
ficado pelo servidor que o intimar e ficará constando 
do processo.

Art. 256.° — Considerar-se-ão feitas as notifica
ções:

I — quando o pessoal, na data do recibo;
II — quando postal:
a) 5 (cinco) dias após a sua entrega à agência pos

tal, nos casos de intimação no Município deSalto.
b) 10 (dez) dias após a sua entrega à agência pos

tal, nos casos de intimação no Município de Salto, 
outros municípios do Estado de São Paulo.

c) 15 (quinze) dias após a sua entraga à agencia 
postal, nos casos em que a intimação deva ser enviada 
a outros Estados.

III —■ quando por edital, 15 (quinze) dias após a 
sua publicação.

Art. 257.° — As decisões em primeira e segunda 
instância administrativa, proferidas cm processos fis
cais, inclusive consulta, serão publicadas total ou par
cialmente, cm jornal local em que forem feitas as pu
blicações do Município.

Parágrafo primeiro — A publicação referida nes
te artigo valerá, para todos os efeitos, como intimação 
ao sujeito passivo da dec'são proferida.

Parágrafo segundo ■— Feita a intimação por meio 
da publicação em jornal local cm que forem feitas pu
blicações do Município, poderá a Administração, quan
do conhecido o domicílio fiscal do sujeito passivo, 
cientificá-lo da publicação por meio de comunicação 
expedida sob registro postal.

Parágrafo terceiro — Na hipótese do parágrafo 
anterior a falta da entrega da comunicação, ou a sua 
devolução pela repartição postal, não invalidará a in
timação a que se refere a parágrafo primeiro.

Art. 258.° — Os prazos serão contínuos, exclui-
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Parágrafo único — Os prazos se iniciam ou se 
vencem no dia de expediente normal no órgão cm que 
corra o processo ou deva ser praticado o ato.

SEÇAO X
DA CONSULTA

Art. 259.° — O sujeito passivo poderá formular 
consulta sobre dispostitvitos da Legislação tributá
ria municipal aplicáveis a fato determinado.

Art. 260.° — A consulta será apresentada por es
crito pelo sujeito passivo, ou seu representante legal, 
dirigida ao Diretor da Fazenda e deverá conter: -

I — qualificação do sujeito passivo;
II — descrição do caso concreto, devendo ser es- 

clarecido se versa sobre hipótese em relação a qual já 
se verificou o fato gerador da obrigação tributária.

III — indicação dos dispositivos legais, objeto da 
consulta.

Parágrafo único — Os órgãos da administração 
pública e as entidades representativas de categoria e- 
conômicas, ou profissionais, também poderão formu
lar consulta.

Art. 261.° — É de 30 (trinta) dias o prazo para 
responder a consulta formulada.

Parágrafo primeiro — O prazo referido neste ar
tigo interrompe-se a partir da solicitação para a reali- 
ção de qualquer diligência ou manifestação de órgãos 
ou servidores da Administração, recomeçando a fluir 
no dia em que o resultado das diligências ou a mani
festação for recebido pela autoridade julgadora.

Art. 262.° — Salvo o disposto no parágrafo úni
co deste artigo, nenhum procedimento fiscal será ins
taurado, contra o sujeito passivo, relativamente a es
pécie consultada, a partir da apresentação da consul
ta até o. trigésimo dia subsequente a data da intima
ção.

I — da decisão de primeira instância da qual não 
haja sido interposto recurso:

II — da decisão de segunda instância.
Parágrafo único — A consulta não suspende o 

prazo para recolhimento de tributo retido na fonte ou 
sujeito ao regime de lançamento por.homologação.

Art. 263.° — No caso de consulta formulada por 
entidade representativa de categoria económica ou 
profissional, os efeitos referidos no artigo anterior, só 
alcançam seus associados ou filiados depois de cienti
ficado o consulente da decisão.

Art. 264.° — Não produzirá efeito a consulta 
formulada:

I — em desacordo com as exigências inscritas nos 
dispositivos anteriores;

II — por quem tiver sido intimado a cumprir o- 
brigação relativa ao fato objeto da consulta;

III — por quem estiver sob procedimento fiscal 
iniciado para apurar fatos que se relacionem com a 
matéria consultada;

IV — quando o fato já houver sido objeto de de
cisão anterior não modificada, proferida em consulta 
ou litígio em que tenha sido parte o consulente;

V — quando o fato estiver disciplinado cm ato 
normativo, publicado antes de sua apresentação.

VI — quando o fato estiver definido ou decla
rado em disposição literal de lei;

VII — quando o fato for definido como crime ou 
contravenção penal;

VIII — quando não descrever completa ou exa
tamente, a hipótese a que se referir, ou não contiver 
os elementos necessários à sua solução, salvo se a ine-

<.... ~ -.. . vT c £ c ví o c i, a líálCíxo u a autoii- 
dade julgadora.

Art. 265.° — Compete à autoridade julgadora de
clarar a eneficácia da consulta.

Art. 266.0 — Cabe recurso voluntário ao Prefeito 
Municipal, com efeito suspensivo, da decisão de pri
meira instância, dentro de 30 (trinta) dias contados da 
intimação. . . .

Art. 267.° — A autoridade de primeira instância 
recorrerá de ofício da decisão favorável ao consulente. 

Art. 268.° — Não cabe pedido de reconsidera
ção de decisão proferida em processo de consulta, in
clusive da que declarar sua ineficácia.

SEÇAO XI •
DA EFICÁCIA E EXECUÇÀO DAS DECISÕES* 

. Art- 269.0 — São definitivas as decisões proferi
das:..

I — em primeira instância, quando esgotado, o
prazo para recurso voluntário, sem que este tenha si
do interposto quando não for cabível recurso .de ofí
cio; - <■ . s.

II — em segunda instância, sempre. ,• /
Parágrafo único — Serão parcialmente definiti

vas as decisões de. primeira instância na parte em que 
não for objeto de recurso voluntário ou não estiver su
jeita ao recurso de ofício.

Art. 270.° — Com a publicação das decisões de
finitivas no jornal local em que forem feitas as publi
cações do Município, na forma referida no Art. 257, 

. considerar-se-á o sujeito passivo intimado:................
I — a cumpri-la, em se tratando de decisão que 

lhe seja contrária, no prazo para cobrança amigável, 
fixado no Art. 185, findo o qual sem que tenha sido 
pago o crédito tributário, o processo será, imediata
mente, remetido ao órgão- competente para inscri
ção da dívida e remessa da certidão para cobrança 
executiva.

II —a receber, em se tratando de decisões que 
lhe sejam favoráveis, as importâncias indevidamente 
recolhidas, no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único — Nos casos de decisão defini
tiva favorável ao sujeito passivo, será o mesmo exone
rado de ofício dos gravames decorrentes do litígio.

Art. 271.° — As decisões definitivas também se
rão cumpridas, quando for o caso, pela liberação dos 
bens, mercadorias, ou documentos apreendidos ou de
positados, ou pela restituição do produto de sua ven
da, se tiver havido alienação, ou de seu valor de mer
cado, se houver ocorrido doação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . .
Art. 272.° — Para efeito de cálculo dos tributos 

e penalidades fiscais, considera-se salário mínimo re
gional, o vigente no Município, em 31 de dezembro do 
exercício anterior àquele em que se efetuar o lança
mento ou se aplicar a penalidade.

Art. 273.° — Serão desprezadas no total do cál
culo de qualquer tributo as frações de Cr? 1,00 (um 
cruzeiro).

Parágrafo único — Quando o tributo for pago 
parceladamente as frações de Cr? 1,00 (um cruzeiro), 
relativas ao total de cada uma delas serão acrescidos 
à última prestação.

Art. 274.° — É facultado ao contribuinte efetuar 
o pagamento por meio de cheques em conformidade 
com normas a serem expedidas pelo Prefeito Muni
cipal .

Art. 275.° — Para os tributos em que a Legisla
ção tributária determinar o pagamento em prestações, 
o não pagamento de 3 (tres) prestações consecutivas 
implica no vencimento das demais, tornando-se o dó-
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Parágrafo primeiro — Não se admite o pagamen
to de qualquer prestação se não estiverem liquidadas 
as anteriores. •-

Parágrafo segundo — Vencido o débito permane
cerá ele em cobrança amigável pelo prazo estatuído no 
Art- 185, sendo a seguir inscrito na dívida ativa, para 
efeito, de cobrança executiva.

Art. 276.° — Os juros moratórios resultantes da 
impontualidade de pagamento serão cobrados a par
tir do mes imediato ao do vencimento do tributo, con- 
siderando-se como mes completo qualquer fração des
se período de tempo.

Art. 277.° — A correção monetária não será a- 
plicada sobre qualquer quantia depositada pelo con
tribuinte, no órgão arrecadador, para a discussão ad
ministrativa ou judicial do débito.

Art. 278.° — O Poder Executivo poderá, a seu 
critério, conceder parcelamento de débitos tributá
rios, desde que observadas as seguintes condições:

I — apenas será concedido parcelamento em re
lação a débito: .........

a) dos’exercícios anteriores.
b) do mesmo exercício, desde que apurados atra

vés do auto de infração.

n — o parcelamento não será superior a 5 (cin
co) perstações mensais e sucessivas.

III —o débito parcelado, será pago com os acrés
cimos legais previstos nesta Lei para atraso no reco
lhimento do-tributo.

IV — o atraso no pagamento de 2 (duas) presta
res sucessivas obriga a execução imediata do débito, 
ficando proibido outro parcelamento para o mesmo 
débito.

7 — a concessão de parcelamento excluí a redu
ção de multa.

VI — o parcelamento será requerido através de 
petição em que o interessado reconheça a certeza e li
quidez do crédito fiscal.

Art. 279.° — As certidões sobre tributos serão 
expedidas nos termos em que tenham sido requeridas 
pelo contribuinte ou interessado.

Parágrafo único — Das certidões relativas a si
tuação fiscal referente ao imposto sobre a proprieda
de territorial e predial urbana constarão sempre os 
débitos das taxas de serviços públicos e da contribui
ção de melhoria, ainda que não vencidos.

Art- 280.° — As convenções entre particulares, 
brigações ou deveres tributários, não são oponíveis à 
relativas a responsabilidade pelo cumprimento de o- 
Fazenda Municipal.

Art. 281.° — Esta Lei entrará em vigor a partir 
de l.° de janeiro de 1974, revogando-se as disposições 
em contrário a especialmente a Lei n.° 515 de 30 de 
dezembro de 1966 e diplomas legais posteriores que 
a alteraram.

Prefeitura Municipal de Salto

Em 21 de dezembro de 1973

JOS1AS COSTA PINTO

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado 
na imprensa local e afixado na sede da Prefeitura 
Municipal.

FERNANDO DE NORONHA

Chefe de Gabinete >
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Aprova a regulamentação de arti
gos da Lei Municipal n.° 776, de 

•z * 31 de dezembro de 1973.
JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de 

Salto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 3.

DECRETA: - ’ ' ' .
• • Art. l.° — Fica aprovada a Regulamentação de 

Artigos do Código Tributário Municipal do Municí
pio de Salto. . ; ■

Art. 2.° -— O presente Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Salto, em 31 de'dezem

bro de 1973.

JOSIAS COSTA PINTO
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na 
Imprensa local e afixado na sede da Prefeitura em 31 
de dezembro de 1973.

FERNANDO DE NORONHA
Chefe de Gabinete

REGULAMENTAÇÃO DE ARTIGOS DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SALTO

CAPÍTULO I
Do Cadastro Fiscal

Art. l.° — O Cadastro Fiscal, a que se refere o 
art. 6.° da Lei Municipal n.° 776 de 31 de dezembro 
de 1973, compreenderá a síntese dos elementos perti
nentes à tribmaçâo consubstanciados no Cadastro de 
Contribuin.es que integra o Sistema Municipal de In
formações.

Art. 2.° — O Cadastro Fiscal desdobrar-se-á em:
I — Cadastro das Bases Imobiliárias — CBI.
II — Cadastro de Movimento Econômico — CME.
Parágrafo Único — O Cadastro das Bases Imobi

liárias abrangerá os:
I —• Cadastro dos Dados Internos das Quadras e 

das Glebas — CDI.
II —Cadastro das Vias e Logradouros — CVL.
Art. 3.° — Os formulários de inscrição nos Ca

dastros das Bases Imobiliárias e de Movimento Econô
mico adaptar-se-ão, quanto a forma, as normas da As
sociação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

SEÇÃO I
Do Cadastro das Bases Imobiliárias

Art. 4.° — A inscrição dos contribuintes sujei
tos ao Imposto Territorial e Predial Urbano será pro
cedida no Cadastro das Bases Imobiliárias — CBI.

Art. 5.° — O pçrazo de inscrição no Cadastro 
das Bases Imobiliárias é de 30 (trinta) dias a contar da 
data em que se configurar a propriedade, o domínio 
útil ou a posse do bem imóvel.

Art. 6.° — Serão obrigatoriamente inscritos no 
das Bases Imobiliárias os imóveis existentes como uni
dades autônomas no Município e os que venham a sur
gir por desmembramento ou remembramento dos atu
ais, ainda que sejam beneficiados por insenções ou 
imunidade relativamente ao imposto.

Art. 7.° •— A inscrição cadastral será promovida 
por quaisquer das pessoas relacionadas no art. 32 da 
Lei 776 do 31 de dezembro de 1973, os seus respectivos 
representantes legais ou procuradores, observada a si
tuação jurídica do imóvel-

Art. 8.° — Até 30 (trinta) dias contados da data 

do ato devem ser comunicado à Prefeitura.
I — reformas, demolições, ampliações ou modaJ 

cações de uso.
II — mudança de endereço para entrega de noti

ficações ou substituições de responsáveis ou procura
dores.

III — outros atos ou circunstâncias que possam 
afetar a incidência, o cálculo ou a administração do 
imposto.

Art. 9.° — Proceder-se-á a inscrição de ofício 
para:

I — os próprios federais, estaduais, municipais ou
de entidades autárquicas. •

II — os imóveis de particulares cujo responsável 
pela inscrição não tenha procedido no prazo previsto 
neste decreto.

III — os imóveis de contribuintes que procederem
sua inscrição com informações falsas, erros ou omis
sões, - ............ ...

Art. 10.° — Sem prejuízo de outras informações 
que poderão ser Requeridas pela Prefeitura o contri
buinte ao proceder sua inscrição deverá fornecer os 
seguintes dados desde que pertinentes à sua situação:

I — números de inscrição imobiliária em uso pela 
Prefeitura;

II — endereço do imóvel;
III — local para entrega de aviso recibo, quando 

se tratar de imóvel não edificado;
IV — nome do contribuinte e compromissário;
V — elementos de identificação do loteamento;
VI — características do terreno: dimensões de 

frente, lados, fundos e área total; condições físicas; 
situação;

VII — recuos;
VIII — fechamento do terreno;
IX — características da ocupação/utilização:
a —’ tipo
b — existência de Serviços e Equipamentos Ur

banos na Via ou Logradouro
c — categoria do Proprietário
d — categoria da Ocupação
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e — regime de Ocupação
í — utilização do Imóvel
g — utilização de Serviços e Equipamentos Ur

banos.
X — características das formas de construção: 
a — número de Pavimentos
b — número de quartos e salas 
c — número de banheiros
d — instalações
e — existência de edificações auxiliares ou por

ções complementares.
XI — número de residentes classificados por ida

de, sexo, grau de instrução, profissão, ocupação atual 
e renda familiar.

XII — elementos da edificação:
a — estrutura
b — acabamento: .

b.l — interno
b.2— externo

c — cobertura
.d —■ esquadrias ... _____

e —' pisos ■ : ’
f forro - *
g .—> instalações eletricas
h — estado de conservação.
Art. 11.° — Os responsáveis por loteamentos fi

cam obrigados a fornecer, mensalmente à Prefeitura 
Municipal, relação dos lotes que no mes anterior te
nham sido alienados definitivamente ou mediante 
compromisso de compra e venda a fim de ser feita a 
anotação do Cadastro Imobiliário.

• SEÇÃO II
Da Inscrição no Cadastro de Movimento Econômico

Art. 12.° — Todas as pessoas físicas ou jurídicas 
que exerçam quaisquer atividades de prestação de ser
viços, codificadas no anexo 1, ou sujeitos a taxa de li
cença para instalação e funcionamento deverão ins
crever-se ou renovar sua inscrição no Cadastro de Mo
vimento Econômico, no prazo de 30 (trinta) dias do 
início da atividade ou da publicação deste decreto pa
ra os casos de renovação de inscrição.

Parágrafo Primeiro — O contribuinte deverá co
municar à Prefeitura Municipal, qualquer alteração de 
dados cadastrais, no prazo de 30 (trinta) dias de sua 
ocorrência.

Parágrafo Segundo — A inscrição a que se refe
re este artigo deverá ser renovada anualmente até 
15 de janeiro.

Parágrafo Terceiro — O contribuinte deverá co
municar a Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias a 
cessação de suas atividades, a fim de obter o cancela
mento de sua inscrição, a qual será concedida após a 
verificação da procedência da comunicação, sem pre
juízo da cobrança de tributos devidos ao Município.

Art. 13.° — Em se tratando de contribuinte do 
imposto sobre serviços, sujeito ao lançamento por ho
mologação, deverá o mesmo fazer sua inscrição para 
cada estabelecimento prestador de serviços.

Art. 14.° — Na hipótese do contribuinte exercer 
mais de uma das atividades constantes do anexo 1, no 
mesmo estabelecimento ou sem local fixo, a condifi- 
cação ficará a critério da Prefeitura Municipal.

Art. 15.° — O contribuinte que exercer ativida
de de prestação de serviço, antes de sua inscrição de
verá apresentar à Prefeitura Municipal para aprova
ção, o carimbo contendo as características fixadas no 
modelo do anexo 2.

Parágrafo Primeiro — O número de inscrição a 
ser colocado no carimbo será fornecido pela Prefeitura

Municipal ao contribuinte, desde que por este solici
tado, verbalmente ou por escrito.

Parágrafo Segundo — O uso do carimbo padro
nizado será obrigatório em quaisquer documentos fis
cais e outros papéis apresentados pelo contribuinte 
ou seus representantes legais, às repartições muni
cipais.

Parágrafo Terceiro — Ficam desobrigados do uso 
do carimbo os contribuintes sujeitos ao lançamento de 
ofício.

Art. 16 — A inscrição no Cadastro de Movimento 
Econômico será procedida através de formulário for
necido pela Prefeitura Municipal, e conterá os seguin
tes dados desde que pertinentes à situação do contri
buinte: . , ■ ,
, : I — Números de inscrição imobiliária e carac-
terizadores de atividade econômica.

II.— Localização; denominação; razão social; com
posição social; inscrição estadual; número do Cadas
tro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, 
número de registro, na Junta Comercial e característi
cas (unidade, dependência, matriz, filial, agência, de
pósito, sucursal). . :

III — Ramo de atividade.
IV — Principais produtos, por regiões consumi

doras. . *
V — Principais Matérias Primas, quantificadas e

por origens. • -.
VI — Situação Econômica no último Exercício 

(Compras, Vendas, Estoques, dispêndio com mão de 
obra e encargos sociais e imobilizado).

VH — Quantificação da mão de obra, desagrega^ 
da em Administrativos e Produtivos. •

VIII — Quando escolas: nível, número de turnos, 
número de alunos e salas de aula.

IX ■— Quando hospitais e similares: total de lei
tos, médias de atendimento.

X — Quando hotéis e similares: número de quar
tos e apartamentos, área de restaurante, médias de’ 
hospedagem.

XI — Área coberta ocupada.
XII — Área descoberta ocupada.
XIII — Horário normal de funcionamento.
XIV — Horário, extraordinário de funcionamen

to.
XV — Tipos de publicidade utilizados.
XVI — Locais e espaços utilizados em publicida

des no estabelecimento.
XVII — Locais e espaços utilizados em publicida

de fora do estabelecimento.
XVIII — Elementos necessários ao cálculo da ta

xa de licença para Execução de Obras Particulares.
Art. 17.° — Proceder-se-á a inscrição de ofício:
I — Quando o contribuinte não efetuá-la no pra

zo legal.
II — Quando o contribuinte efetuá-la com erros, 

omissões ou falsas informações.
CAPÍTULO II 

Do Lançamento dos Tributos
Art. 18.° — No mes de janeiro de cada ano o 

Diretor da Fazenda, estabelecerá por Instrução Nor
mativa Calendário Fiscal fixando número de presta
ções, forma, prazos e condições para pagamento dos 
tributos municipais, respeitado o previsto no Código 
Tributário do Município.

CAPÍTULO III
Da Remissão

Art. 19.° — A remissão deverá ser requerida por 
escrito pelo sujeito passivo ou seu representante le
gai, ou procurador.
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do 77.. Ml dz Lc-i r..- 776 de 31 de dezembro de 1U73, 
poderá ser concedida por Despacho Fundamentado do 
Prefeito .Municipal, que decidirá mediante audiência 
prévia do órgão ou servidor encarregado da Promo
ção ou Planejamento Social e do Diretor da Fazenda.

Parágrafo Único — O órgão ou servidor encarre
gado da promoção ou planejamento social deverá pro- 
nunciar-se, favorável ou contrarianiente a concessão 
da remissão, levando em consideração os seguintes fa
tores:

I — renda e poupança familiar do sujeito pas
sivo.

II — montante do credito tributário.
Art. 21,° — A remissão de que trata o inciso II 

do art. 191 da Lei n.° 776 de 31 de dezembro de 1973, 
poderá ser concedida por Despacho Fundamentado 
do Prefeito Municipal e desde que o crédito tributá
rio seja igual ou inferior a 5% (cinco por cento) do 
salário mínimo regional.

Art. 22.° — A remissão de que trata o inciso III 
do art. 191 da Lei n.° 776 de 31 de dezembro de 1973, 
poderá ser concedida dor Despacho Fundamentado do 
Prefeito Municipal, mediante audiência previa do ór
gão ou servidor encarregado do Sistema -Municipal 
de Informações e, na inexistência deste, cumprirá ao 
Diretor da Fazenda a manifestação prévia. •

CAPÍTULO IV
SEÇÃO I

Do Documentário Fiscal
Art- 23.° — A guia de recolhimento do imposto 

sobre serviços, para os contribuintes sujeitos ao lan
çamento por homologação, será fornecida pela Prefei
tura Municipal.
DO DOCUMENTÁRIO FISCAL PARA OS CONTRI

BUINTES DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DÊ 
QUALQUER NATUREZA

Art. 24.° — Os contribuintes do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, sujeitos ao lançamen
to por homologação, ainda que sob regime de estima
tiva, ficam obrigados a manter em cada um dos seus 
estabelecimentos sujeitos à inscrição, os seguintes li
vros fiscais, de conformidade com os serviços presta
dos:

I — REGISTRO DE CONTRATOS DE OBRAS E 
SERVIÇOS e REGISTRO DE FATURAS DE OBRAS E 
SERVIÇOS, destinados às operações relacionadas com:

a — execução por administração empreitada ou 
subempreitada, de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo, e construções de qualquer natureza, inclu
sive os seus serviços auxiliares, quer constituam par
te do projeto global ou decorram de projeto ou con
trato distinto;

b — empreitada de mão de obra.
II — REGISTRO DE LOCAÇAO DE BENS MÓ

VEIS, destinado às operações relacionadas com a loca
ção de bons móveis de qualquer natureza inclusive de 
veículos para quaisquer fins;

III — REGISTRO DE MOVIMENTO DE INGRES
SOS EM DIVERSÕES PÚBLICAS, destinado às opera
ções relacionadas a jogos e diversões públicas em que 
haja emissão de bilhetes de ingresso ou de admissão;

IV — REGISTRO DE ENTRAD/X E SAÍDAS DE 
OBJETOS PARA CONSERTOS, destinado às opera
ções relacionadas com beneficiamento, confecção, la
vagem, tingimento, galvanoplastia, reparo, conserto, 
restauração, acondicionamento, recondicionamento e 
operações similares, sem prejuízo da escrituração do 
REGISTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;

V — REGISTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

7praticadas pelos prestadores 
de serviços, sujeitos ao regime de lançamento por ho
mologação não relacionados nos itens anteriores.

Art. 25.° — No Registro de Contratos de Obras 
e Serviços serão escriturados diariamente, em ordem 
cronológica e em folhas separadas, de acordo com a 
obra a que se referirem os contratos de obras e servi
ços pelo seu resumo com todos os elementos claramen
te expostos, tais como:

I — no caso de contratos de obras, as áreas edifi
cadas ou desenvolvidas, extensão e largura de estra
das, pontes e canais, volume de terra e demais dados 
de forma a permitir uma perfeita avaliação;

II — no caso de contratos de serviços a natureza 
destes, forma e prazo de pagamento, duração, renova
ção e outros elementos que importam para a verifica
ção da espécie.

Art. 26.° — No Registro de Faturas de Obras e 
Serviços devem ser lançados, dentro de 5 (cinco) dias 
que se seguirem à sua extração, todas as faturas de 
obras e de serviços contratados, expedidas pelo seu 
valor total, demonstrando-se em colunas próprias, no 
caso de construção civil, o valor do material emprega
do adquirido de terceiros e o valor das sub-empreita- 
das já tributadas pelo imposto. t ■■ ■ '

Parágrafo Primeiro — A escrituração feita nos 
moldes deste artigo deve referir-se a todo o movi
mento do mes decorrido e encerrar-se até o dia 5 do 
mes seguinte. ■

Parágrafo Segundo — A escrituração dos livros 
referidos neste e no artigo 25 deve ser feita de for
ma a se poder, fácilmente, proceder à identificação 
dos pagamentos atinentes a cada obra ou cada serviço.

Art; 27.° — Os livros fiscais, que serão impres
sos e de folhas numeradas tipograficamente em ordem 
crescente, só poderão ser usados depois de visados pe
la repartição municipal competente. '

. Parágrafo Primeiro — O “visto” será aposto em 
seguida ao termo de abertura lavrado e assinado pelo 
sujeito passivo. ■ '*f-‘

Parágrafo Segundo — Salvo a hipótese de início 
de atividade, os livros novos somente serão visados 
mediante a apresentação do livro anterior a sér en
cerrado .

Parágrafo Terceiro — Para os efeitos do pará
grafo anterior, os livros a serem encerrados serão exi
bidos à Diretoria da Fazenda dentro de 5 (cinco) dias 
após se esgotarem.

Art. 28.° — Os lançamentos nos livros fiscais se
rão feitos diariamente, à tinta, com clareza, não po
dendo a escrituração atrazar-se por mais de. 5 (cinco) 
dias. ' ‘ r.;.-

Parágrafo Primeiro — Os livros não poderão con
tar emendas ou rasuras e seus lançamentos serão so
mados nos prazos estipulados neste decreto.

Parágrafo Segundo — Quando não houver prazo 
expressamente previsto, serão somados no décimo quim 
to e no último dia de cada mes os lançamentos cons
tantes dos livros fiscais e relativos aos períodos dos 
dias l.° ao 15.°, e 16.° ao último dia do mes.

Parágrafo Terceiro — Será permitida a escritura
ção por processo mecânico, mediante autorização 
prévia e escrita da Diretoria da Fazenda-

Parágrafo Quarto — Os lançamentos relativos a 
estornos serão feitos ou assinalados à tinta vermelha.

Parágrafo Quinto — Os lançamentos serão sem
pre feitos com base nos documentos fiscais corres
pondentes às operações.

Art. 29.° — Os contribuintes que mantiverem 
mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, a-
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iapcsiio cu:ro qualquer, manterão em cada 
um deles, escrituração cm livros fiscais distintos veda
da a sua centralização.

Art. 30.° — Os livros fiscais não poderão ser re
tirados do estabelecimento sob pretexto algum,.salvo 
para serem levados à repartição fiscal competente.

Parágrafo Primeiro — Presume-se retirado do 
estabelecimento o, livro que não for exibido ao Fisco, 
quando solicitado.

Parágrafo Segundo — Os agentes do Fisco ar
recadarão mediante termo,, todos os livros fiscais en
contrados fora do estabelecimnto e os devolverão aos 
sujeitos passivos, que serão autuados no ato da devo
lução.

Art. 31.° — Nos casos de perda ou extravio de 
livros fiscais, poderá a autoridade fiscal intimar o su
jeito passivo a comprovar o montante dos serviços es
criturados ou que deveriam ter sido escriturados nes
ses livros, para efeito de verificação do pagamento do 
tributo.

Parágrafo Primeiro — O pagamento do tributo 
não ilidirá a aplicação, ao sujeito passivo, das penali
dades a que estiver incurso.

Art. 32.° — Os livros fiscais e comerciais são de 
exibição obrigatória ao Fisco, devendo ser conserva
dos, por quem deles tiver feito uso, durante o prazo 
de 5 (cinco) anos, contados do encerramento.

Art. 33.° — Os sujeitos passivos licam obrigados 
à apresentar na repartição competente, dentro de 15 
(quinze), dias, contados da data da sessação da ativi
dade, os livros fiscais a fim de ser lavrado o termo 
de encerramento.

Art. 34.° — O adquirinte de estabelecimento de
verá transferir para o seu nome, por intermédio da 
repartição fiscal, no prazo de 15 (quinze) dias da data 
da aquisição, os livros fiscais de uso do transmitente, 
assumindo a responsabilidade pela sua guarda, con
servação e exibição ao fisco.

Parágrafo Primeiro — O transmitente do esta
belecimento continuará responsável nos termos da 
legislação em vigor, pelos livros já encerrados, an
teriormente àqueles que estiverem em uso ao tempo 
da transferência. , ■ . ;• ...

Parágrafo Segundo — A. repartição competente 
poderá autorizar a substituição dos livros antigos, a 
pedido do adquirente. • - •

- x Art. 35.° — Por ocasião da prestação de servi
ços deverá o sujeito passivo, sujeito ao lançamento 
por homologação ainda que sob regime de estimativa, 
emitir nota fiscal de serviços, segundo modelo aprova
do pela Diretoria da Fazenda de conformidade com a 
atividade exercida: -A ,. --

1. Nota Fiscal de Serviços — Consumidor, série
A; m

2. Nota Fiscal de Serviços — Não Tributados ou 
isentos, série C;

3. Nota Fiscal de Serviços — Remessa bu devo
lução, série D.

Art. 36.° — A nota fiscal de serviços — Série A 
será emitida quando o serviço for prestado a consumi
dor final deverá conter as seguintes indicações:

I — denominação Nota Fiscal de Serviços — Con
sumidor; • - . . . .

II — Série A — número de ordem e número da
via; ;

III — nome, endereço e inscrição municipal do 
emitente;

IV — Inscrição, em havendo, no Cadastro Geral 
dos Contribuintes do Ministério da Fazenda;

V — Nome e endereço do destinatário;

VI — natüreza da operação — prestação do ser
viço de............. ...........

VII — data da emissão;
VIII — quantidade e discriminação do serviço 

prestado, preço unitário e total;
IX — identificação do transportador;
X — nome da impressora, endereço, inscrição, 

quantidade, numeração e data.
Parágrafo Primeiro — As indicações dos incisos 

I a IV e X serão impressos tipograficamente.
Parágrafo Segundo — Em casos especiais a emis

são da Nota Fiscal de Serviços poderá ser dispensada, 
emitindo-se diretamente a Fatura pelo prestador de 
serviços. : : . • - -

Art. 37.° — À critério da Diretoria da Fazenda 
poderá ser autorizada a emissão, em substituição à 
nota fiscal de serviços de cupons de máquinas regis
tradoras ou ainda de notas fiscais simplificadas.

Parágrafo Primeiro —‘ Na hipótese deste artigo, 
os documentos fiscais deverão conter no mínimo as se
guintes indicações:

I — cupons de máquinas registradoras;
a — nome, endereço e número de inscrição mu

nicipal do emitente;
b — data da emsisão — dia, mes e ano; 
c — número de ordem do serviço; 
d — preço total do serviço;
II — notas fiscais simplificadas:
a — denominação — Nota I iscai Simplificada 

e número , de ordem;
b — natureza da operação; . . .
c — data da emissão — dia, mes e ano; 
d — nome, endereço e número de inscrição mu

nicipal do emitente;
e — preço total do serviço;
f — nome do impressor da nota, endereço, nú

mero da inscrição, quantidade, numeração e data. 
Parágrafo Segundo — As indicações constantes 

das letras ‘ a", “d” e “f” serão impressas tipografica
mente.

Parágrafo Terceiro — As notas fiscais simplifi
cadas terão a dimensão mínima de 10 x 12 cm e serão 
emitidas em duas vias destinando-se a primeira ao re
cebedor do serviço e ficando a segunda presa ao blo^ 
co. ........ • -

Art. 38.° — A nota fiscal de serviço — Série Cj 
será emitida quando se tratar de pessoas isentas do 
imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza porta
doras da ficha de isenção devidamente revalidada pa
ra o exercício a que referir e deverá conter as seguin
tes indicações: _

I — denominação Nota Fiscal de Serviços — Não
tributados ou isentos; ‘ " A

II — Série C, número de ordem e numero da via;
III — nome, endereço e~ inscrição municipal do

emitente; <
IV —• inscrição, em havendo, do Cadastro Geral 

dos Contribuintes do Ministério da Fazenda;
V — nome e endereço do destinatário;
VI — natureza da operação — prestação do ser

viço de..................... ;
VII — data da emissão;
VIII — quantidade, discriminação do serviço uni

tário e total; ■. -
• IX — identificação do transportador;

X — nome da impressora, endereço, inscrição, 
quantidade, numeração e data.

•’ Parágrafo Único — As indicações constantes dos 
incisos I a IV e X serão impressos tipograficamente- 

Art. 39.° — A nota fiscal do serviço — Série D
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I — A remessa a terceiros polo prestador do ser
viços, ele mercadorias ou objetos para operação com
plementar, que devam retornar ao prestador de ser
viços acompanhadas da nota fiscal.correspondente à 
operação;

II — a devolução, ao industrial ou comerciante 
pelo prestador de serviço, das mercadorias ou objeto 
recebidos para às operações de: beneficiamento, con
fecção, lavagem, fingimento, galvanoplastia, reparo, 
conserto, restauração, acondicionamento, recondicio- 
namento e operações similares quando relacionadas 
com mercadorias não destinadas à produção indus
trial ou comercialiazção, pelo próprio prestador do 
serviço;

III — ao controlo da locação de filmes, a forma 
dos parágrafos 3.° e 4.° deste artigo.

Parágrafo Primeiro — A nota fiscal de devolução 
será utilizada nos serviços executados quando inte
grando etapa de industrialização não sujeitos à tri
butação, deverá conter:

I — - denominação Nota Fiscal de Serviços — Re
messa ou Devolução; -

II — Série D, número de ordem e número de via;
III — nome, endereço e inscrição municipal do 

emitente;
IV — inscrição, em havendo, no Cadastro Geral 

dos Contribuintes do Ministério da Fazenda;
V — nome e endereço do destinatário;
VI — natureza da operação — prestação de ser

viço de...................... ;
VH — data da emissão;
VIII — número da guia de remessa, no caso de 

devolução: item, quantidade, discriminação do servi
ço, preço unitário e total;

IX ■— identificação do transportador;
X — nome da impressora, endereço, inscrição, 

quantidade, numeração e data.
Parágrafo Segundo — As indicações constantes 

dos incisos I a IV e X serão impressos tipografica
mente. . t

Parágrafo Terceiro — As empresas distribuido
ras de filmes, quando da remessa destes à exibidores 
ou a redistribuidores, deverão emitir a nota fiscal de 
serviços — remessa ou devolução —• na qual discri
minarão:

I — endereço e número da inscrição municipal 
do destinatário;

D — regime da operação, se por preço certo ou 
participação;

III — título do filme;
IV — número de registro da Censura Federal; 

. V — exibição, data ou período.
Parágrafo Quarto — As empresas exibidoras ou 

redistribuidoras no ato da devolução do filme à loca
dora ou distribuidora ou de sua remessa a outro 
estabelecimento da mesma empresa, deverão emitir 
a nota fiscal de serviço —■ remessa ou devolução — 
na qual discriminarão os mesmos dados constantes nos 
incisos I a V do parágrafo anterior, esclarecendo tra
tar-se de devolução se for o caso.

Parágrafo Quinto — A nota fiscal de serviços- 
-remessa ou devolução para fins dos parágrafos 3.° e
4.° anteriores, não estará sujeita a lançamento e será 
preenchida, para efeito de controle, em tres vias sen
do que as duas primeiras acompanharão o filme e a 
última ficará retida no talão para exibição do Fisco.

Art. 40.° — Exceto as notas fiscais simplificadas, 
as demais notas fiscais de serviço terão a dimensão 

destinando-se a primeira e a segunda para acompa
nhar o serviço prestado e ficando a terceira em poder 
do emitente, para exibição ao Fisco.

Art. 41.° •— A fatura de obras e serviços contra
tados 6 de emissão obrigatória antes do recebimento 
de qualquer importância relativa as obras executadas 
ou serviços prestados durante o mes decorrido ao 
mesmo proprietário ou comitente e deverá conter as 
seguintes indicações:

I — denominações Fatura de Obras e Serviços 
Contratados;

II •—- nome e endereço do emitente;
III — número da inscrição municipal, e, em ha

vendo, o cadastro Geral dos Contribuintes do Minis
tério da Fazenda;

IV — Registro de Obras e Serviços Contratados, 
número de folha;

V — copiador, número e folha;
VI — vencimento e importância;
VII — data da emissão;
VIII — nome e endereço do proprietário ou comi

tente;
IX — discriminação dos serviços prestados ou 

número das notas fiscais, série e data, se emitidas;
X — data da emissão;
XI — quantidade, preço unitário e total;
XII — nome da impressora, endereço, inscrição, 

quantidade e data.
Parágrafo Primeiro — As indicações constantes 

nos incisos I a III e XII serão impressas tipografica
mente.

Parágrafo Segundo — Outros elementos do inte
resse do emitente poderão constar das faturas.

Parágrafo Terceiro —- A fatura de obras e servi
ços contratados será emitida na execução de obras ou 
construções por administração, empreitadas de mão 
de obra ou mistas (material e lavor) e nos demais ser
viços executados sob contrato.

Art. 42.° — A fatura de locação de bens móveis 
será obrigatoriamente emitida quando a locação se fi
zer por contrato ou for mensal, devendo dela constar 
as seguintes indicações:

I — denominação Fatura de locação de Bens Mó-, 
veis, número e via;

II — nome e endereço do locador;
III — número de inscrição municipal e, em ha

vendo, o do Cadastro Geral dos Contribuintes do Mi
nistério da Fazenda;

IV — Registro de Locação de Bens Móveis, nú
mero e folha;

V — vencimento, importância e natureza da lo
cação;

VI — data da emissão, nome e endereço do loca
tário;

VII — importância por extenso;
VIII — discriminação dos bens locados ou nú

mero, série e data das notas fiscais, se emitidas;
IX — quantidade, preço unitário e total;
X — impressora, endereço, inscrição, quantidade 

e data.
Parágrafo Primeiro — As indicações constantes 

dos incisos I a III e X serão impressas tipografica
mente.

Parágrafo Segundo — Outros elementos de inte
resse para o emitente poderão constar das faturas.

Art. 43.° — Os documentos fiscais deverão ser 
emitidos de acordo com as disposições deste decreto 
e serão extraídos por desealque a carbono ou cm pa-
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’ jl c.ibanado, devendo ser preenchidos à maquina 
ou manuscritos à tinta ou a lápis tinta, com os dizeres 
e indicações facilmente legíveis em todas as vias. 

Parágrafo Primeiro — Serão considerados inido- 
ncos os documentos fiscais que contiverem indicações 
inexatas, emendas ou rasuras que lhes prejudiquem a 
clareza.

Parágrafo Segundo — Outras indicações, além 
das expressamente exigidas, poderão fazer-se nos do
cumentos fiscais, observando o disposto no parágrafo 
anterior.

Art. 44.° — As diversas vias dos documentos fis
cais não se substituirão em suas respectivas funções. 

Art. 45.° — Os documentos fiscais serão numera
dos por espécie, em ordtin crescente de 1 a 99.999-e 
enfeixados em blocos uniformes de 20, no mínimo e 
50, no máximo.

Parágrafo Primeiro — Atingindo o número limi
te, a numeração deverá ser recomeçada procedida da 

«uletra a, e sucessivamente com a junção de nova letra 
na ordem alfabética.

Parágrafo Segundo — A emissão dos documentos, 
em cada bloco, será feita pela ordem de numeração 
referida neste artigo.

Parágrafo Terceiro — Os blocos serão usados pe
la ordem de numeração dos documentos. Nenhum 
bloco será usado sem que estejam simultaneamente 
em uso ou já tenham sido usados os de numeração 
inferior.

Parágrafo Quarto — Cada estabelecimento, seja 
matriz, filial, sucursal, agencia, depósito ou qualquer 
outro, terá talonário próprio.

Parágrafo Quinto — Os sujeitos passivos que rea
lizarem, ao mesmo tempo, operações tribulaoas não 
sujeitas ao imposto, deverão manter talonário especial 
para cada espécie de operação.

Parágrafo Sexto •— Nos estabelecimentos onde o 
2/ serviço de contabilidade for mecanizado, poderão ser 

usados, independentemente de autorização fiscal, jo
gos soltos de documentos, incluídas as notas fiscais 
de serviços numeradas tipograficamente desde que 
uma das vias seja copiada em ordem cronológica, em 
copiador especial previamente autenticado, que ficará 
a disposição do Fisco.

Parágrafo Sétimo — No caso do parágrafo ante
rior, as terceiras vias serão arquivadas em ordem nu
mérica.

Parágrafo Oitavo — É permitido o uso de uma ou 
mais séries de cada espécie de documento fiscal, desde 
que se distingam por letras maiúsculas em ordem al
fabéticas, posteriormente ao número do documento. 

Parágrafo Nono — O Fisco poderá, notificado o 
sujeito passivo, restringir o numero das séries em uso- 

Parágrafo Décimo — Não será permitida a seria- 
ção em função do número de empregados.

Parágrafo Onze — A especificação das .séries em 
uso e a indicação da finalidade de cada uma deverão 
constar de termo que será lavrado pelo sujeito passivo 
na data do recebimento dos impressos, no livro em 
uso, autenticado pela repartição fiscal.

Art. 46.° — A guia de recolhimento do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, para os Con
tribuintes sujeitos ao lançamento por homologação, 
será fornecida pela Prefeitura Municipal.

Art. 47.° —A apresentação da declaração e da 
guia de recolhimento do contribuinte sujeito ao regime 
de lançamento por homologação, será obrigatria, ainda 
que sejam negativos os elementos da base de cálculo 
do tributo.

Art. 48.° — Os modelos de livros, notas fiscais

c.faturas serão baixadas por instrução normativa do 
Diretor da Fazenda.

Art. 49.° — O presente Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Salto, 31 de dezembro de 1973
JOS1AS COSTA PINTO

Prefeito Municipal
Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na 

Imprenssa local c afixado na sede da Prefeitura em 
31 de dezembro de 1973.

FERNANDO DE NORONHA
Chefe de Gabinete

ANEXO I

1.

1.1.02

.1

I

2.

I;

I

2.2.07

3.

2.2.03
2.2.04

2.2.05
2.2.06

2-1.05 -
2.1.06 ■
2.1.07 ■ 
2.1.08 ■
2.2.01 •
2.2.02 — Boate

CONSTRUÇÃO CIVIL
1.1.01 — Execução por administração, emprei

tada ou sub-empreitada de obras liga
das a construção civil, inclusive, con
servação, reparação de edifícios, estra
das, pontes e congêneres.

— Execução por administração, empreita
da ou sub-empreitada de construção 
civil.

— Demolição de Imóveis.
•— Eletricidade
— Encanador — Eletricista
— Obras Hidráulicas
— Sondagens do Solo
— Outros

1.1-03
1.2.01
1.2.02
1.2.03
1.2.04
1.2.05
DIVERSÕES PÚBLICAS i
2.1.01 — Baile, Show, Festival e Recital 
2.1.02 — Cinema (Inclusive Auto-Cine) 
2.1.03 ■— Circo
2.1.04 — Competição Esportiva ou de Destreza 

Física ou Intelectual
— Exposições
— Parque de Diversões
— Teatros e Auditórios
— Outros
— Bilhares

“night-club”, "taxi dancing”, 
“cabaret” “drive-in” e congêneres

— Boliche
— Dominó, víspora e outros jogos permi

tidos
— Empresário -
— Execução de música, individualmente 

ou por conjunto
— Fornecimento de música mediante 

transmissor
— Jogos Eletrônicos
— Pebolim
— Outros

2-2.08
2.2.09
2.2.10
ESCRITÓRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.1.01 — Administração de Bens ou negócios
3.1.02 — Administração de imóveis
3.1.03 — Auditoria, assessoria c consultoria
3.1.04 —• Consórcios e fundos mútuos
3.1.05 — Organização de feiras de amostras, con

gressos e congêneres.
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6.1.01 — Advogado ou provisionado
6.1.02 — Agrônomo
6.1.03 —• Agrimensor
6.1.04 — Arquiteto
6,1.05 — Atuário
6.1.06 — Auditor
6.1.07 — Botânico
6.1.08 —• Contador
6.1.09 —* Dentista
6.1.10 — Economista
6.1.11 — Engenheiro
6.1*12 — Estatístico
6.1.13 — Fonoaudiólogo
6.1.14 — Geólogo
6.1.15 — Guarda-livros e técnicos em contabili

dade
6.1.16 — Jornalista
6.1.17 — Leiloeiro
6.1.18 — Médico
6.1.19 — Perito e avaliador
6.1.20 — Professor
6.1.21 — Psicólogo
6-1,22 — Técnico em administração
6.1.23 —■ Urbanista
6.1.24 — Veterinário • ’ .
6.1.25.— Zoólogo
6.1.26 —- Outros
6.2.01 — Auxiliar de Enfermagem
6.2.02 — Auxiliar de Terapêutica
6.2.03 — Atendente de Enfermagem
6.2.04 — Barbeiro
6.2.05 — Bombeiro Hidráulico
6.2.06 — Cabelereiro
6.2-07 —• Cenotécnico
6.2.08 — Cinegrafista
6.2.09 — Datilógrafa
6.2.10 — Desenhista Técnico
6.2.11 — Eletricista
6.2.12 — Enfermeiro
6.2.13 — Estenógrafa
6.2.14 — Fotógrafo
6.2.15 — Garçon
6.2.16 — Instrutor de auto-escola
6.2.17 — Jóquei
6-2.18 — Manequim
6.2.19 — Manicure
6.2.20 — Massagista
6.2.21 — Mecânico
6.2.22 — Modelo
6.2.23 — Motorista
6.2.24 — Músico
6.2.25 — Obstetra
6.2.26 — Ortóptico
6.2.27 — Pedicure
6.2.28 — Protético
6-2.29 — Secretária
6.2.30 — Técnico de eletrônica e telecomunica

ção
6.2.31 — Terapeuta
6.2.32 — Tradutor e intérprete
6.2.33 — Tratador de animais
6.2.34 — Vigilante “ |
6.2.35 — Calculista
6.2.36 — Projetista
6.2.37 — Outros
6.3.01 — Alfaiate
6.3.02 — Bordadeira e congênere
6-3.03 — Carpinteiro
6.3.04 — Carregador D..’ ’
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3.1.06 — Pesquisa de mercado
3-1.07 — Planejamento, organização, projetos e 

programação
3.1.08 — Processamento de dados
3.1.09 — Administração de bens ou negócios, 

consórcios, fundos mútuos
3.1.10 — Outros
3.2.02 — Estenografia
3.2.03 —• Secretária
3.2.04 — Outros
3.3.01 — Agência noticiosa
3.3.02 — Elaboração ou exibição e divulgação de 

anúncios desenhos e demais materiais 
publicitários

3.3.03 — Planejamento de campanhas de propa
ganda ou publicidade

3.3.04 — Serviços de informações
3.3.05 — Veiculação de material propagandís- 

tico ou publicitário por qualquer meio
3.4.01 —• Aeroíotogrametria
3.4.02 — Consultoria técnica e projetos
3.4.03 — Decoração
3.4.04 ■— Florestamento e reílorestamento
3.4.05 — Laboratório tecnológico de ma;eriais e 

de análises técnicas
3.4.06 — Paisagismo
3.4.07 — Pesquisa e desenvolvimento
3.4.08 — Plantas e projetos de urbanização e lo- 

teamento
3.4.09 — Topografia e agrimensura
3-4.10 — Outros
3.5.01 — Institutos psicotécnicos
3.5.02 — Outros

4. ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
4.1.01 — Auto-escola
4.1.02 — Conservatório musical
4.1.03 — Cursos preparatórios para escolas su

periores, militares e madureza
‘4.1.04 — Educação primária, média, superior e 

religiosa
4.1.05 — Ensino artístico
4.1.06 — Ensino técnico — industrial e comer

cial
4.1.07 — Escola de cabelereiro
4.1-08 — Escola de corte e costura
4.1.09 — Escola de dança
4.1.10 — Escola de datilografia
4.1.11 — Escola de educação física
4.1.12 —- Escola de linguas
4.1.13 — Escola maternal
4.1.14 — Escolas diversas
4.1.15 — Ensino de qualquer grau ou madureza

não especificados nos itens acima
4.1.16 — Outros

5. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE SEGUROS 
5.1.01 — Cobrança
5-1.02 — Cofres de Aluguel
5.1.03 — Correspondência e expediente 
5.1.04 —• Custódia de bens
5.1.05 — Locação de bens móveis (cofres de alu

guel, caixas-forte)
5.1.06 — Ordem de pagamento 
^.1.07 — Outros serviços não tributáveis pela 

União ou pelo Estados
5.2.01 — Administração e distribuição de Cosse- 

guros
5.2.02 — Expedição de apólices
5.3.01 — Cooperativa de Crédito
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6.3.05 — Cerzidcira
6.3.06 — Costureira

,6.3.07 — Decorador
6.3.08 — Entalhador
6.3.09 — Estucador
6.3.10 — Escultor
6.3.11 — Guarda, amestrador ou tratador de ani

mais
6.3.12 — Jardineiro
6.3-13 — Marceneiro
6.3.14 — Modista  _■
6.3.15 — Ourives ZJ.
6.3.16 — Perito e avaliador “ "4
6.3.17 _ Pintor . .
6.3.18 — Pintor objetos artísticos
6.3.19 — Pedreiro . /
6.3.20 — Sapateiro
6.3.21 — Taxidermista
6.3.22 — Tintureiro individual
6.3.23 — Outros

7. SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS, CINEMATOGRÂFL
• COS E AFINS

7.1.01 — Montagem fotográfica
7.1.02 — ótica
7.1.03 — Revelação e ampliação de cópia de fil

mes
7.1.04 — Outros
7.2.01 — Cinematográficos
7.2.02 •— Fonográfico e de gravação de sons ou 

ruídos, ’ inclusive dublagem e mixagem 
sonora

7.2.03 — Fotográfico
7.2.04 — Gravação de “video-tape” para televi

são
7.2.05 — Outros
7.3.01 — Cópias de documentos por qualquer 

meio
7.3.02 — Reprodução cinematográfica
7-3.03 — Reprodução de plantas e desenhos por 

qualquer processo
7.3.04 — Outros

8. SERVIÇOS DE BELEZA E HIGIENE PESSOAL 
8.1,01 — Barbeiro (sem estabelecimento) ou bar

bearia
8.1.02 —• Ginástica
8.1.03 — Instituto de Beleza
8.1.04 — Salão de barbeiro
8.1.05 — Salão de cabelereiro
8.1.06 — Sauna, banhos, duchas, massagens e 

tratamento de pele
8.1.07 — Outros

9. SERVIÇOS DE HOTELARIA E TURISMO
9.1.01 —• Agência de turismo e passagens
9.1.02 — Guias de turismo
9.1.03 — Outros
9-2.01 — Casa de cômodos
9.2.02 — Hotel i
9.2.03 — Pensão
9.2.04 — Outros
9.3.01 — Serviços de ‘ buffet” (exceto o forne

cimento de alimentos e bebidas)
9.3-02 — Organização de festas
9 3.03 — Outros

10. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BENS
10.1.01 — Conservação e limpeza e logradouros
10.1.02 — Desinfecção e higienização
10.1.03— Raspagem e lustração de assoalhos
10.1.04 — Outros

10.2.01 — Colocação de tapetes e cortinas
10.2.02 — Conserto e restauração ae móveis
10.2.03 — Lavagem de tapeies e cor.inas
10.2.04 — Lustração e pintura de móveis
10.2.05 — Reparação de artigos ue tapeçaria
10.2.06 — Outros
10.3.01 — Conservação e reparação de elevadoras, 

escadas rolantes e mon.a-cargas
10.3.02 — Instalação e Montagens indus.riais
10.3.03 — Lavagem de veículos
10.3.04 — Limpeza, revisão, instalação, pintura e 

reparação de máquinas e equipamentos 
para escritório

10.3.05 — Limpeza, revisão, instalação, pintura e 
reparação de máquinas e aparelhos do
mésticos

10.3.06 — Limp.za, revisão, instalação, pintura e 
reparação de máquinas e equipamentos 
industriais

10.3.07 — Lubrificação, limpeza, troca de óleo e 
revisão de veículos

10.3.08 — Pintura de veículos
10.3.09 — Recauchutagem e recuperação de 

pneus
10.3.10 — Recondicionamento de motores
10.3.11 — Reparação de auto-peças
10.3.12 — Reparação de veículos
10.3.13 — Outros
10.4.01 — Composição, Gráfica, clicheria, zinco- 

grafia, litografia, íotolitografia e ou
tras matrizes de impressão

10.4.02 — Encadernação de livros e revistas
10.4.03 — Plastificação de documentos
10.4.04 — Outros
10.5.01 — Acondicionamento, beneficiamsnto, la

vagem, tingimento e galvanoplastia de 
objetos e operações similares

10.5.02 — Conserto, reparação e limpeza de jóias 
e similares (ourives)

10.5.03 — Engraxataria
10.5.04 — Pintura de objetos não especificados 

anteriormente
10.5.05 — Reparação de calçados e outros arti

gos de couro
10.5.06 — Reparação e limpeza de artigos de pele
10.5.07 — Tinturaria e lavanderia
10.5.08 — Outras oficinas de reparação e limpe

za de objetos de qualquer natureza não 
especificados nos itens anter.ores

10.5.09 — Outros, inclusive serviços de mecânica 
e eletricidade não compreendidos nos 
itens anteriores

11. SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO
11.1.01 — Agente da propriedade industrial
11.1.02 — Agente da propriedade artística ou li

terária
11.1.03 — Agência de empregos (recrutamento, 

seleção e colocação)
11.1.04 — Agência de fornecimento de mão de 

obra
11.1.05 — Agência funerária
11.1.06 — Cobrança
11.1.07 — Loteria Esportiva
11.1.08 — Outros :
11.2.01 — Comissário de despachos
n.2^02 — Despachante
11.2.03 — Despachante aduaneiro I
11.2.04 — Outros
11.3.01 — Corretor de bens móveis
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xj..ò.j — ' Coirutor cíc
11.3.03 — Corretor de títulos
11.3.04 — Corretor de bens, câmbio e seguros
11.3.05 — Outros
11.4.01 — Representante comercial
11.4.02 — Representante comercial de produtos 

nacionais
11.4.03 — Representante comercial de produtos 

estrangeiros
11.4.04 — Outros
11.5.01 — Distribuição de filmes cinematográficos 

e “video-tapes”
11.5.02 — Distribuição e venda de bilhetes de. lo

teria e loteria esportiva
11.5.03 — Distribuição e venda de bilhetes de lo

teria
11.5.04 — Distribuição de bens de qualquer natu

reza
11.5.05 — Outros

12. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E GUARDA DE BENS 
12.1.01 — Aluguel de filmes cinematográficos
12.1.02 — Aluguel de roupas
12.1.03 — Aluguel de veículos
12.1.04 — Aluguel de outros bens móveis
12.1.05 — Locação de bens do tipo “leasing”
12.1.06 — Locação de espaço em bens imóveis 
12.1.07 — Outros
12.2.01 — Armazéns, frigoríficos 
12.2.02 — Armazéns gerais
12.2.03 — Arrumação e guarda de bens 
12.2.04 — Guarda-móveis e serviços correlatos 
12.2.05 — Depósitos de qualquer natureza 
12.2.06 — Silos

. 12.2.07 — Outros

12.3.01 — Estacionamento de veículos
12.3.02 — Serviços de vigilância
12.3.03 — Guarda de animais
12.3.04 — Guarda de bens
12.3.05 — Outros

13. SERVIÇOS DE SAÚDE
13.1.01 — Ambulatório, Pronto-Socorro 
13.1.02 —■ Banco de sangue *
13.1.03 •— Casa de recuperação e repouso' 
13.1.04 — Clínica dentária
13.1.05 — Clínica medica
13.1.06 — Hospital, casa de saúde, sanatório, ma

ternidade
13.1.07 — Hospital veterinário
13.1.08 — Instituto de fisioterapia
13.1.09 — Laboratório de análise clínicas e ele

tricidade médica
13.1.10 — Outros

14, SERVIÇOS DE TRANSPORTE
14.1.01 — Aéreo
14.1.02 — Ambulâncias :
14.1.03 — Carris urbanos ’ \ r
14.1.04 — Fluvial
14.1.05 — Ônibus
14.1.06 — Peruas
14.1.07 — Taxis
14.1.08 — Outros ‘

.14.2.01 — Carga e descarga
14.2.02 — Carreteiro < • J
14.2.03 — Malotes e entregas rápidas
14.2.04 — Mudanças
14.2.05 — Valores
14.2.06 — Outros

ANEXO 11

CARIMBO A SER CONFECCIONADO PELOS 
CONTRIBUINTES

3,5 cm

INSCRIÇÃO CÓÜ. ATIVIDADE

NOME
LOCAL

0,4 cm
0.8 cm

2,3 cm

8,0 cm

1. °) — Dimensões do carimbo: - 8,0 x 3,5 cm
2. °) '— Os caracteres tipográficos (forma e ta

manho) obedecem o modelo.

NOTA: 1) No carimbo exigem-se os seguintes 
detalhes:

a) Número de Inscrição ;
b) Número de Código de Atividade
c) Nome (firma ou razão social)
d) Endereço

2) Deve o contribuinte adotar letras e números 
do maior corpo possível.

Este anexo integra o decreto n.o 50 de 31 de de
zembro de 1973.

Salto, 31 de dezembro de 1973.

JOSIAS COSTA PINTO
Prefeito Municipal

FERNANDO DE NORONHA
Chefe de Gabinete
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DECRETO N° 052/2005

“Fixa índice de correção monetária 
para atualização das bases de 

cálculo de tributos municipais para o 
exercício de 2006”.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e

Fiscal;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo terceiro do artigo 24 da Lei Municipal n° 776/73; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade

CONSIDERANDO, por fim, a variação do índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo -

IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no ano de 2005, em 6,43% (seis inteiros e 

quarenta e três centésimo por cento);

DECRETA:

Artigo 1o - Fica fixado percentual de 6,43% (seis inteiros e quarenta e três centésimo por 

cento) para fins de atualização monetária dos valores referentes às bases de cálculo de Tributos Municipais a 

serem exigidos a partir do exercício de 2006.

Artigo 2o - O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de atualização 

monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato específico para fixação.

Artigo 3o - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

do Município.

Prefeitura da Estância Turística de Salto

Em 19 de dezembro de 2005.

JOSÉ GERALDO GARCIA

Prefeito da Estância Turística de Salto

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais

MÁRIO GILMAR MAZETTO

Secretário de Governo



DECRETO N° 050/2006

“Fixa índice de correção monetária 
para atualização das bases de cálculo 
de tributos municipais para o exercício 
de 2007”.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo terceiro do artigo 24 da Lei Municipal n° 

776/73;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO, por fim, a variação média nos últimos 12 meses do índice Nacional 

de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA / IBGE em 3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento) 

e do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI / IBGE 

em 3,72% (três inteiros e setenta e dois centésimos por cento)

DECRETA:

Artigo 1o - Fica fixado percentual de 3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento) 

para fins de atualização monetária dos valores referentes às bases de cálculo de tributos municipais a 

serem exigidos a partir do exercício de 2007, exceto o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.

Artigo 2o - O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de 

atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato 

específico para fixação.

Artigo 3o - O IPTU, conforme determina a Lei Municipal 2656/2005 terá correção de 

3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento) para fins de atualização monetária do valor venal 

do terreno de acordo com a variação do IPCA / IBGE e de 3,72% (três inteiros e setenta e dois 

centésimos por cento) para fins de atualização monetária do valor venal de construção de acordo com a 

variação do SINAPI / IBGE.

Artigo 4o - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Estância Turística de Salto

13 de novembro de 2006

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito da Estância Turística de Salto

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais do 

Município.

MARIO GILMAR MAZETTO

Secretário de Governo



DECRETO N° 055/2007

“Fixa índice de correção monetária para 
atualização das bases de cálculo de 
tributos municipais para o exercício de 
2008”.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo terceiro do artigo 24 da Lei Municipal n° 
776/73;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO, por fim, a variação dos últimos 12 meses do índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE em 4,12% (quatro inteiros e doze centésimos por cento) e 
do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI/IBGE 
em 4,85 % (quatro inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento).

DECRETA:

Artigo 1o - Fica fixado percentual de 4,12% (quatro inteiros e dezoito centésimos por 
cento) para fins de atualização monetária dos valores referentes às bases de cálculo de tributos 
municipais a serem exigidos a partir do exercício de 2008, exceto o Imposto Predial e Territorial 
Urbano.

Artigo 2o - O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de 
atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato 
específico para fixação.

Artigo 3o - O IPTU terá correção de 4,12% (quatro inteiros e doze centésimos por 
cento) para fins de atualização monetária do valor venal do terreno de acordo com a variação do 
IPCA/IBGE e, de 4,85% (quatro inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) para fins de 
atualização monetária do valor venal de construção de acordo com a variação SINAPI/IBGE, 
conforme determina a Lei Municipal 2656/2005.

Artigo 4o - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto 
Em 27 de novembro de 2007

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito da Estância Turística de Salto

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no Quadro Atos 
Oficiais do Município.

MÁRIO GILMAR MAZETTO
Secretário de Governo



DECRETO N° 060/2008

FIXA ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
PARA ATUALIZAÇÃO DAS BASES DE 
CÁLCULO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2009

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 3o do art. 24 da Lei Municipal n° 776/73;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 ~ Lei de Responsabilidade 

Fiscal;

CONSIDERANDO finalmente a variação dos últimos 12 meses do índice Nacional de 

Preço ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE em 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por cento) e 

do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI/IBGE 

em 11,20 % (onze inteiros e vinte centésimos por cento).

DECRETA:

Art. 1o. Fica fixado percentual de 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por cento) 

para fins de atualização monetária dos valores referentes ás bases de cálculo de tributos municipais a 

serem exigidos a partir do exercício de 2009, exceto o Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU.
Art. 2o. O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de 

atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato 

específico para fixação.

Art. 3o. O IPTU terá correção de 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por cento) 

para fins dê atualização monetária do valor venal do terreno de acordo com a variação do IPCA/IBGE 

e, de 11,20 % (onze inteiros e vinte centésimos por cento) para fins de atualização monetária do valor 

venal de construção de acordo com a variação SINAPI/IBGE, conforme determina a Lei Municipal 

2656/2005.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
aos 25 de novembro de 2008

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na imprensa local e no Quadro de Atos Oficiais do 

Município.

MARIO GILMAR MAZETTO
Secretário de Governo

PUBLICADO EM 29/11/2008



DECRETO N° 103, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

Fixa índice de correção monetária para atualização das bases 
de cálculo de tributos municipais para o exercício de 2011.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo terceiro do artigo 24 da Lei Municipal n° 
776/73;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal;

CONSIDERANDO, por fim, a variação dos últimos 12 meses do índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE em 4,49% (quatro inteiros e quarenta e nove centésimos 
por cento) e do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - 
SINAPI/IBGE em 6,56 % (seis inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento).

DECRETA:

Art. 1o. Fica fixado o percentual de 4,49% (quatro inteiros e quarenta e nove 

centésimos por cento) para fins de atualização monetária dos valores referentes às bases de cálculo 

de tributos municipais a serem exigidos a partir do exercício de 2011, exceto o Imposto Predial e 

Territorial Urbano.
Art. 2o. O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de 

atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato 

específico para fixação.

Art. 3o. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU terá correção de 4,49% (quatro 

inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para fins de atualização monetária do valor venal do 

terreno de acordo com a variação do IPCA/IBGE e de 6,56 % (seis inteiros e cinqüenta e seis 

centésimos por cento) para fins de atualização monetária do valor venal de construção de acordo com 

a variação SINAPI/IBGE, conforme determina a Lei Municipal 2656/2005.
Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
Aos 10 de Novembro de 2010 - 312° da Fundação.

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do 
Município.

MÁRIO GILMAR MAZETTO
Secretário de Governo

PUBLICADO EM 13/11/2010



DECRETO N° 100, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011

Fixa índice de correção monetária para atualização das bases 
de cálculo de tributos municipais para o exercício de 2012.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo terceiro do artigo 24 da Lei Municipal n° 
776/73;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 — Lei de Responsabilidade 
Fiscal;

CONSIDERANDO, por fim, a variação dos últimos 12 meses do índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE em 5,90% (cinco inteiros e noventa centésimos por cento) 
e do índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI/IBGE 
em 6,00 % (seis por cento).

DECRETA:

Art. 1o. Fica fixado o percentual de 5,90 % (cinco inteiros e noventa centésimos por 

cento) para fins de atualização monetária dos valores referentes às bases de cálculo de tributos 

municipais a serem exigidos a partir do exercício de 2012, exceto o Imposto Predial e Territorial 
Urbano.

Art. 2o. O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de 

atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato 

específico para fixação.

Art. 3o. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU terá correção de 5,90 % (cinco 

inteiros e noventa centésimos por cento) para fins de atualização monetária do valor venal do terreno 

de acordo com a variação do IPCA/IBGE e de 6,00 % (seis por cento) para fins de atualização 

monetária do valor venal de construção de acordo com a variação SINAPI/IBGE, conforme determina 
a Lei Municipal 2656/2005.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 23 de Novembro de 2011-313° da Fundação.

JOSÉ GERALDO GARCIA
/ Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do
Município.

MÁRIO GILMAR MAZETTO
Secretário de Governo

PUBLICADO EM 26/11/11



DECRETO N° 085, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Fixa índice de correção monetária para atualização das bases 
de cálculo de tributos municipais para o exercício de 2013.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo terceiro do artigo 24 da Lei Municipal n° 
776/73;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal;

CONSIDERANDO, por fim, a variação dos últimos 12 meses do índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo -IPCA/IBGE em 4,05% (quatro vírgula zero cinco por cento) e do índice 
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI/IBGE em 4,78 % 
(quatro vírgula setenta e oito por cento).

DECRETA:

Art. 1o. Fica fixado o percentual de 4,05% (quatro vírgula zero cinco por cento) para fins 

de atualização monetária dos valores referentes às bases de cálculo de tributos municipais a serem 

exigidos a partir do exercício de 2013, exceto o Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 2o. O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de 

atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas, exceto quando houver ato 

específico para fixação.

Art. 3o. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU terá correção de 4,05% (quatro 

vírgula zero cinco por cento) para fins de atualização monetária do valor venal do terreno de acordo 

com a variação do IPCA/IBGE e de 4,78% (quatro vírgula setenta e oito por cento) para fins de 

atualização monetária do valor venal de construção de acordo com a variação SINAPI/IBGE, 

conforme determina a Lei Municipal 2656/2005.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 30 de Novembro de 2012 - 314° da Fundação.

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do 
Município.

WAGNER CORREIA DA SILVA
Secretário de Governo

PUBLICADO EM 01/12/2012



DECRETO 064, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

Regulamenta dispositivos da Lei n°3.196, de 21 de agosto de 
2013 (Código Tributário Municipal) e dá outras providências

JUVENIL CIRELLI, Prefeito do Município da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o disposto na Lei n9 3.196 de 21 de agosto de 2013,

Decreta

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io - Os modelos de Termos, Certidões, Guias e Formulários de que trata a Lei n°3.196/2013 
(Código Tributário Municipal) permanecem inalterados em relação aos instituídos pela Lei 776/73, suas 
alterações posteriores e suas regulamentações.

Art. 2o - Na forma do artigo 76 da a Lei n°3.196/2013 (Código Tributário Municipal), fica a 
Autoridade Administrativa responsável pela Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda Pública, através de procedimento administrativo, nas condições e sob as 
garantias estipuladas a seguir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis dispostas nesta Lei.

§ l9 - 0 processo administrativo visando a compensação será instaurado de ofício pelo Poder 
Público ou a pedido da parte particular, devendo conter, no mínimo:

I - Se pessoa jurídica:
a) qualificação da parte, com razão social, CNPJ, domicílio e inscrição municipal 

mobiliária ou imobiliária, se houver, e cópia autêntica dos atos constitutivos atualizados;
b) qualificação do representante, com nome, estado civil, profissão, CPF/MF, RG, 

endereço e
documentos que comprovem e/ou instituam sua representação.

II - Se pessoa física:
a) Qualificação, com nome, estado civil, profissão, CPF/MF, RG e endereço.

III - Em ambos os casos:
a) Documentação que comprove os créditos junto à Municipalidade;
b) Documentação que comprove a dívida junto à Municipalidade.

IV - Sendo vincendos os créditos e/ou a dívida:
a) Demonstração documental da constituição dos créditos;
b) Evidenciação da futura constituição da dívida;



c) Datas de constituição dos créditos e/ou das dívidas;
d) Indicação do pleito de percentual de redução de que trata o § 2°, do artigo 76 da Lei 

n°3.196/2013 (Código Tributário Municipal).
§ 2- - Iniciado o processo administrativo os autos serão remetidos à Secretaria Municipal de 

Finanças para elaboração de planilha de cálculo que evidencie toda a transação pretendida e suas bases 
legais e documentais.

§ 32 - Elaborada a planilha, o Secretário Municipal de Finanças se manifestará nos autos, através 
de parecer ao Chefe do Poder Executivo, opinando e fundamentando acerca da conveniência, da 
oportunidade bem como da vantagem do negócio pretendido, bem como acerca do percentual de redução 
de que trata o § 2o, do artigo 76 da Lei n°3.196/2013 (Código Tributário Municipal), remetendo os autos à 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.

§ 49 - A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos se manifestará ao Chefe do Poder Executivo em 
relação ao cumprimento da legislação aplicável ao negócio, remetendo os autos ao Prefeito para análise e 
decisão.

§ 5- - Decidido o pedido pelo Prefeito, os autos serão remetidos à Secretaria Municipal de 
Finanças para notificação da parte a se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 69 - Concordando a parte particular com os termos deferidos pelo Chefe do Poder Executivo, a 
Secretaria Municipal de Finanças preparará a documentação de celebração da avença, agendando dia e 
hora para as assinaturas e convocando a parte.

§ 79 - Se a parte não comparecer no dia e hora agendados para as assinaturas e não se manifestar 
nos autos justificando o fato no prazo de 5 (cinco) dias após a data marcada, o processo administrativo 
será encerrado e remetido ao arquivo.

§ 89 - Não concordando a parte particular com os termos deferidos pelo Chefe do Poder Executivo, 
o processo administrativo será encerrado e remetido ao arquivo.

§ 99 - Sendo inserido no cálculo tributo objeto de contestação administrativa ou judicial pelo 
sujeito passivo, a parte deverá declarar que, em caso de celebração do acordo de compensação, desiste 
expressamente das contestações intentadas, confessando o valor devido, sob pena de exclusão deste valor 
do cálculo.

Art. 3o - Para obtenção de cópias reprográficas de documentação que se encontre em poder da 
Administração Pública Municipal o pedido deverá ser instruído com a identificação precisa dos 
documentos a serem copiados, do processo administrativo em que se encontram e da comprovação de 
recolhimento aos cofres públicos, através de guia expedida pelo órgão competente, do valor 
correspondente a R$0,20 (vinte centavos de real) por original a ser copiado.

Art. 4o - Para os efeitos do artigo 186, § 6o, VIII da Lei n°3.196/2013, os titulares dos Cartórios de 
Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca deverão informar, mensalmente, ao Poder Executivo 
Municipal todos os óbitos ocorridos naquele período, mencionando o nome, RG, CPF/MF e nome da mãe 
do de cujus, através de simples ofício dirigido ao Secretário Municipal de Finanças.



Art. 5o - Para os efeitos do artigo 205 da Lei n°3.196/2013, os Escrivães, Tabeliães, Oficiais de 
Notas, de Registro de Imóveis e de Registro de Títulos e Documentos deste Município deverão remeter, até 
o último dia útil do mês subsequente, à Secretaria Municipal de Finanças, relação discriminada com os 
elementos relativos a quaisquer atos suscetíveis de alteração da situação jurídica dos imóveis que tiverem 
sido objeto de transferência de titularidade e de registro ou averbação no mês anterior, através de simples 
ofício.

Art. 6o As exigências a que se refere o artigo 207, VIII, da Lei n°3.196/2013, constituem a 
comprovação documental de existência da pessoa jurídica (atos constitutivos), do registro no CNPJ, do 
reconhecimento de utilidade pública municipal e ata de posse da atual diretoria.

Art. 7o - Na forma do artigo 208 da Lei n°3.196/2013, os pedidos de isenção de IPTU deverão ser 
apresentados até a data de vencimento da cota única anual e os pedidos de isenção dos demais tributos 
deverão ser apresentados na forma e no prazo do artigo 83 daquela Lei Complementar.

Art 8o - A base de cálculo do imposto de que trata o artigo 217 da Lei n°3.196/2013 é o maior 
valor atualizado entre o pactuado no negócio jurídico ou o valor venal atribuído ao imóvel ou ao direito 
transmitido.

§ Io - A parte deverá apresentar ao Poder Público o instrumento jurídico que deu origem ao pacto, de 
forma a possibilitar a apuração de que trata o caput deste artigo.

§ 2o - Os documentos capazes de atestar o recolhimento do ITB1 são a guia expedida pelo Poder Público, 
devidamente autenticada pelo sistema bancário, ou Certidão expedida pelo Poder Público Municipal que 
identifique a transação ocorrida.

Art. 9o - Na forma do artigo 235 da Lei n° 3.196/2013, o prestador de serviços deverá preencher 
os campos respectivos na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, disponível no sítio de internet da Prefeitura 
da estância Turística de Salto.

Parágrafo Único - Considerando tratar-se de autolançamento, as informações prestadas no 
preenchimento da NFS-e permanecem sujeitas a análise e homologação por parte da Autoridade 
Fazendária.

Art. 10 - A documentação a que se refere o artigo 236, § 3o, da Lei n°3.196/2013 poderá ser 
solicitada a qualquer momento pela Autoridade Fazendária, referindo-se à regularidade e à evidenciação 
contábil da atividade econômica desenvolvida pelo profissional.

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Art. 11 - Os prestadores e tomadores de serviço tem por obrigação acessória a escrituração 
mensal dos serviços prestados e tomados no Sistema disponibilizado pela Prefeitura da Estância Turística 
de Salto.



Parágrafo único: No que se refere ao disposto no art. 256, III, "b” do CTM, aplicar-se-á multa por 
descumprimento de obrigação acessória por cada nota fiscal não escriturada.

Art. 12-0 encerramento da escrituração mensal constitui obrigação acessória tanto do prestador 
quanto do tomador, devendo ser entregue até o dia 15 do mês subsequente da prestação do serviço.

Art 13 - As Guias para pagamento do 1SS com Lançamento por Homologação devem ser geradas 
eletronicamente conforme cálculo da Escrituração Mensal.



Art. 14 Na falta de tempo hábil para escrituração dos serviços prestados e tomados, poderá o 
contribuinte e o tomador gerar guia avulsa para evitar a mora no pagamento do imposto.

Art. 15 - A emissão de guia avulsa está limitada a três competências consecutivas, após o que o 
contribuinte e o tomador deverão escriturar as notas fiscais, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 16 - É dispensável a impressão e a autenticação fiscal do Livro de Registro de Serviços 
Prestados e Tomados, visto que estes são gerados eletronicamente.

Art. 17 - A Autorização de Impressão de Documentos Fiscais e a emissão de Notas Fiscais será de 
acordo com o Decreto n2 034/2013.

Art. 18 - Poderá a Secretaria de Finanças, por conveniência e oportunidade, em casos especiais e a 
requerimento do contribuinte, aplicar Regime Diferenciado ou até mesmo dispensar a obrigatoriedade de 
escrituração mensal eletrônica.

Art. 19 - Será considerado apropriação indébita o tomador deixar de escriturar a importância 
retida e/ou não efetuar o pagamento do imposto, no prazo de 90 (noventa) dias contados do vencimento 
do imposto, sujeito ainda à multa prevista no art. 256,1, "d” do CTM, sem prejuízo da aplicação de juros e 
multa de mora.

Art. 20 - Os erros reiterados na Escrituração Fiscal Eletrônica de serviços prestados e tomados, 
inclusive na Nota Fiscal Eletrônica, sujeitam o contribuinte à multa por descumprimento da obrigação 
acessória, conforme artigo 256, III, "d” do Código Tributário Municipal.

Art. 21 - A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema da NFSe, antes do 
encerramento da competência no sistema de escrituração eletrônica, e antes do vencimento do imposto.

Parágrafo único. Após o pagamento do Imposto, a NFS-e somente poderá ser cancelada por meio 
de processo administrativo.

Art. 22 - Para fazer jus à isenção do artigo 259 do Código Tributário Municipal, o contribuinte 
deve apresentar requerimento, instruído com os seguintes documentos, sem prejuízo de outros solicitados 
pela autoridade fazendária:

I - Contrato Social ou Estatuto;

II - Contrato de Prestação de Serviços objeto da isenção que pretende.

CAPÍTULO 11 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

SECÃO I
DO PROCEDIMENTO FISCAL

Art. 23 - As peças processuais citadas nos incisos I, II, III, e IV, do artigo 118 do CTM, deverão ser 
sequencialmente numeradas, de forma a identificar sua posição na ordem de emissão anual.



Parágrafo Único: A ordem sequencial de que trata o caput será estabelecida cm relações 
específicas, organizadas pelo Setor de Fiscalização de Rendas para cada tipo de peça processual.

Art. 24 Para efeito do que dispõe o art. 126, as infrações à legislação tributária que ensejarão a 
emissão de “Notificação Preliminar” serão aquelas cuja evasão de receita delas resultantes ainda não 
houver sido concretizada.

§ Io - Identificando antes do vencimento do imposto qualquer irregularidade que venha a 
acarretar evasão de receita, o Agente Fiscal de Rendas emitirá “Notificação Preliminar” no termos dos 
artigos 126 e 127 do CTM, a fim de orientar o contribuinte, e/ou o tomador.

§ 2o - Faculta-se ainda ao Agente Fiscal de Rendas, em qualquer hipótese em que entender 
cabível, emitir “Notificação Preliminar", a fim de orientar o contribuinte e/ou tomador, quanto a erros e 
omissões em sua escrituração fiscal

Art 25 - 0 “Termo de Início de Procedimento Fiscal” a que se refere o artigo 118,1, do CTM, deverá 
ser assinado conjuntamente pelo Diretor do Dep. de Rendas e pelos Agentes Fiscais de Rendas 
responsáveis pelo procedimento iniciado.

§ Io - Assinando o “Termo de Início de Fiscalização", o Diretor do Dep. de Rendas autorizará o 
início do procedimento fiscal, conforme o art. Io da Portaria 135/2013, combinado com o art. 29 da Lei 
Municipal 3.050/2011.

§ 2o- Do "Termo de Início de Fiscalização”, deverão obrigatoriamente constar:

I. A qualificação do contribuinte fiscalizado;
II. A data de início do “Procedimento Fiscal";
III. O período à ser analisado pelo Agente Fiscal de Rendas;
IV. Os documentos requisitados ao contribuinte submetido à fiscalização;
V. O prazo para que os documentos requisitados sejam entregues ao Setor de Fiscalização de 

Rendas.

Art. 26 - Após informado, nos termos dos artigos 113 e 114 do CTM, da expedição de “Termo de 
Início de Fiscalização", o contribuinte terá 15 dias para apresentar ao Setor de Fiscalização de Rendas, os 
documentos requisitados pelo Agente Fiscal de Rendas responsável pelo procedimento em curso.

Art 27-0 Procedimento Fiscal se encerra com a lavratura de “Termo de Encerramento de 
Fiscalização", que será emitido em duas vias, uma para o contribuinte fiscalizado, e outra para juntada nos 
autos.

Art 28-0 “Auto de Infração e Imposição de Multa" previsto no art. 128 do CTM, será emitido em 
duas vias, uma para o contribuinte e outra para juntada nos autos, sendo facultada a impressão no verso.

§ Io- O “Auto de Infração e Imposição de Multa” será enviado ao contribuinte em conjunto com o 
“Termo de Encerramento de Fiscalização".

§ 2o- Para efeito do que dispõe o art. 151 do CTM, a notificação do lançamento dar-se-á com a 
entrega do “Auto de Infração e Imposição de Multa".



§ 3o- A lavratura de "Auto de Infração e Imposição de Multa” independe de prévia emissão de 
"Notificação Preliminar", exceto se a infração nele apontada, conforme previsto no artigo 127 do CTM, 
combinado com o artigo 24, § 2o, do presente decreto, tiver sido constatada antes do vencimento do 
imposto.

SECÃO II
DA FASE CONTRADITÓRIA

Art. 29 - No que se refere à fase contraditória do "Processo Administrativo Tributário", por força 
do que dispõe o § 2o do art. 144 do CTM, o Agente Fiscal de Rendas poderá não conhecer da "Impugnação", 
caso a mesma tenha sido apresentada fora do prazo estipulado pelo art 151 do Código Tributário 
Municipal.

§ Io - A petição de "Impugnação" intempestivamente apresentada, será anexada aos autos pelo 
Agente Fiscal de Rendas responsável pelo processo, que notificará o contribuinte do não conhecimento de 
sua "Impugnação" em virtude do término do prazo previsto pelo CTM.

§ 2o - As disposições contidas no caput, bem como no § Io deste artigo, aplicam-se também aos 
recursos "Hierárquico" e "Especial", obedecendo-se os prazos cabíveis para cada tipo de recurso.

TÍTULO IV
DOS REGIMES DE ISSQN

CAPÍTULO I
DO ISSQN FIXO

Art 30 - Para fazer jus ao ISS Fixo, a sociedade deve apresentar anualmente à repartição fiscal:

I. Contrato social e alterações, se houver;
II. O registro de empregados e profissionais habilitados.

Art. 31 - À falta desses documentos presume-se a descaracterização de sociedade uniprofíssional, 
acarretando a cobrança do ISS sobre preço mensal.

Art 32 - Os valores fixos serão corrigidos monetariamente de acordo com o Decreto que fixa o 
índice de correção monetária e, na ausência deste, adotar-se-á o IPCA.

CAPÍTULO II
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art 33-0 lançamento de ofício será constituído por meio de Notificação de Lançamento na forma 
estabelecida no art 116 do Código Tributário Municipal.

Art 34-0 prazo para pagamento é de 15 (quinze] dias contados do recebimento da notificação.

CAPÍTULO IV
DO ISS POR HOMOLOGAÇÃO



Art. 35-0 prestador de serviços nos termos do § Io do art. 237 da Lei n°3.196/2013, bem como 
nas disposições contidas no decreto 034/2013, deverá obrigatoriamente emitir nota fiscal eletrônica.

Parágrafo Único - O prestador de serviço, em suas notas fiscais obrigatoriamente fará, de forma 
exata, constar, fulcro na alínea "b” do inciso I do art 256 do CTM, os seguintes dados:

I. Qualificação detalhada do prestador e do tomador;
II. Valor do serviço;
III. Base de cálculo;



IV. Alíquota;
V. Descrição precisa do serviço prestado;
VI. 0 código da atividade conforme o anexo I do CTM, ou o número no “Cadastro Nacional de 

Atividades Econômicas" (CNAE).

Art 36 - A inexatidão dos dados informados pelo prestador, caso acarrete dúvida quanto ao valor 
do imposto, ao serviço prestado, ou mesmo com relação ao local de incidência, permitirá ao Agente Fiscal 
de Rendas, interpretar o documento em favor da fazenda pública municipal.

Art. 37 - No que for pertinente, aplicar-se-ão as determinações contidas nos artigos 32 e 33 do 
presente decreto às escriturações efetuadas por tomadores de serviço, em conformidade com o art. 252 do 
Código Tributário Municipal.

TÍTULO II
DA BASE CÁLCULO

Art 38-0 pedido de regime especial previsto no §2- do art. 235 do Código Tributário Municipal 
deve ser instruído pelo contrato de prestação de serviço por empreitada global.

Art 39 - A autorização do regime especial não exonera o contribuinte ou responsável da cobrança 
de eventuais diferenças apuradas pelo Fisco.

Art 40 - Para a concessão do regime especial, o contribuinte e o responsável deve se comprometer 
a cadastrar a obra na escrituração eletrônica e registrar: as notas fiscais de serviços prestados e tomados, 
as notas fiscais de subempreitada e inclusive as notas fiscais de materiais, sob pena de multa por 
embaraço à fiscalização.

Art 41-0 contribuinte que não optar pelo regime especial, deve apresentar mensalmente à 
repartição fiscal, as NF de materiais e de subempreitadas, juntamente com uma planilha de custos, para 
que o agente fiscal homologue o abatimento e forneça a declaração para que o responsável possa efetuar a 
retenção do 1SS.

Art. 42 - A falta de apresentação de documentos comprobatórios permite a cobrança do ISS sobre 
o preço integral do serviço.

Art 43 - Nos casos dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.05 do Anexo I da Lei n°3.196/2013, 
considera-se receita bruta a remuneração do sujeito passivo pelos serviços:

I - de empreitada, deduzidas as parcelas correspondentes ao valor:
a) dos materiais incorporados ao imóvel, fornecidos pelo prestador de serviços;
b) das subempreitadas já tributadas pelo Imposto, exceto quando os serviços referentes às 

subempreitadas forem prestados por profissional autônomo;

§ l9. Para fins do disposto no inciso I deste artigo, o prestador de serviços deverá informar o 
valor das deduções no campo “Valor Total das Deduções" da NFS-e.

§ 2-. 0 Imposto deverá ser calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no Anexo I 
da Lei n°3.196/2013 sobre a diferença entre o preço do serviço e o valor das deduções.



§ 3°. Na falta das informações a que se refere o § l9 deste artigo, o Imposto incidirá sobre o 
preço do serviço.

§ 49. Para fins do disposto na alínea "a" do inciso 1 deste artigo, não são dedutíveis os materiais 
adquiridos:

I - para a formação de estoque ou armazenados fora do canteiro de obras, antes de sua efetiva 
utilização;

II - através de recibos, Nota Fiscal de Venda sem a identificação do consumidor ou ainda, 
aqueles

cuja aquisição não esteja comprovada pela primeira via da nota fiscal correspondente;
III - através de nota fiscal em que não conste o local da obra;
IV - posteriormente à emissão da nota fiscal da qual é efetuado o abatimento.

§ 59. Para fins do disposto na alínea "b" do inciso I deste artigo, não são dedutíveis as 
subempreitadas representadas por:

I - documento fiscal irregular;
II - nota fiscal de serviços nas quais não constem o local da obra, e a identificação do tomador 

dos serviços;
III - nota fiscal de serviços emitida posteriormente à nota fiscal da qual é efetuado o abatimento.

Art. 44 - Quando forem prestados os serviços descritos no subitem 21.01 da lista, o imposto será 
calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas correspondentes:

I - à receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação c respectiva 
fiscalização;
II - ao valor da compensação dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais e à 
complementação da receita mínima das serventias deficitárias;
III - ao valor destinado ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, em decorrência 
da fiscalização dos serviços.

Parágrafo único. Não se incorporam à base de cálculo do imposto de que trata o "caput" deste 
artigo os valores recebidos pela compensação de atos gratuitos ou de complementação de receita mínima 
da serventia.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45 - Para efeito de correção, e para devida aplicação da Lei n°3.196/2013 entende-se:

I. As disposições dos incisos I, e II do art 59, da lei n°3.196/2013 referem-se às hipóteses 
do art. 56 da mesma lei;

II. A intimação, segundo o art. 163 da lei n°3.196/2013, será feita nos termos dos artigos 
113 e 114 da mesma lei;

III. Os prestadores de serviço de que trata o inciso I do art 251 da Lei n°3.196/2013 constam 
nos incisos I ao XX do art. 231 da mesma lei;



IV. 0 § 2-, "b" do art 251 da Lei n°3.196/2013 refere-se ao art. 229 da mesma Lei.

Art. 46-0 disposto no "caput" do art. 237 da Lei n°3.196/2013 passa a vigorar à partir de 01 de 
janeiro de 2014.

Art. 47 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO Aos 
13 de Setembro de 2013 - 315- da Fundação.

JUVENIL CIRELLI
Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no quadro de Atos Oficiais do Município.

LUIZ EDUARDO COLLAÇO Secretário
de Governo



DECRETO N9 040, DE 13 DE IULHQ DE 2013

Regulamenta procedimentos administrativos de lançamento de tributos.

JUVENIL CIRELLI , Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando o imperativo legal de promover o lançamento correto de tributos;

Considerando o imperativo legal de promover a correta e eficiente cobrança dos tributos 

lançados;

Considerando a constatação de encerramento fático de atividades de pessoas físicas e 

jurídicas sem atualização das informações no cadastro mobiliário municipal,

Considerando o disposto na Lei Municipal n9 776/1973.

DECRETA:

Art. Io. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a administração tributária poderá 

promover, de ofício, a abertura, as alterações e o encerramento de inscrições, com 

disponibilidade parcial ou total dos dados relacionados ao contribuinte ou responsável.

Parágrafo único - Compete igualmente à administração tributária alterar de ofício os 

códigos de atividades econômicas da pessoa inscrita, quando constatar divergência entre os 

códigos declarados e as atividades econômicas efetivamente exercidas.

Art. 2o. A inscrição poderá ter sua eficácia cassada, suspensa ou concedida em condições especiais, 

quando isto for reputado necessário, a critério da administração tributária.

§ 1Q A cassação ou a suspensão da inscrição cadastral implicará ao sujeito passivo alcançado 

por seus efeitos:

I - ser considerado não inscrito no Cadastro Mobiliário Fiscal;

II - impedimento de obter autorização para impressão de documentos fiscais - AIDF;

III - proibição de participar de licitações e de celebrar contratos com órgãos e entidades da 

administração pública municipal direta e indireta;

IV - ter indeferida sua opção pelo Simples Nacional, ou dele ser excluído.



§ 2g Os documentos eventualmente emitidos nas condições do parágrafo anterior serão 

considerados inidôneos, fazendo prova exclusivamente em favor da administração 

tributária.

Art. 3°. 0 encerramento ou suspensão de inscrição cadastral, em qualquer caso, não acarreta 

presunção de quitação dos débitos porventura existentes.

Art. 4o. Ficam suspensas as inscrições cadastrais que não apresentarem qualquer atividade 

nos três anos anteriores à publicação deste Decreto, assim entendidas movimentações 

contábeis, alterações cadastrais, pedidos de autorização de impressão de documentos 

fiscais ou geração de notas fiscais eletrônicas ou qualquer outro ato ou fato que 

demonstre a permanência da atividade da pessoa física ou jurídica inscrita.

§ 1Q. A Secretaria Municipal de Finanças publicará relação das inscrições suspensas no 

quadro de avisos do prédio-sede da Estância Turística de Salto no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da publicação do presente Decreto.

§ 2Q. Os interessados em reativar sua inscrição cadastral deverão se dirigir ao Departamento 

de Rendas da Prefeitura da Estância Turística de Salto, na Unidade "Atende Fácil", onde 

serão orientados.

Art. 5-, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

Aos 13 de Julho de 2013 - 315Q da Fundação.

JUVENIL CIRELLI

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do Município.

LUIZ EDUARDO COLLAÇO

Secretário de Governo




